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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
DECRETO Nº 292/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 2.095.000,00( dois 
milhões, noventa e cinco mil  reais), destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.        
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 037, de 28/06/2016 (LEI ESPECIFICA) - Publicada em 29/06/2016.  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de até R$ 2.095.000,00 (dois milhões, noventa e cinco mil reais), destinados a suplementar 
dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir:
02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0213)31.91.13.00-obrigaçoes patronais  7.000.00
04.122.0011.2006 –Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0300) 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    20.000,00
04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0401) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                         10.000,00
(0402) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                                         10.000,00
05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 –DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008 –Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
01000 – Recursos ordinários (livres) – exercício corrente
(0472) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                                          4.000,00
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.061.0007.2009 – Encargos com o Pagamento de Precatórios
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0550)33.90.91.00 – sentenças judiciais  100.000,00
 04.122.0004.2010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria  de Administração
 01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 (0571) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                           2.000,00
06.02 –DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0720)33.90.47.00 – obrigações tributarias e contributivas                                                60.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510 – taxas – exercício poder de policia 
(1490)33.90.30.00 – material de consumo 150.000,00
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1860) 31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                             800.000,00
(1880) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                      100.000,00
(1900) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais    100.000,00 
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
0303 - saude receitas vinculada 
(2000) 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica        40.000,00
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2630)31.90.05.00 –outros benefícios previdenciários do servidor ou do mil.     2.000,00
(2640) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    150.000,00 
 (2650) 3.1.90.13.00- obrigações patronais                                                                       30.000,00
 (2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais                                                                       20.000,00
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3400) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                230.000,00
(3420) 3.1.90.13.00- obrigações patronais                                  30.000,00
(3440) 3.1.91.13.00- obrigações patronais          30.000,00
12.365.0026.2073 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educ.Infantil-OCA
0104 – educação 25% - impostos
(3990) 33.90.30.00 – material de consumo                                                            100.000,00
(4030) 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                          100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  2.095.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á dos cancelamentos parciais das seguintes dotações:
02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0270) -44.90.52.00 –equipamento e material permanente  7.000.00
04.122.0011.2006 –Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0290) 3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros Pessoa fisica   20.000,00
04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0440) 33.90.36.00-serviços de terceiros Pessoa Fisica                     20.000,00
05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 –DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008 –Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
01000 – Recursos ordinários (livres) – exercício corrente
(0510) 33.90.36.00 – serviços de terceiros pessoa física                                                 2.000,00                       
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0004.2010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria  de Administração
 01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0600) 33.90.33.00-passagens e despesa com locomoção                                              2.000,00                                                                          
06.02 –DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0690) 33.90.36.00 – serviços de terceiros pessoa física                                                 62.000,00                                            
08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510 – taxas – exercício poder de policia 
(1530)33.90.39.00 – serviços de terceiros pessoa juridica 150.000,00
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.033 – Manutenção dos Serviços de Saude Hospital Municipal
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1800) 33.90.39.00 - serviços de terceiros pessoa jurídica                                        1.000.000,00                                                                
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
0303 - saude receitas vinculada 
(2010) 3.3.90.47.00 – obrigações tributarias e contributivas        40.000,00
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1530)33.90.39.00 – serviços de terceiros pessoa juridica 2.000,00   
12.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
12.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2068 – Manutenção e Encargos com Secretaria de Educação
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 (3570) 33.90.30.00 – material de consumo                                                                     60.000,00
12.365.0026.2073 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educ.Infantil-OCA
0104 – educação 25% - impostos
(3950) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil     200.000,00
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01 – RECURSOS S/ DUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
9999999999.9093 – Reserva de Contingência
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(4790) 99.99.99.00 - reserva de contingência 530.000,00
SOMA  DO CANCELAMENTO                                                                      2.095.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
LEI  N.º 037/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$ 2.095.000,00( dois 
milhões, noventa e cinco mil  reais), destinados  a suplementar dotações diversas do orçamento corrente do Executivo 
Municipal.        
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de até R$ 2.095.000,00 (dois milhões, noventa e cinco mil reais), destinados a suplementar 
dotações diversas do orçamento corrente, conforme a seguir:
02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0213)31.91.13.00-obrigaçoes patronais  7.000.00
04.122.0011.2006 –Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0300) 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   20.000,00
04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0401) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                         10.000,00
(0402) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                                         10.000,00
05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 –DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008 –Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
01000 – Recursos ordinários (livres) – exercício corrente
(0472) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais                                                                          4.000,00
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.061.0007.2009 – Encargos com o Pagamento de Precatórios
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0550)33.90.91.00 – sentenças judiciais  100.000,00
 04.122.0004.2010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria  de Administração
 01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 (0571) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                           2.000,00
06.02 –DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0720)33.90.47.00 – obrigações tributarias e contributivas                                                60.000,00
08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510 – taxas – exercício poder de policia 
(1490)33.90.30.00 – material de consumo 150.000,00
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1860) 31.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                             800.000,00
(1880) 31.90.13.00-obrigaçoes patronais                                                                      100.000,00
(1900) 31.91.13.00-obrigaçoes patronais    100.000,00 
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
0303 - saude receitas vinculada 
(2000) 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica        40.000,00
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(2630)31.90.05.00 –outros benefícios previdenciários do servidor ou do mil.     2.000,00
(2640) 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    150.000,00 
 (2650) 3.1.90.13.00- obrigações patronais                                                                       30.000,00
 (2660) 3.1.91.13.00- obrigações patronais                                                                       20.000,00
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(3400) 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil                                230.000,00
(3420) 3.1.90.13.00- obrigações patronais                                  30.000,00
(3440) 3.1.91.13.00- obrigações patronais          30.000,00
12.365.0026.2073 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educ.Infantil-OCA
0104 – educação 25% - impostos
(3990) 33.90.30.00 – material de consumo                                                            100.000,00
(4030) 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                          100.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  2.095.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguintes do cancelamentos parcial das seguintes dotações:
02.00 – GOVERNO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0004.2.005 – Manutenção  da Chefia de Gabinete
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0270) -44.90.52.00 –equipamento e material permanente  7.000.00
04.122.0011.2006 –Manutenção e Encargos da Assessoria Comunicação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0290) 3.3.90.36.00 – Serviços de Terceiros Pessoa fisica   20.000,00
04.00 – PROCURADORIA JURIDICA
04.01 – GABINETE DO PROCURADOR
04.091.0006.2.008 – Manutenção do Gabinete da Procuradoria
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(0440) 33.90.36.00-serviços de terceiros Pessoa Fisica                     20.000,00
05.00 –SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01 –DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008 –Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
01000 – Recursos ordinários (livres) – exercício corrente
(0510) 33.90.36.00 – serviços de terceiros pessoa física                                                 2.000,00                       
06.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
06.01 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0004.2010 – Manutenção do Gabinete da Secretaria  de Administração
 01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0600) 33.90.33.00-passagens e despesa com locomoção                                              2.000,00                                                                          
06.02 –DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2011 –Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec.de Administração
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(0690) 33.90.36.00 – serviços de terceiros pessoa física                                                 62.000,00                                            
08.00 – SECRETARIA DE OBRA,VIAÇAO E SERV. PUBLICO
08.02 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510 – taxas – exercício poder de policia 
(1530)33.90.39.00 – serviços de terceiros pessoa juridica 150.000,00
09.00 – SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE
09.02 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.033 – Manutenção dos Serviços de Saude Hospital Municipal
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1800) 33.90.39.00 - serviços de terceiros pessoa jurídica                                        1.000.000,00                                                                
10.301.0020.2.034 – Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde
0303 - saude receitas vinculada 
(2010) 3.3.90.47.00 – obrigações tributarias e contributivas        40.000,00
10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049- Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
(1530)33.90.39.00 – serviços de terceiros pessoa juridica 2.000,00   
12.00 – SEC .MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,CULTURA E ESPORTE
12.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2068 – Manutenção e Encargos com Secretaria de Educação
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente
 (3570) 33.90.30.00 – material de consumo                                                                     60.000,00
12.365.0026.2073 – Manutenção e Encargos com o Centro de Educ.Infantil-OCA
0104 – educação 25% - impostos
(3950) 31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil     200.000,00
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01 – RECURSOS S/ DUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
9999999999.9093 – Reserva de Contingência
01000 – Recursos ordinários  (livres ) - exercício corrente 
(4790) 99.99.99.00 - reserva de contingência 530.000,00
SOMA  DO CANCELAMENTO                                                                      2.095.000,00
ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho de 2016. 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
Súmula: Dispõe sobre a reestruturação de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENATAR Nº 004/2016, E EU, LUIZ ANTONIO KRAUSS, PREFEITO MUNCIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Considerando que reestruturação de cargos públicos de carreira não se confunde com a revisão geral de 
remuneração, considerando, também,  a previsão contida no art.42  (Título IV – DA REESTRUTURAÇÃO DO 
QUADRO FUNCIONAL), da Lei Ordinária Municipal  nº 060/2010 e considerando, ainda, que a reestrutura de cargos 
é  resultante da racionalização na carreira da administração pública, visando atender às necessidades da própria 
administração direta, devendo restar comprovado que o (a)  servidor (a) possui formação escolar e capacitação 
profissional exigidas para ocupar o cargo,  ficam aprovados os ANEXOS I e II, integrantes desta Lei.
§ 1º O ANEXO I refere-se a tabela com denominação, quantitativo de vagas, carga horária e código/símbolo dos 
cargos de provimento efetivo reestruturados por esta Lei Complementar.
§ 2º O ANEXO  II refere-se a tabela de códigos/símbolos dos cargos de provimento efetivo (CPE) desta Lei 
Complementar e respectivos vencimentos.
§ 3º Os servidores  integrantes da nova estrutura do quadro funcional, nos termos do Anexo I, terão seus eventuais 
adicionais por tempo de serviço “congelados”  na data do enquadramento ou reenquadramento e a partir dela fluirá a 
contagem de prazo para a percepção de adicionais  por anuênios.
§ 4º  Os adicionais de tempo de serviço “congelados” serão corrigidos pelo índice de reajuste do funcionalismo 
público municipal.
§ 5º  Para os enquadramentos ou reenquadramentos na nova estrutura de cargos públicos desta Lei Complementar, 
o Município de Tuneiras do Oeste, deverá estar com o índice de pessoal, dentro dos parâmetros preconizados no art. 
20, inciso III, alínea “b”, da LC nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 6º Os enquadramentos/reenquadramentos na nova estrutura poderão, no interesse público e na obediência à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ocorrer  parceladamente (por etapas) e paulatinamente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de junho de 2016.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
TABELA COM DENOMINAÇÃO, QUANTITATIVO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E CÓDIGO/SÍMBOLO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REESTRUTURADOS POR ESTA LEI COMPLEMENTAR 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 ADVOGADO (A) CPE XVI 20 horas
01 ARQUITETO (A) CPE XXVII 40 horas
03 ASSISTENTE SOCIAL CPE XVII 40 horas
03 BIOQUIMICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 BIÓLOGO (A) CPE XXVII 40 horas
01 CONTADOR (A) CPE IX 40 horas
05 DENTISTA CPE XXXVI 20 horas
01 ECONOMISTA SENIOR CPE VI 40 horas
01 ENFERMEIRO (A) I CPE XXVI 30 horas
09 ENFERMEIRO (A) II CPE XXVI 40 horas
01 ENGENHEIRO (A) CIVIL CPE XIX 20 horas
04 FARMACEUTICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 FISIOTERAPEUTA CPE XLVI 20 horas
05 MEDICO (A) CPE I 20 horas
01 MÉDICO (A) VETERINÁRIO CPE XXXV 20 horas
02 NUTRICIONISTA CPE XXVII 40 horas
01 PSICOLOGO (A) I CPE LI 20 horas
05 PSICÓLOGO (A) II CPE XXVII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XLIII 40 horas
01 AGENTE ADM.E CONTABIL CPE V 40 horas
07 AUXILIAR ADM.DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS  CPE XLIX 40 horas
03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XXVIII 40 horas
01 ASSESSOR E CONSULTOR ADMINISTRATIVO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ASSISTENTE DE LICITAÇÃO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO COORDENADOR TRIBUTÁRIO CPE XXIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO FINANCEIRO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO DE REC. HUMANOS CPE XXII 40 horas
02 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADMINISTRATIVO  CPE XXXIV 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADM. DE SAÚDE CPE XVIII 40 horas
04 ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO CPE XXVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO AUXILIAR UNID. ADMINISTRATIVA CPE XLIII 40 horas
02 ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO CPE XLIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO DIGITADOR CPE XXXVI 40 horas
01 ESCRITURARIO SENIOR CPE XLIII 40 horas
03 FISCAL DE ICMS CPE XLIX 40 horas
01 PROGRAMADOR DE COMPUTAÇÃO CPE XXXIV 40 horas
07 RECEPCIONISTA CPE LV 40 horas
01 RECEPCIONISTA SECRETARIA JAM  CPE XLV 40 horas
02 TELEFONISTA CPE LV 40 horas
01 TÉCNICOADMINISTRATIVO  CPE XXVIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇAO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AUXILIAR DE MECÂNICA CPE XLVIII 40 horas
60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS C P E 
XLV 40 horas
01 CARPINTEIRO CPE XLV 40 horas
01 ELETRICISTA CPE XLV 40 horas
01 ENCANADOR CPE XLV 40 horas
20 GARI CPE LV 40 horas
02 JARDINEIRO CPE LV 40 horas
14 LIXEIRO CPE LV 40 horas
01 MECÃNICO CPE XLIII 40 horas
02 PEDREIRO CPE XLV 40 horas
01 PINTOR CPE XLIX 40 horas
12 VIGIA CPE LV 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA 
35 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR CPE XLIX 40 horas
06 OPERADOR DE MÁQUINAS   CPE XLV 40 horas
04 PATROLEIRO CPE XLV 40 horas
04 TRATORISTA CPE XLIX 40 horas
01 CONDUTOR DE VEÍCULO E  COORDENADOR DE FROTA CPE XLIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 ADMINISTRADOR  HOSPITALAR CPE XXX 40 horas
26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CPE LII 40 horas
05 AGENTE DE ENDEMIA CPE LII 40 horas
01 AGENTE SOCIAL CPE XLIII 40 horas
09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL CPE XLVII 40 horas
03 AUXILIAR DE DENTISTA CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR FARMÁCIA CPE LV 40 horas
13 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CPE LI 40 horas
03 AUXILIAR DE LABORATORIO CPE LI 40 horas
05 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
01 MONITOR SOCIAL CPE LV 40 horas
01 TÉCNICO (A) EM RAIO X CPE XLIXI 40 horas
17 TÉCNICO (A)EM ENFERMAGEM CPE XLIX 40 horas
02 VIGILANTE SANITÁRIO CPE XXVI 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO AO MAGISTÉRIO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 AUXILIAR DE BIBLIOTECA CPE L 40 horas
03 AUXILIAR ADM. DE EDUCAÇÃO CPE XLVIII 40 horas
01 COORDENADOR (A) DE MERENDA ESCOLAR CPE LI 40 horas
10 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
12 SERVENTE ESCOLAR CPE LV 40 horas
15 ZELADOR (A) CPE LV 40 horas
Tuneiras do Oeste/PR, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

ANEXO  II - LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
TABELA DE CÓDIGOS/SÍMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE)  DESTA LEI COMPLEMENTAR 
E RESPECTIVOS VENCIMENTOS
CÓDIGO/SÍMBOLO VENCIMENTOS BÁSICOS
CPE I R$ 6.298,09
CPE II R$ 4.600,00
CPE III R$ 4.500,00
CPE IV R$ 4.250,00
CPE V R$ 4.000,00
CPE VI R$ 3.850,00
CPE VII R$ 3.750,00
CPE VIII R$ 3.650,00
CPE IX R$ 3.575,75
CPE X R$ 3.400,00
CPE XI R$ 3.300,00
CPE XII R$ 3.250,00
CPE  XIII R$ 3.200,00
CPE XIV R$ 3.150,00
CPE XV R$ 3.100,00
CPE XVI R$ 2.979,79
CPE XVII R$ 2.860,64
CPE XVIII R$ 2.800,00
CPE XIX R$ 2.741,41
CPE XX R$ 2.700,00
CPE XXI R$ 2.650,00
CPE XXII R$ 2.600,00
CPE XXIII R$ 2.550,00
CPE XXIV R$ 2.500,00
CPE XXV R$ 2.450,00
CPE XXVI R$ 2.419,62
CPE XXVII R$ 2.383,84
CPE XXVIII R$ 2.300,00
CPE XXIX R$ 2.250,00
CPE XXX R$ 2.200,00
CPE XXXI R$ 2.154,00
CPE XXXII R$ 2.100,00
CPE XXXIII R$ 2.050,00
CPE XXXIV R$ 2.000,00
CPE XXXV R$ 1.886,43
CPE XXXVI R$ 1.876,83
CPE XXXVII R$ 1.850,00
CPE XXXVIII R$ 1.800,00
CPE XXXIX R$ 1.750,00
CPE XL R$ 1.725,00
CPE XLI R$ 1.700,00
CPE XLII R$ 1.650,00
CPE XLIII R$ 1.589,22
CPE XLIV R$ 1.550,00
CPE XLV R$ 1.500,00
CPE XLVI R$ 1.450,00
CPE XLVII R$ 1.400,00
CPE XLVIII R$ 1.370,00
CPE XLIX R$ 1.300,00
CPE L R$ 1.250,00
CPE LI R$ 1.200,00
CPE LII R$ 1.150,00
CPE LIII R$ 1.100,00
CPE LIV R$ 1.050,00
CPE LV R$ 1.000,00
Tuneiras do oeste/PR, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 3.081
De 20 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL CLEIDE FERREIRA 
PAULINO DOS SANTOS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 01/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS inscrita no 
CPF-n.º-017.163.949-96, portadora do RG-n.º-6.375.944-9-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional Classe C, Nível de Referência 002, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 004 permanecendo na mesma 
classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(20/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal   Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.102
De 24 de junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORA MUNICIPAL MARLI DE SOUZA 
CARVALHO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base no art. 
9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira, 
Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
CONSIDERANDO o requerimento da servidora, datado de 24/06/2016;
CONSIDERANDO a apresentação de certificado de Cursos relacionados à função.
R E S O L V E
CONCEDER promoção por conhecimento à servidora MARLI DE SOUZA CARVALHO inscrita no CPF-
n.º-333.163.218-02, portadora do RG-n.º-9.536.681-3-SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Pesados, Grupo Ocupacional Operacional Classe C, Nível de Referência 001, nos termos da Lei 
Complementar mencionada, passando a servidora a ocupar o Nível de Referência 003 permanecendo na mesma 
classe.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(24/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1.669
De 28 de Junho de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.844, de 28 de Junho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 67.275,00 
(sessenta e sete mil duzentos e setenta e cinco reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
09 - SECRET. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA  
20.608.0014.2167 - Manutenção do Programa de Gestão de Solos  Água  e Micro Bacia 
F- 31773 - Agricultura - PGSAM/SEAB 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 45.215,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico  22.060,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67.275,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no Projeto acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável  excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.6.2.00.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 
1.7.6.2.99.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 
1.7.6.2.99.04.00.00 CONVÊNIO PGSAM/SEAB 67.275,00
  T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67.275,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                     JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1.670
De 28 de Junho de 2016.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 1.846, de 28 de Junho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 551,68 
(quinhentos e cinqüenta e um reais e sessenta e oito centavos), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 31327 - CSB - MCA 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  551,68
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551,68
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no Projeto acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável  excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferências De Capital 
2.4.7.2.00.00.00.00 Transf. De Convênios Dos Estados E Do Distrito Federal E De Suas Entidades 
2.4.7.2.01.00.00.00 Transf. De Convênio Dos Estados Para O Sistema Único De Saúde - SUS 
2.4.7.2.01.10.00.00 Bloco De Investimentos Na Rede De Serviços De Saúde  
2.4.7.2.01.10.00.00 Convenio Construção De Unidade De Atenção Básica  551,68
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551,68
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                                     JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.844
De 28 de Junho de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 67.275,00 (sessenta e sete mil duzentos e setenta e cinco reais), de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:
09 - SECRET. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUARIA  
20.608.0014.2167 - Manutenção do Programa de Gestão de Solos  Água  e Micro Bacia 
F- 31773 - Agricultura - PGSAM/SEAB 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 45.215,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico  22.060,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67.275,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no Projeto acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável  excesso de arrecadação no exercício de 2016.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.6.2.00.00.00.00 Transf. de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 
1.7.6.2.99.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 
1.7.6.2.99.04.00.00 CONVÊNIO PGSAM/SEAB 67.275,00
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67.275,00
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                   JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                    SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.845
De 28 de Junho 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir uma Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLOS  ÁGUA  E MICRO BACIA 67.275,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67.275,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.846
De 28 de Junho de 2016.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 551,68 (quinhentos e cinqüenta e um reais e sessenta e oito centavos), de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F- 31327 - CSB - MCA 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  551,68
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551,68
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no Projeto acima será utilizada, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal 4.320/64 o recurso proveniente de provável  excesso de arrecadação no exercício de 2016.
2.4.0.0.00.00.00.00 Transferências De Capital 
2.4.7.2.00.00.00.00 Transf. De Convênios Dos Estados E Do Distrito Federal E De Suas Entidades 
2.4.7.2.01.00.00.00 Transf. De Convênio Dos Estados Para O Sistema Único De Saúde - SUS 
2.4.7.2.01.10.00.00 Bloco De Investimentos Na Rede De Serviços De Saúde  
2.4.7.2.01.10.00.00 Convenio Construção De Unidade De Atenção Básica  551,68
T O T A L, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551,68
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                  JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                     SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.847
De 28 de Junho de 2016.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.624/2015 DE 
24/06/2015 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 - PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado incluir na Atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.624, de 
24/06/2015 e na Lei nº. 1.405/2013 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2016, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE 551,68
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  551,68
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APº. DE ALMEIDA                                                                                          JOÃO CERVINHANI
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                         SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.671
De 28 de junho de 2016
Declara fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 32/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não 
acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado fracassado. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
n.º 32/2016, que objetiva a Aquisição de 1.180m² de Geomembrana PAED 1,0mm, lisa, bobina de 
5,90 por 100m em polietileno de alta densidade, de acordo com padrões de qualidade conforme os 
métodos de ensaio estabelecidos pelo GRI (Geosynthetic Research Institute) destinado ao Aterro 
Sanitário do Município de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezesseis (28/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.109
De 28 de Junho de 2016.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE BENS, SERVIÇOS E/OU OBRAS 
PÚBLICAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – CONSTITUIR Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens, serviços e/ou obras públicas 
contratados ou adquiridos pela Prefeitura Municipal de Douradina-Pr., composta pelos seguintes membros:
 Elisângela Giroto – CPF Nº. 049.962.539-08
 Géssica Fernandes Miranda – CPF Nº. 045.084.039-56 – CAU: A66345-0
 Mair Jizelma Santos Perissato – CPF Nº. 842.471.779-15
 Pedro Mozer – CPF Nº. 575.411.759-00
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº. 2.727, de 06 de Janeiro 
de 2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (28/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida  João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL   SECRETÁRIO DE GOVERNO

CâMARA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO 02/2016
ADITIVO 03 AO CONTRATO 005/2013 CELEBRADO EM 08/07/2013, NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA INGA DIGITAL LTDA. 
Pelo presente TERMO ADITIVO a Câmara Municipal de Esperança Nova, inscrita no CNPJ sob nº. 01.612.521/0001-
62, estabelecida a Avenida Juvenal Silva Braga, 235 – CEP 87.545-000, Esperança Nova – PR, doravante 
denominada CONTRATANTE, a Empresa Ingá Digital,  inscrita no CNPJ Nº 14.376.039/0001-12, estabelecida na 
AV. Cerro Azul, 864, , em Maringá – Pr. Doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato celebrado em 08/07/2013, acima identificado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera a Clausula Terceira do contrato nº 005/2013: 
Do Valor: O Valor das parcelas mensais será reajustada em 9,82 (nove vírgula oitenta e dois) por cento com base no 
índice INPC, passando as parcelas de R$ 286,83 (duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos) para R$ 
314,99 (trezentos e quatorze reais e noventa e nove centavos)  referente a manutenção técnica e hospedagem do 
WEB SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA PARANÁ.
CLAUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 005/2013 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova - PR, 24 de junho de 2016.
Getulio Cardoso dos Santos         Paulo Torquato dos Santos
   Presidente da Câmara               Sócio-Administrador
     Contratante      
Contratado
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 24/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 26/2016
DISPENSA Nº. 08/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato está regido nos fundamentos legais: art. 24 inciso XVII da Lei nº 8666/93 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 06.224.121/0006-08
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de consertos da Pá 
carregadeira New Holland.
Valor: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a entrega da máquina 
devidamente consertada
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
VIGÊNCIA: 90 dias a partir desta data
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 27/06/2016.
 EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  E AQUISIÇÃO DE PEÇAS Nº. 25/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 26/2016
DISPENSA Nº. 08/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato está regido nos fundamentos legais: art. 24 inciso XVII da Lei nº 8666/93 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.
CONTRATADO (A): CDV TRATORES LTDA ME – CNPJ: 04.537.063/0001-32
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de consertos e 
aquisição de peças da Pá carregadeira Caterpillar.
Valor da aquisição das peças: 7.815,23 (sete mil oitocentos e quinze reais e vinte e três centavos)
Valor da prestação de serviço de conserto: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reis)
Valor Total: R$ 13.315,23 (treze mil trezentos e quinze reais e vinte e três centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a entrega da máquina 
devidamente consertada.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2016
VIGÊNCIA: 90 dias a partir desta data
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 27/06/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 101/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 061/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  198/2016 DE 09 DE JUNHO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada 
pelo Sr. Celio Jose Lopes, portador  do RG nº 46438329 e do CPF nº. 930.017.389-87, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 061/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento do Material 
permanente (áudio e vídeo) para o hospital Municipal, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição Valor
1 11 Televisor Led 32 Polegadas   20.810,00
1 03 Televisor Led 40 Polegadas 
2 01 Retroprojetor  3.199,00
2 01 Caixa de Som 
3 01 Impressora Multifuncional a laser Monocromática 1.695,00
4 07 Suporte ixo Universal para TV, LCD, LED E PLASMA 940,70
4 09 Suporte móvel Universal para TV, LCD, LED E PLASMA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
061/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME e de R$ 26.644,70 (vinte e 
seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses com início em 10 de junho de 2016  e término em 09 de 
outubro de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº061/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 
dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE -06.002.103020006.2.034.4490.51 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  06.002.103020006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
.Altônia-PR., 10 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Parana
Inexigibilidade Nº 09/2014
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 123/2014
I -  CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Santos Dumont, 341, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.352/0001-08 doravante denominada 
CONTRATANTE/ e a empresa, GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua Ricardo Paulino Maes, nº 585, Salas 12 e 13-Centro, Ilhota-SC., 
inscrita no CNPJ/MF nº 00.165.960/0001-01.
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF no. 622.478.249-00 e Cédula de Identidade RG 4.955.983.4-SSP-
PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1374, e o CONTRATADO o Sr SILVIO 
LUIS STROZZI, CPF nº 488.200.089-04 , e RG nº 32515746/SSP-PR., brasileiro, Diretor Estadual, residente e 
domiciliado à Av. Guedner, nº 1170, Bairro Santa Rita,  na cidade eMunicípio de MARINGÁ-PR.
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo Licitatório nº 
89/2014, gerado pelaInexigibilidadenº 09/2014, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 
nele estivesse contido.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pelaLei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações e subsidiariamente 
com a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação aplicável, e demais normas legais 
pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
1.1 – DO PRAZO-  Fica aditivado o contrato nº 123/2014 por prazo inicial de 29/06/2016 e final em 29/06/2017.
1.2 – DO OBJETO -Fica alterado   o Software objeto desse contrato a partir de 30/06/2016. conforme 
especificado no Item 1, com homologação para funcionamento no equipamento especificado no Item 1. do Anexo 1. 
A configuração do equipamento determina a classe para o qual o Software foi instalado. Qualquer alteração nessa 
configuração ou Ambiente Operacional que implique numa mudança de classe, será objeto de renegociação deste 
Contrato. A reinstalação do Software motivada por qualquer situação, mesmo que não determine mudança de classe, 
implicará em custos especificados no item 2.7. do Anexo 1.
1.3 – DO VALOR - Fica alterado o valor Total do contrato estabelecido na clausula 2.1.3, onde  valor do 
contrato passa ser de R$ 58.643,57 (  cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e cinqüenta e sete 
centavos sessenta e seis mil, quatrocentos e trinta e três centavos ).
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLAUSULAS
1.3-Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de TERMO ADITIVO AO CONTRATO, 
confeccionados em 03 (três) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela 
CONTRATADA e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este instrumento 
produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 29 de Junho de 2016.
 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  
 Prefeito Municipal 
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Contratado
Testemunhas:____________________________                __________________________________

ANEXO 1
CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO INDETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO E 
ATENDIMENTO TÉCNICO
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOFTWARE.
PRONIM SP – Administração
PRONIM SP – Paciente
PRONIM SP – Atendimento
PRONIM SP – Farmácia
PRONIM SP – TFD Tratamento Fora do Domicilio
PRONIM SP – ESF/PSF
PRONIM SP – Regulação
PRONIM SP – Laboratório
PRONIM SP – Gerenciamento
PRONIM SP – Vigilância em Saúde
PRONIM SP – Vigilância Epidemiológica

2. ENCARGOS
2.1. Todos os valores estão expressos em Reais, e serão faturados para pagamento contra a apresentação, 
exceto os valores cujos vencimentos estejam especificados neste item.
Descrição dos produtos  Atualização Mensal (R$)
SISTEMAS VALOR
PRONIM SP – Administração  R$     194,00 
PRONIM SP – Paciente  R$     194,00 
PRONIM SP – Atendimento   R$     194,00 
PRONIM SP – Farmácia  R$     194,00 
PRONIM SP – TFD Tratamento Fora do Domicilio  R$     194,00 
PRONIM SP – ESF/PSF   R$     194,00 
PRONIM SP – Regulação  R$     194,00 
PRONIM SP – Laboratório  R$     194,00 
PRONIM SP – Gerenciamento  R$     194,00 
PRONIM SP – Vigilância em Saúde  R$     194,00 
PRONIM SP – Vigilância Epidêmiológica  R$     194,00 
TOTAL R$ 2.134,00
2.1.2 O valor referente ao item 2.7 (horas técnica) somente será faturado conforme estabelecido no item 2.7.1
2.2  O reajuste de preços será feito de acordo com a Legislação em vigor, tomando-se por base a variação 
do IGPM, Extinta ou modificada a Legislação, a freqüência de reajuste será aquela prevista na Lei, com periodicidade 
mínima. Sendo a Lei omissa, também adotar-se-á a menor periodicidade possível.
2.2.1      O valor referente aos encargos financeiros, acrescido de multa de 2% (dois por cento), mais juros de 5% 
(cinco por cento) por mês de atraso, será faturado juntamente com os valores do mês subseqüente, destacado como 
“encargos financeiros referentes à duplicatas em atraso.”
Além dos encargos financeiros, também serão cobrados na fatura seguinte, quando for o caso, os valores referentes a 
outras despesas eventuais de cobrança, tais como as bancárias, cartorárias e outras que venham a incidir.
2.3.  As despesas de transporte, alimentação e estadia decorrentes destes serviços, poderão ser efetuadas 
em estabelecimentos conveniados pela CONTRATANTE. As despesas de transporte, quando efetuada em veículo 
da CONTRATADA, deverão ser reembolsadas à razão de 1/3 (um terço) do valor do litro de gasolina, por quilômetro 
rodado. Quando houver deslocamento através de transporte aéreo, o mesmo deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
com as passagens enviadas por PTA;
2.4.  As despesas citadas no item 2.7., supra,quando da inexistência de convênios entre a CONTRATANTE 
e estabelecimentos autorizados, serão reembolsadas contra a apresentação da fatura, com um acréscimo de 15 % 
(quinze por cento), referente à taxa de administração.
2.5. As despesas normais e necessárias ao cumprimento do objeto deste contrato, tais como, selos, telefone, 
telegramas e envio de materiais, correrão por conta da CONTRATANTE.
2.6 Pelos serviços de Atendimento Técnico, descritos nos itens 6.4 e 6.5, do Contrato, deverão ser pagos 
contra a apresentação da fatura, observando-se as condições abaixo definidas, e serão realizadas dentro do horário 
comercial (08:00 às 18:00). Quando a prestação dos serviços se der fora do horário comercial, seu custo seráacrescido 
de 50% (cinqüenta por cento), independente de ser realizado na sede da CONTRATANTE ou da CONTRATADA.
2.7  
Item UNIDADE ATENDIMENTO TÉCNICO VALOR ESTIMADO
01 60 Atendimento técnico, cujo valor por hora será de R$ 97,50 (noventa e sete reais   e 
cinquenta centavos). 5.850,00
2.7.1 O valor referente ao item 2.7 só será cobrado somente quando solicitado pela contratante através de 
relatório de atendimento técnico que deverá ser assinado pelo solicitante atestando a execução do serviço.
2.8. A falta de pagamento de 03 (três) faturas vencidas e respectivos encargos financeiros, implicará na 
suspensão dos serviços ora contratados.  Se a CONTRATANTE der causa à rescisão, nos termos deste sub-item, 
deverá pagar à CONTRATADA, multa no valor correspondente a 06 (seis) meses de encargos, calculados na base do 
valor em vigor na data da rescisão, sem prejuízo do débito que ocasionou a mesma.
ALTO PIQUIRI-PR, 29 de Junho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO  
Prefeito Municipal 
Contratante
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
Contratado
Testemunhas:____________________________                __________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE OPERARIO
CONTRATO Nº: 105/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADO: RAPHAEL MEDEIROS SIMÕES. 
DO OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a contratação de serviços de operário, a serem prestados no 
Distrito de Paulistânia.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá o início de sua vigência no dia 01 de julho de 2016, estendendo-se até 
dia 16 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global do objeto do presente CONTRATO é de R$ 4.934,51 (quatro mil novecentos 
e trinta e quatro reais e cinquenta e um centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 27 de junho de 2016. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO-Prefeito Municipal
CONTRATANTE                
RAPHAEL MEDEIROS SIMÕES
CPF: 085.855.329-55  
CONTRATADO 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
DECRETO N. º 216/2016.
DE  24  DE JUNHO DE 2016.
Nomeia Candidato aprovado em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 23/06/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2013, 
resultado homologado pelo Decreto n.º 227/2013 de 02/07/2013, o Senhor LUCAS ANDREY NERIS BARBOZA, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.383.522-4-PR, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
Classe-I, Nível-01, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Divisão de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 217/2016.
Exonera a pedido o servidor LUCAS ANDREY NERIS BARBOZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor LUCAS ANDREY NERIS BARBOZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.383.522-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos, a contar de 24/06/2016. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de Junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
LEI N.º 654/2016.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos oriundos do Governo Estadual e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU, e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei;
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais), objetivando a execução das ações 
elencadas no Art. 4º da Lei Municipal 651/2016 de 24/05/2016(FMSBA), nas seguintes classificações orçamentárias 
que serão criadas com base no estabelecido no Artigo 14 da Lei acima descrita:
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA 
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do FMSBA
3.0.00.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 250.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 200.000,00
Fonte: 70015 – FMSBA – Recurso Estadual 
TOTAL GERAL 450.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: 1.7.2.2.99.99.05.00 – FMSBA – RECURSO ESTADUAL – R$450.000,00.
Fonte: 70015 – FMSBA – Recurso Estadual.
Art. 3º. Conforme estabelecido no Artigo 14 da Lei Municipal 651/2016 de 24/05/2016, fica criado no Anexo III - do 
Plano Plurianual 2014/2017, a partir do Exercício de 2016 o Órgão 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental - FMSBA, e  o Projeto com a seguinte classificação: 19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do FMSBA.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 19 – Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
FMSBA, dentro do Projeto/Atividade 19.001.18.541.1650.3.063 – Atividades do FMSBA, os seguintes elementos de 
despesas e suas respectivas fontes: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 70015 – FMSBA – Recurso Estadual.
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
LEI N.º 655/2016
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2016, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2016, com 
recursos Do Governo Estadual, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU, e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei;
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2016, um crédito 
adicional especial no valor de R$250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), objetivando a execução do Programa 
de Coleta Seletiva, através da Aquisição de Veículo Coletor, com recursos da SEMA/AGUASPARANÁ,  nas seguintes 
classificações orçamentárias:
12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA 
12.001 – Coordenação Geral – SMAPA
12.001.18. – Gestão Ambiental
12.001.18.541 – Preservação e Conservação Ambiental
12.001.18.541.1650.2.309 – Resíduos Sólidos
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 250.000,00
Fonte: 70016 – CONVÊNIO COLETA SELETIVA 
TOTAL GERAL 250.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação por Tendência, contabilizados nas seguintes rubricas abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação por Tendência:
Receita: (210) - 247299040100 – CONVÊNIO COLETA SELETIVA - ........................  R$250.000,00.
Fonte: 70016 – CONVÊNIO COLETA SELETIVA
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos, do  Plano Plurianual,  Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas nos arts. 2º e 3º da Lei 620/2015 de 24/09/2015, no respectivo programa, no que couber, as 
metas e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2016 – Lei n.º 624/2015 de 05/11/2015, no Órgão 12 – SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E 
AGROPECUÁRIA, dentro do Projeto/Atividade 12.001.18.541.1650.2.309 – Resíduos Sólidos, os seguintes 
elementos de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente; Fonte 
70016 – Convênio Coleta Seletiva.                                                                                                                                                                                    
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA Do sUL – PR
ERRATA DE NÚMERO DE ADITIVO
* EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 004
CONTRATO ORIGINAL N.º 048/2014      –  DATA: 28/04/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
AGÊNCIA FZ S.S. LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE E MARKETING
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO VALOR.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 29/04/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula 4ª do Contrato Administrativo n.º 048/2014 (art. 57, II, da Lei nº 8.666/93) 
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
Prefeito Municipal       
Wanderley de Paula Barbosa
AGÊNCIA FZ S.S. LTDA. 
28/06/2016
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação e solicitação de recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual 
aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 024/2016, Tomada de Preço nº 003/2016, para que 
produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA- CNPJ - 67.156.943/0002-60
Para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA DE PAVIMENTO EM VIAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR, CONFORME SOLUÇÃO TÉCNICA DE RESTAURAÇÃO EM CAUQ – 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE-(Convênio SEIL) objeto deste certame, para suprir as necessidades 
da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 28 de Junho de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA Do sUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2016 
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. – CNPJ/MF sob n.º 67.156.943/0002-60
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO 
ASFÁLTICA DE PAVIMENTO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR., CONFORME 
SOLUÇÃO TÉCNICA DE RESTAURAÇÃO EM CAUQ – CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE.   
 VALOR TOTAL: R$ 260.784,38 (duzentos e sessenta mil setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
LUIZ GABRIEL DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
LEI Nº 828/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016 ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2014-2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 223.500,00 (duzentos e vinte três mil e quinhentos reais), para 
atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC. PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL DE C. – ILUM. PÚBLICA (REC. LIVRES) 10.01 25752.1300.2025 339030 000 15.000,00
SERVIÇOS PJ – ILUM. PÚBLICA (REC. LIVRES) 10.01 25752.1300.2025 339039 000 15.000,00
DESPESAS EM VIAGENS - ADM. GERAL 03.01 04122.1100.2003 339033 000 5.000,00
SERVIÇOS PJ - TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E F. 04.01 04129.1100.2008 339039 000 20.000,00
DIÁRIAS - DEPARTAMENTO DE ASS. SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339014 000 4.000,00
FOLHA DE PG - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 319011 000 25.000,00
MATERIAL DE C. - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 339030 000 20.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRAT. - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 339032 000 20.000,00
SERVIÇOS PJ - ASS. AO IDOSO 08.03 08241.1501.2020 339039 000 5.500,00
SERVIÇOS PJ - OBRAS E SERVIÇOS P. 10.01 15452.1300.2009 339039 000 24.000,00
SERVIÇOS PJ - DEPART. ASS. SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 20.000,00
SERVIÇOS PJ - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 103 30.000,00
 TOTAL        223.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do superávit financeiro do ano anterior apurado para a 
fonte 000 – Recursos Livres no valor de R$ 193.500,00 e da redução da classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
SERVIÇOS PJ - COORDENAÇÃO FINANCEIRA 04.02 04123.1200.2049 339039 000  30.000,00
 TOTAL        30.000,00
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da Lei de Diretriz Orçamentária 
vigente para 2016, Cronograma de Desembolso Mensal bem como o Plano Plurianual 2014 a 2017.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 074/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com 
o disposto na Lei nº 828/2016, de 28 de junho de 2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 223.500,00 (duzentos 
e vinte três mil e quinhentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC. PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL DE C. – ILUM. PÚBLICA (REC. LIVRES) 10.01 25752.1300.2025 339030 000 15.000,00
SERVIÇOS PJ – ILUM. PÚBLICA (REC. LIVRES) 10.01 25752.1300.2025 339039 000 15.000,00
DESPESAS EM VIAGENS - ADM. GERAL 03.01 04122.1100.2003 339033 000 5.000,00
SERVIÇOS PJ - TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E F. 04.01 04129.1100.2008 339039 000 20.000,00
DIÁRIAS - DEPARTAMENTO DE ASS. SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339014 000 4.000,00
FOLHA DE PG - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 319011 000 25.000,00
MATERIAL DE C. - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 339030 000 20.000,00
DISTRIBUIÇÃO GRAT. - ATIVIDADES DO CRAS 08.02 08244.1501.2064 339032 000 20.000,00
SERVIÇOS PJ - ASS. AO IDOSO 08.03 08241.1501.2020 339039 000 5.500,00
SERVIÇOS PJ - OBRAS E SERVIÇOS P. 10.01 15452.1300.2009 339039 000 24.000,00
SERVIÇOS PJ - DEPART. ASS. SOCIAL 08.01 08244.1501.2020 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 20.000,00
SERVIÇOS PJ - BOMBEIRO COMUNITÁRIO 11.02 06182.1100.2032 339039 000 10.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 103 30.000,00
 TOTAL        223.500,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do superávit financeiro do ano anterior apurado para a 
fonte 000 – Recursos Livres no valor de R$ 193.500,00 e da redução da classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
SERVIÇOS PJ - COORDENAÇÃO FINANCEIRA 04.02 04123.1200.2049 339039 000  30.000,00
 TOTAL        30.000,00
Art. 3º - Ficam igualmente inseridos e adequados os valores de anexos e tabelas da Lei de Diretriz Orçamentária vigente para
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 024/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Ponta Grossa, Estado 
do Paraná, nos dias 28 e 29 de Junho do corrente ano, para participar do curso sobre: “V FÓRUM – LICITAÇÕES 
SEGUNDO O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Ponta Grossa, local sede do curso, concedo ½ 
diária no dia 27 de junho e ½ diária no dia 30 de Junho cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diária, nos 
termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 27 de Junho de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 030/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ADILSON CLEMENTE DOS REIS 02453229907 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ADILSON CLEMENTES DOS REIS 
Sócio Proprietário
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 031/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: RAFEL RABELO CRUZ 07201598902 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 20.985,00 (vinte mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RAFAEL RABELO CRUZ 
Empresário Individual 
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 032/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ADERMIR OLIVEIRA DA SILVA 81343434904 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 13.470,00 (treze mil, quatrocentos e setenta reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA 
Empresário Individual 
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 033/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: GABRIEL FILIPE CLAUDINO 08494190938 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 24.290,00 (vinte quatro mil, duzentos e noventa 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
Gabriel Filipe Claudino 
Empresário Individual 
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 034/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CONSTRUTORA FRADAM LTDA
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 57.910,00 (cinqüenta e sete mil, novecentos e dez 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
Gabriel Filipe Claudino 
Sócio Administrador   
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 035/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: JULIANA MARIA MONTEIRO NISHIZAWA 03817557973 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 13.770,00 (treze mil, setecentos e setenta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JULIANA MARIA MONTEIRO NISHIZAWA 
Empresária Individual   
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 036/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: RODRIGO & MERTEN LTDA - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 10.360,00 (dez mil, trezentos e sessenta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante RICARDO LOPES RODRIGUES  
Sócio Proprietário
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 037/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: JOÃO CAVALCANTE 90429605900 - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 10.360,00 (dez mil, trezentos e sessenta reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de 
Abril de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO CAVALCANTE 
Empresário Individual
 Contratado
TESTEMUNHAS: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/04/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 018/2016, que tem por objeto o fornecimento de serviços 
futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipa de Cidade Gaúcha - PR, em favor das 
proponentes:
FORNECEDOR: ADILSON CLEMENTE DOS REIS 02453009907 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 37.980,00
VALOR TOTAL R$ 37.980,00
FORNECEDOR: RAFAEL RABELO CRUZ 07201598902 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 20.985,00
VALOR TOTAL R$ 20.985,00
FORNECEDOR: ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA 81343434904 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 13.470,00
VALOR TOTAL R$ 13.470,00
FORNECEDOR: GABRIEL FILIPE CLAUDINO 08494190938 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 24.290,00
VALOR TOTAL R$ 24.290,00
FORNECEDOR: CONSTRUTORA FRADAM LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 57.910,00
VALOR TOTAL R$ 57.910,00
FORNECEDOR: JULIANA MARIA MONTEIRO NISHIZAWA 03817557973 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 13.770,00
VALOR TOTAL R$ 13.770,00
FORNECEDOR: RODRIGUES & MERTEN LTDA ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 10.360,00
VALOR TOTAL R$ 10.360,00
FORNECEDOR: JOÃO CAVALCANTE 90429605900 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Fornecimento futuros e parcelado de pintura em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR 8.790,00
VALOR TOTAL R$ 8.790,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 48/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2016
DATA DA ABERTURA.: 11/07/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 03  (três) veículo  0km ano/ modelo 
2016/2016, quatro portas na cor branca, de fabricação nacional destinado a Secretaria Municipal 
de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
150.000,00 Cento e Cinqüenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 15 – (quinze) dias - Os veículos licitados deverão ser entregues no 
município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e 
autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou 
pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  28/06/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores 
vereadores para uma sessão extraordinária, a ser realizada no dia 28 de JUNHO 
de 2016, as 08h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para 
deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante 
da seguinte matéria: 
 

 
1 – Projeto de Lei 009/2016 
 
SUMULA: Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias na elaboração para o exercício de 2017 e dá 
outras providencias.  
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 
2 – Projeto de Lei 011/2016 
SUMULA: Autoriza a abertura de credito adicional suplementar no corrente orçamento geral do 
município, Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, altera o Plano Plurianual 2014-2017”. 
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul  
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 

 
 
 

Sala das Sessões, 27 de junho de 2016. 
  
 
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
 PORTARIA Nº.726/2016
 SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 28 de junho de 2016 ao dia 29 de junho de 
2016, onde estará cumprindo agenda no Ministério da Agricultura; na Secretaria de 
Infraestrutura e Logística e no Palácio Iguaçu na assinatura do convênio / Detran para 
sinalização horizontal e vertical em Curitiba – Pr.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DE JUNHO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha     
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda no Ministério da Agricultura; na Secretaria de Infraestrutura e Logística e 
no Palácio Iguaçu na assinatura do convênio / Detran para sinalização horizontal e 
vertical em Curitiba – Pr.
PERÍODO
28/06/2016  a 29/06/2016 QT. DIÁRIAS
01 (Uma) Diária + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

 
 

PLANO DE METAS DO CMDCA BIÊNIO 2015 -2017 

 

 Em consonância com as propostas elencadas na Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia no ano de 2015, o CMDCA, no uso de 

suas atribuições, aprova o Plano de Metas para o biênio 2015-2017. 

 Metas: 

1ª – Construção do Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

2ª – Estruturação e funcionamento efetivo do Fundo Municipal para a Criança e o 

Adolescente conforme Lei 390/2002, com previsão de Campanha para arrecadação de 

verbas oriundas da declaração do Imposto de Renda para 2017. 

3ª – Capacitação dos Conselheiros Tutelares (de acordo com Plano Decenal Estadual). 

4ª – Readequação da Lei 390/2002. 

5ª – Readequação do Regimento Interno do CMDCA. 

6ª – Estabelecer de forma efetiva e aumentar as vagas do Programa Jovem Aprendiz no 

município, através de conscientização dos empregadores do município e oferta de 

cursos profissionalizantes. 

7ª – Capacitar os profissionais do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

8ª – Completa e adequada execução do Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo. 

9ª – Inclusão dentro do Plano de Ação das Secretarias Municipais a prioridade absoluta 

ao atendimento dos interesses da criança e do adolescente.  

 

 

 Altônia, 17 de junho de 2016. 

 
 

RAFAELA ZAGO DE MELLO 
Presidente do CMDCA 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
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RESOLUÇÃO Nº. 002 /2016 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS NO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA-PR, ESTABELECENDO O PLANO DE AÇÃO  
SOCIOEDUCACIONAL. 

  

 Considerando o Plano Municipal Socioeducacional 2015-2025 de Altônia – PR que coloca 

como objetivo principal a sistematização do atendimento socioeducativo no Município de Altônia, que 

considera as estratégias protetivas mencionadas no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, e no 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE (Lei 12.594 de janeiro de 2012), no 

sentido de proporcionar um atendimento socioeducativo de qualidade. 

 Seguindo ainda a Lei 12.594 de 2012 que em seu art. 5º § 2º que afirma que “ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as funções deliberativas e de controle do 

Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo (...)”. Ainda na mesma Lei que em seu art. 10 afirma 

que “os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como as entidades de atendimento 

executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”. 

 Considerando ainda a lista TIP (Decreto Federal 6481 de 2008), que lista as piores formas de 

trabalho infantil, incluindo os itens 63 - No manuseio ou aplicação de produtos químicos, incluindo 

limpeza de equipamentos, descontaminação, disposição e 

retorno de recipientes vazios e 76 – Trabalhos Domésticos; 

 Considerando também a Lei 8069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e seu Art. 18 - É 

dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Observando ainda o disposto 

no Art. 18A - A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 

físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, 

tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

 Seguindo a mesma Lei, ainda em seu art. 208 que diz “Regem-se pelas disposições desta Lei as 

ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao 

não oferecimento ou oferta irregular: X - e programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas e aplicação de medidas de proteção.” 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

 
O CMDCA de Altônia do uso de suas atribuições: 

 

 Resolve: 

 

 Art. 1º - Os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa cumprirão a medida sem 

serem expostos a humilhações, abusos psicológicos ou qualquer forma de opressão. 

 Art. 2º - O órgão municipal competente (CREAS), responsável pela aplicação e cumprimento 

das medidas socioeducativas, apresentará anualmente ao CMDCA um Plano de Ação Socioeducacional 

contendo as atividades a serem desenvolvidas com os adolescentes em cumprimento de Medida 

Socioeducativa e suas respectivas famílias. O CMDCA aprovará, e caso julgue necessário, indicará 

melhorias para o Plano. 

§ 1º  O Plano deverá conter: 

a) Introdução com referencial teórico científico das atividades a serem desenvolvidas; 

b) Objetivos Gerais; 

c) Objetivos Específicos; 

d) Local de aplicação das Medidas; 

e) Recursos Humanos; 

f) Atividades a serem desenvolvidas; 

g) Resultados esperados; 

Art. 3º- Ao final de cada ano será apresentado ao CMDCA relatório das atividades 

desenvolvidas, e se as mesmas atingiram ou não o objetivo esperado. 

§ 1º  O relatório deverá conter: 

a) Atividades desenvolvidas; 

b) Resultados atingidos; 

c) Conclusão (em caso de não alcance dos resultados esperados, o que pode ser feito 

para atingi-los, e explicação embasada em referencial teórico científico do por que os 

resultados não conseguiram ser atingidos). 

Art. 4º - As atividades a serem desenvolvidas pelos adolescentes em cumprimento de Medida 

Socioeducativa não devem incluir atividades de limpeza, ou qualquer outra atividade que conste na lista 

TIP (Decreto Federal 6481 de 2008). 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

 
Art. 5º - Cada adolescente deverá ter seu Plano Individual de Atendimento (PIA) elaborado com 

a participação obrigatória do adolescente e sua família, e caso for, reavaliação do PIA contando também 

com a participação obrigatória dos mesmos. (Lei 12.594 de 2012, art. 49, inciso VI e Capitulo IV arts. 

52 a 59 da mesma Lei) 

Art. 6º - As atividades a serem desenvolvidas com os adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas e suas famílias devem visar:  

a) o direito à vida e à saúde do adolescente; 

b) a liberdade, o respeito e a dignidade do adolescente; 

c) o desenvolvimento de sua autonomia enquanto cidadãos de direitos; 

d) o convívio comunitário e familiar do adolescente; 

e) o direito à educação, esporte, cultura e lazer do adolescente; 

f) o direito da profissionalização e à proteção no trabalho do adolescente; 

Art. 7º - O Plano de Ação Socioeducacional deverá especificar e prever as atividades a serem 

desenvolvidas com as famílias dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, como 

atendimentos individualizados, visitas domiciliares e atividades grupais. 

Art. 8º - As atividades a serem desenvolvidas com os adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas e suas famílias não devem induzir a convicções políticas, filosóficas, morais, 

ideológicas, religiosas, de orientação sexual ou promover qualquer tipo de preconceito. 

Art. 9º - As equipes que desenvolverão os trabalhos com os adolescentes em cumprimento de 

medidas socioeducativas e suas famílias devem basear o seu trabalho no respeito e na promoção da 

liberdade, da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores que embasam 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

 

 Altônia, 17 de junho de 2016. 

 
 

RAFAELA ZAGO DE MELLO 
Presidente do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 49/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2016
DATA DA ABERTURA.: 11/07/2016
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um técnico em equipamentos rodoviários, visando a 
atender a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
48.000,00 Quarenta e Oito Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em 
local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  28/06/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: OLIVEIRA E PAULA LTDA.,
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais para construção de 9,36km de cercas para proteção de 
mananciais ou fontes para atendimento a 18 produtores em área de preservação 
permanente  beneficiadas com o Programa de Micro bacias. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB Pregão, 37/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 37/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.826,00 
(Dezessete Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais)
Data da assinatura do contrato: 15/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: ROGERIO APARECIDO TOMITÃO-ME,
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais para construção de 9,36km de cercas para proteção de 
mananciais ou fontes para atendimento a 18 produtores em área de preservação 
permanente  beneficiadas com o Programa de Micro bacias. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme Convênio nº 06/2015 - SEAB Pregão, 37/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 37/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 28.913,50 (Vinte e 
Oito Mil, Novecentos  e Treze Reais e Cinquenta Centavos)
Data da assinatura do contrato: 15/06/2016
Vigência do contrato: 31/12/2016
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 50/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2016
DATA DA ABERTURA.: 11/07/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um operador de máquinas, visando a atender a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, 
para o período de 12 (doze) meses
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
25.800,00 Vinte e Cinco Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em 
local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 
,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  28/06/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº007/2016
SUMULA: Altera o Anexo II, Tabela III da Lei Complementar nº 007/2015, para criar 01 
(uma) vaga para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado 01 (uma) vaga para o cargo público de Auxiliar de Saúde Bucal 
(ASB), com carga horária de 40 (quarenta) horas e vencimento base de R$ 1.102,22 
(um mil cento e dois reais e vinte e dois centavos), vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde e regido pelo regime estatutário.
Art. 2º - A vaga do cargo público criada por esta lei, será ocupada atendendo ao 
interesse público, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras 
próprias.
Art. 3º - As atribuições a serem executadas pelo servidor ocupante da vaga criada 
nesta lei encontram-se relacionadas no Anexo II, Tabela III da Lei Complementar nº 
007/2015.
Art. 4º- Fica alterado o número de vagas para o cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, 
previsto no Anexo II, Tabela III da Lei Complementar nº 007/2015, para 09 (nove) 
vagas.
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 026/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. Carlos Roberto de Almeida, CPF/MF nº. 301.077.099-53.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 4.310,00  (quatro mil trezentos e dez reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 027/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. José Totoli, CPF/MF nº. 029.066.018-10.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 028/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sr. Osvaldo Rodrigues, CPF/MF nº. 369.794.819-91.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 5.350,00 (cinco mil trezentos e cinquenta reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2015.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 029/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sra. Helena Venturini Martins, CPF/MF nº. 035.457.309-80.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.685,00  (sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais )
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2015.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº. 030/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 24/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 06/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
CONTRATADO (A): Sra. Maria Marta da Silva Manzato, CPF/MF nº. 022.162.429-50.
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados na 
Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE.
VALOR: R$ 7.197,00 (sete mil cento e noventa e sete reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme entrega.
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2016.
VIGÊNCIA: 31/12/2016
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
Estado do Parana
DECRETO Nº 066/2016
SUMULA: Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Licitatório nº. 18/2016, modalidade Leilão nº. 01/2016 e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições,
DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o processo nº 18/2016 – Leilão nº 01/2016, com base 
no julgamento proferido pela Comissão de Licitação, que se trata da Venda de 
bens móveis usados em geral, no estado em que se encontram, pertencentes ao 
patrimônio público municipal, conforme tabela abaixo: 
ITEM Arrematante Valor Arrematado
1. 01 FIAT UNO MILLE, Placas ADH-8390, Ano de Fabricação 1991/1991, 
Combustível Gasolina, Renavam 00605288240, com pintura ruim e pneus 
desgastados Bento de Oliveira Carvalho Neto
CPF. 022.528.679-30 R$ 2.000,00 (dois mil reais)
2. 01 PLANTADEIRA SEED-MAX PR 2135, em uso, necessitando de 
revisão Jhone Wesley Santos Fioroto
CPF: 072.516.079-99 R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
3. 01 TANQUE PULVERIZADOR, JACTO E BOMBA – 600 LITROS, 
contém somente tanque e bomba, sem braço, sem condição de uso 
Marcos Bueno de Santana
CPF. 039.634.729-01 R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
4. 01 MOTO HONDA XLR 125, Placas AJC-7311, Renavam 00775849480, 
em uso, sem bateria, pneus ruim, pintura ruim Jhone Wesley Santos Fioroto
CPF: 072.516.079-99 R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais)
5. 01 FUNIL CREMASCO DAC-900 SPEED T-500 KG, eixo quebrado 
Marcos Bueno de Santana
CPF. 039.634.729-01 R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais)
6. 01 VEÍCULO VW/GOL 1000, ANO 1994/1994 – PLACA AER-5136, 
Renavam 006217447355 ,  em uso, mas com motor batendo, lataria ruim, pneus 
ruins, interna ruim Bento de Oliveira Carvalho Neto
CPF. 022.528.679-30 R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a cumprir todas as formalidades legais 
para encerramento do processo.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 28 (vinte 
e oito) dias do mês de Junho de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 065/2016
Dispõe sobre o Cancelamento do Edital n° 01/2016, modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, Processo Licitatório nº. 13/2016, e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e considerando a Decisão da Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Edital n° 01/2016 Processo 13/2016, modalidade Tomada 
de Preços, que tinha como objeto “Contratação de Empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de consultoria para Revisão e alteração das Diretrizes 
do Planejamento Urbano, contidas no Plano Diretor deste Município de Esperança 
Nova – Estado do Paraná”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 23 (vinte 
e três) dias do mês de junho do ano de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NovA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 061/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 23/2016, modalidade Pregão Presencial - nº. 14/2016 e dá 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, transporte e encaminhamento para tratamento 
de resíduos da saúde, pertencentes aos grupos A-Infectante, B-Químicos e E-Perfuro 
cortantes, conforme a Resolução CONAMA nº 358/05 e Resolução nº 306/04 da 
ANVISA da Divisão Municipal de Saúde e Clínica Odontológica Municipal , a favor 
da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA, CNPJ 08.680.158/0001-61 
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS:
R$ 7.700,00 (Sete mil e setecentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 (Vinte) 
dias do mês de junho de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL DE 
AssIsTÊNCIA soCIAL – CMAs

RESOLUÇÃO Nº. 007/2016        
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, 
reformulada pela Lei Nº1.160 de 19 de junho de 2012 considerando a deliberação 
do colegiado, em reunião Ordinária em 28 de JUNHO de 2016 às 09h00 horas nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Douradina, conforme Ata 004/2016.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar o Plano de Ação do SUAS  para o Co-financiamento do Governo 
Federal para os  Programas e Serviços do MDSA para o ano de 2016.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 28 de Junho 2016.
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2016.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, cep: 87.570-000 na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº.710.227.089-
53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, 
Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADO a empresa 
CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.191.328/0001-20, com sede à PC PE. JOSE CASSEMIRO 
CINCHON, 407, CEP: 85.819-535, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. PAULO LUIZ ALVES MAGNUS, portador do RG nº 
7.015.314.292 SSP-RS, CPF nº 336.365.320-49, residente e domiciliado na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços PARA SUPORTE 
TÉCNICO, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE COM 
INTEGRAÇÕES AOS PROGRAMAS OFICIAIS DO MINISTERIO DA SAÚDE, JUNTO 
AO SERVIÇO HOSPITALAR DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade nº 003/2016.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação de serviços de suporte técnico, instalação, reparação e manutenção 
de equipamentos e serviços em tecnologia da informação, fornecimento de 
software com integrações aos programas oficiais do Ministério da Saúde, junto ao 
Serviço Hospitalar de Saúde, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 764,00 (setecentos e sessenta e quatro reais).
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ - 5.348,00 (cinco 
mil trezentos e quarenta e oito reais).
Para o recebimento dos serviços prestados o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO
O (A) contratado (a) realizará a prestação de serviços no Município de Francisco 
Alves, junto a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal.
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte 
dotação orçamentária:
10.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
103010012.2.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, de até 5% (cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  
Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo:            A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter 
compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime 
o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
O não cumprimento das cláusulas contratuais;
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais;
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega dos materiais, assim 
como as de seus superiores;
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas 
resultarem em prejuízos a coletividade;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta 
subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se refere 
o contrato;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
a execução do contrato;
A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o 
que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham 
a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Francisco Alves - PR., 28 de Junho de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA  
CNPJ sob nº 03.191.328/0001-20
Contratada
PAULO LUIZ ALVES MAGNUS
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs 
ESTADO DO PARANÁ
LEI MUNICIPAL Nº 945/2016
SÚMULA: DÁ DENOMINAÇÃO A                  LOGRADOURO PÚBLICO. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica denominada de: RUA VALDIR SILVA PEREIRA, a Rua Projetada A, do 
LOTEAMENTO denominado de PARQUE DOS IPÊS, desta cidade. 
Art. 2º. Fica denominada de: RUA AFONSO TONETTE, a Rua Projetada B, do 
LOTEAMENTO denominado de PARQUE DOS IPÊS, desta cidade.
Art. 3º. Fica denominada de: GELCIRA JOSÉ GOMES, a Rua Projetada E, do 
LOTEAMENTO denominado de PARQUE DOS IPÊS, desta cidade.  
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 222/2016
Data: 28.06.2016
Ementa: convoca Soeni Ramos de Oliveira, para substituir Conselheira Tutelar em 
período de afastamento para concorrer às eleições municipais deste ano, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o Edital de Convocação nº 02/2016, de 23.06.2016, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Considerando o Memorando nº 2011007659 de 27.06.2016,
Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deliberou para convocar a Suplente Soeni Ramos de Oliveira, a fim de não haver 
prejuízo a esse serviço de relevante interesse público,  
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a primeira suplente SOENI RAMOS DE OLIVEIRA, portadora 
da CI/RG nº 5.791.530-7 SSP/PR, para o desempenho das funções pertinentes ao 
Conselho Tutelar, em conformidade com a Lei Municipal 1.593/2008, Lei 8.069/90 
e o Estatuto da Criança e do Adolescente, durante o período de afastamento da 
Conselheira Tutelar Ana Célia Tonelli Massambani, de 01.07.2016 a 02.10.2016, nos 
termos do Edital de Convocação nº 02/2016 e Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 01.07.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 
2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 223/2016
Data: 28.06.2016
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 008/2016 para o cargo de 
Professor para contratação temporária do Processo Seletivo Público Simplificado as 
candidatas, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e com fundamento nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que as candidatas a seguir mencionadas, não atenderam ao Ato 
Convocatório de nº 008/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 
10.702 de 23.06.2016 – página C 2 - caderno de publicações legais e no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná – edição 1028 de 23.06.2016, e, ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2013001147,  
DECRETA:
Art. 1º Ficam consideradas como desistentes e substituídas, na sequência, 
pelos imediatamente classificados, nos termos do item 10.5 do Edital de Abertura 
do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2016, as candidatas a seguir 
mencionadas, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de 
Convocação nº 008/2016 de 23.06.2016:
NºINSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
62 2º lugar Sandra Luiz dos Santos Professor
61 8º lugar Vilma Helena dos Santos Professor 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 224/2016
Data: 28.06.2016
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de Professor para contratação temporária 
do Processo Seletivo Público Simplificado as candidatas, por desistência, conforme 
especificação.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos 
dispositivos das Leis Municipais nºs. 1.246 e 1.247, de 03.12.2004, e,
considerando o memorando sob o nº 2013001147,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito à vaga do cargo de Professor de contratação temporária, por 
desistência, as candidatas a seguir mencionadas, aprovadas no Processo Seletivo 
Público Simplificado aberto pelo edital nº 001/2016 de 24.05.2016 e alterações 
subsequentes e convocadas pelo Edital de Convocação nº 011/2016 de 28.06.2016, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial do Estado 
do Paraná e igualmente divulgado no sitio oficial desta Municipalidade no endereço 
www.guaira.pr.gov.br/concurso público.
Nome Cargo Classificação Nº inscrição
Sandra Kátia de Oliveira Matter Martins Professor 18º lugar 29
Ana Paula Correia Epaminondas Salgadinho Professor 19º lugar 89
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 
2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2016
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do Processo 
Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 213/2016, e considerando o 
memorando sob o nº 2013001147, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no 
Processo Seletivo Público Simplificado, aberto pelo edital nº 01/2016 e alterações 
subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 213/2016, a comparecer no 
Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 29.06.2016 a 05.07.2016 no horário de expediente, das 08:00h às 12:00h 
e das 14:00h às 17:00h, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento dos cargos conforme segue:
Professor 
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
 21º lugar 60 Rosangela Quintão de Oliveira de Almeida 14.01.1977
 22º lugar 59 Maria Clemilda Costa 19.08.1973
 23º lugar 2 Elenir Pinheiro Alves 16.09.1980
 24º lugar 95 Salete Paraguassu Bueno Jambersi 29.05.1967
2. Os candidatos convocados deverão comparecer no Departamento de Pessoal 
munidos dos seguintes documentos mediante a apresentação em fotocópia 
autenticada ou simples, desde que, neste caso, os candidatos apresentem o original 
para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser 
a via original;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, 
inclusive declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual 
ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria;
XV – Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Os candidatos convocados, antes da sua contratação, serão submetidos a Perícia 
Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta dos candidatos convocados.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior 
caracterizará desistência do candidato.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será 
expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - Os candidatos considerados inaptos no exame admissional ou que não se 
sujeitarem à realização do mesmo serão eliminados. O candidato pessoa com 
deficiência que for submetido para exame médico admissional deverá submeter-
se aos exames previstos para a comprovação da deficiência declarada e da 
compatibilidade para o exercício do cargo.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará o candidato, 
anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. O candidato que não apresentar a documentação necessária a comprovar os 
requisitos estabelecidos para a sua contratação, nos prazos previstos no Edital de 
Convocação, será excluído do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 039/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da merenda escolar do município de Icaraíma.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 188.497,25 (cento e oitenta e oito mil quatrocentos e noventa 
e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no Anexo I deste edital. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do bem será de 02 (duas) horas, 
contadas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O município não se obriga à aquisição da totalidade do contratado.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, ou DVD, desde que fornecido pelo licitante) após o recolhimento do 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 
h às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei 
Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 de Julho de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês 
de Junho de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 115/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: C. A. FREIRE & FREIRE S/S LTDA
CNPJ: 22.825.933/0001-50
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o chamamento público 
para credenciamento de pessoa jurídica na área médica para atuar no 
Programa Estratégia Saúde da Família - ESF.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 100.800,00 (cem mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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Portaria nº 163/2016 de 27 de junho de 2016
Luiz Antonio Krauss, PREFEITO  MUNICIPAL  de TUNEIRAS DO OESTE 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 155, Parágrafo Único 
Inciso II, da Lei n0 060/2010, pela presente, 
Resolve:
Art. 1º - REVOGAR, a partir de 01 de junho de 2016, a função gratificada 
por tempo integral dedicação exclusiva (GTIDE) dos servidores: ADEMIR 
BRUMAITI; ADENIR CORREIA; ALDA MARIA TORCHETE RODRIGUES; 
AMAURI VELLIO; ANTONIO SOARES GOMES; APARECIDO MELO 
PATROCINIO; CICERO FRANCISCO DA SILVA; DANIEL FERREIRA DA 
SILVA; DILSON RODRIGUES, EDER ZANATTA; FABIO JUNIOR SOBRINHO 
DOS SANTOS; GILBERTO CANDIDO DINIZ; JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE 
SOUZA; JOSE ADEMIR BASSETO; JOSE BONIFACIO DE LIMA; LAERCIO 
SANTOS MIRA; LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA NOGUEIRA; MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS BASSETO; MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS; 
PAULO SERGIO BENATTI; PEDRINO DA SILVA SOARES; RUDINEY 
CARLOS KRAUSS; SANDER MARCOS DA SILVA; SILVIA BATISTA DE 
AGUIAR; SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRASIL; VANDERLEI ALVES 
PEREIRA; EVANDRO MIRANDA;CLAUDIO CAVALINE DOS SANTOS; 
CLAUDETE REGINA ZANONI DE SÁ; MARIA JOSE DA SILVA.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
REVOGANDO-SE as portarias nº 445/2013; 090/2013; 236/2015; 111/2013; 
112/2013; 258/2013; 370/2013; 069/2013; 241/2014; 115/2013; 200/2015; 
176/2015; 227/2013; 178/2015; 177/2015; 045/2015; 238/2013; 016/2014; 
289/2013; 085/2013; 008;2014; 446/2013; 069/2014; 207/2015; 174/2015; 
094/2016; 151/2016; 114/2013; 008/2016; 175/2015.  
Cumpra-se e publique.
Tuneiras do Oeste, PR, Dia 28 de junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria nº 164/2016 de 27 de junho de 2016
Luiz Antonio Krauss, PREFEITO  MUNICIPAL  de TUNEIRAS DO OESTE no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferias por Lei, 
Resolve:
Art. 1º - REVOGAR, a partir de 01 de junho de 2016, a função gratificada  
(FG) dos servidores: ALMIR MATOS; ANIBAL CARDOSO BRANCO; CELSO 
COUTINHO MOREIRA; FRANCINETE CIRINO STEFANI; ROBERTO LUIZ 
BASSETO; RUBENS APARECIDO POSSENTI; SUELI DE LIMA COSTA; 
SARA MIRYAN DE SOUZA.
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
REVOGANDO-SE as portarias nº  387/2013; 381,2013; 253/2013; 311/2013; 
382,2013; 279/2013; 211/2013; 235/2013   
Cumpra-se e publique.
Tuneiras do Oeste, PR, Dia 28 de junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E ASSISTECIA 
SOCIAL FG 04, a partir de 01/06/2016, a servidora municipal a Senhora 
APARECIDA BARBOSA NALEPA,  portadora do CPF nº 800.935.669-72, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO 
DO CMDCA-CMPI, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 218/2015 de 16 de outubro de 2015. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 166/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTECIA SOCIAL FG 02, a partir de 01/06/2016, a servidora municipal 
a Senhora CLARICE ALVES DE SOUZA,  portadora do CPF nº 035.273.719-
07, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE VACINA SEDE E DISTRITOS, conforme Lei municipal nº 069/2011, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de 
julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 237/2013 de 18 de abril de 2013. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTECIA SOCIAL FG 02, a partir de 01/06/2016, a servidora municipal a 
Senhora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA,  portadora do CPF nº 027.857.049-
67, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
AGENDAMENTO SAÚDE - TFD, conforme Lei municipal nº 069/2011, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de 
julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 046/2014 de 11 de fevereiro de 2014. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 168/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTECIA SOCIAL FG 02, a partir de 01/06/2016, ao servidor municipal 
o Senhor CLAUDIO NEVES PEREIRA,  portador do CPF nº 007.458.549-
58, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE 
ATIVIDADES CULTURAIS E COMUNITARIAS DOS PROGRAMAS E 
PROJETOS  DA ASSISTENCIA SOCIAL, conforme Lei municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 
31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 215/2015 de 15 de outubro de 2015. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 169/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTECIA SOCIAL FG 01, a partir de 01/06/2016, ao servidor municipal 
o Senhor CLAUDIO RENATO AMARO DA SILVAA,  portador do CPF 
nº 022.533.629-48, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
DIRETOR MUNICIPAL DE HABITACAO, conforme Lei municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 
31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 471/2013 de 14 de novembro de 2013. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 170/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA OPERACIONAL E DE 
MANUTENÇÃO FG 06, a partir de 01/06/2016, ao servidor municipal  
FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS,  portador do CPF nº 738.365.329-72, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO 
SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL, conforme Lei municipal nº 069/2011, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 
31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 458/2013 de 01 de novembro de 2013. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 171/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTECIA SOCIAL FG 07, a partir de 01/06/2016, a servidora municipal 
a Senhora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA,  portadora do CPF nº 
021.073.569-47, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DE ENFERMAGEM POSTO DE SAÚDE SEDE DO MUNICIPIO, conforme 
Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 212/2015 de 13 de outubro de 2015. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA ADMINISTRATIVA FG 03, a partir de 
01/06/2016, ao servidor municipal  MARIO LUIZ RENATO AMARO,  portador 
do CPF nº 424.805.319-53, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO - UMC, conforme Lei 
municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 221/2015 de 21 de outubro de 2015. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 173/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 
069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 
de julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E 
ASSISTENCIA SOCIAL FG 05, a partir de 01/06/2016, a servidora municipal  
ZELINDA NAPOLEÃO VIEIRA,  portador do CPF nº 668.915.749-00, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE, conforme Lei 
municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 186/2014 de 16 de setembro  de 2014. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 174/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor ADELSINO DE JESUS SUBTIL, portador do CPF nº 054.566.549-
38, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 25%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 083/2016. de 15 de  abril de  de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 175/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor ADEMIR DE LIMA, portador do CPF nº 490.741.309-25, ocupante 
do Cargo Efetivo de VIGIA, gratificação pelo regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 25%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 
de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 039/2015. de 21 de  fevereiro de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 176/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor AMAURI BERNARDINO DE MELO, portador do CPF nº 
507.615.959-53, ocupante do Cargo Efetivo de PATROLEIRO, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
17%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 450/2013. de 21 de  outubro de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 177/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora ANDRÉA ZIMMERMANN, portadora do CPF nº 007.768.299-80, 
ocupante do Cargo Efetivo de FISIOTERAPEUTA, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 83%, sobre a 
sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 091/2014. de 24 de  abril  de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 178/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor ANTONIO VIEIRA DUARTE, portador do CPF nº 759.348.099-
20, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 041/2015. de 21 de  fevereiro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 179/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora APARECIDA PEREIRA DA SILVA VIEIRA, portadora do CPF nº 
946.366.649-49, ocupante do Cargo Efetivo de GARI, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 30%, sobre a 
sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 042/2015. de 21 de  fevereiro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 180/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor AVERALDO GOMES DA SILVA, portador do CPF nº 571.408.049-
15, ocupante do Cargo Efetivo de TRATORISTA, gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 12%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 136/2015, de 19 de junho  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 181/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor DOUGLAS POTRATZ RODRIGUES, portador  do CPF nº 
068.747.919-31, ocupante do Cargo Efetivo de VETERINARIO, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
91%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 214/2015. de 15 de  outubro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 182/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor EDUARDO PACHECO DE ARAUJO, portador do CPF nº 
220.623.168-95, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 038/2015. de 21 de  fevereiro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 183/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor ELIAS PAES DE LIMA, portador do CPF nº 517.692.129-49, 
ocupante do Cargo Efetivo de PINTOR, gratificação pelo regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 238/2015, de 20 de  novembro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 184/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor EUGENIO DA SILVA VICENTE, portador do CPF nº 022.478.159-60, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 010/2014, de 13 de  janeiro  de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 185/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor FRANCISCO APARECIDO PETRIZ, portador do CPF nº 
331.930.459-34, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 068/2013, de 07 de fevereiro  de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 186/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor GERSON GOMES, portador do CPF nº 825.418.769-04, ocupante 
do Cargo Efetivo de PATROLEIRO, gratificação pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 17%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 
de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 066/2013, de 07 de fevereiro  de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 187/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO, portador do CPF nº 
571.408.049-15, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 45%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 053/2015, de 23 de fevereiro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 188/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JEAN CARLO NOGUEIRA, portador do CPF nº 033.595.409-05, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
50%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 118/2013, de 19 de março  de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 189/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOÃO BATISTA DOS SANTOS, portador do CPF nº 031.457.069-
18, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 45%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 238/2014, de 12 de novembro  de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 190/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOAREZ JUNIOR PARDIM, portador do CPF nº 068.233.409-08, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 044/2015, de 21 de fevereiro   de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 191/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOSE ANTONIO CAVALINE DOS SANTOS, portador do CPF 
nº 617.780.959-68, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, conforme 
Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, 
a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 009/2014, de 13 de janeiro   de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 192/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor  JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 277.810.119-
53, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 202/2015, de 05 de outubro   de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 193/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOSE CARLOS DE ALMEIDA, portador do CPF nº 414.075.809-
06, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 45%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 052/2015, de 23 de fevereiro   de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOSE CARLOS DE BRITO, portador do CPF nº 602.209.379-
15, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 206/2014, de 30 de setembro   de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 195/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOSE MAZIERO BABARON, portador do CPF nº 300.743.479-
34, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 45%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 072/2015, de 17 de março   de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JOSE RAIMUNDO DA SILVA, portador do CPF nº 793.000.579-
87, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 191/2015, de 23 de setembro   de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 197/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor JUCELINO OLIVIEIRI, portador do CPF nº 019.377.648-00, 
ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 45%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 209/2015, de 06 de outubro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 198/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora JULIANA FERREIRA DE SOUZA, portadora do CPF nº 
196.787.558-82, ocupante do Cargo Efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE 

SAÚDE, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 30%, sobre a sua remuneração básica, conforme 
Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, 
a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 095/2016, de 28 de abril  de   2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 199/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor LUIZ ELIZIO COGUI, portador do CPF nº 474.471.099-91, 
ocupante do Cargo Efetivo de auxiliar de serviços gerais, gratificação pelo 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 25%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 228/2013, de 12 de abril  de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 200/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor MANOEL BARBOSA MARQUES, portador do CPF nº 
634.200.079-49, ocupante do Cargo Efetivo de GARI, gratificação pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 30%, sobre a 
sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 046/2015, de 21 de fevereiro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 201/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora MARCIA MAXIMIANO, portadora o CPF nº 055.360.489-96, 
ocupante do Cargo Efetivo de AUXLIAR DE SERVIÇOS GERAIS, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
30%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 199/2015, de 05 de  outubro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 202/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora MARCIA ROSA DE SOUZA, portadora o CPF nº 268.888.628-
28, ocupante do Cargo Efetivo de SERVENTE ESCOLAR, gratificação pelo 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 243/2015, de 26 de  novembro  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 203/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor MARCOS FERNANDO DE CAMPOS, portador o CPF nº 
048.549.119-21, ocupante do Cargo Efetivo de FARMACEUTICO, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 
44%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 173/2015, de 21 de  agosto  de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 204/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor MIGUEL NOVAK NETO, portador o CPF nº 544.084.409-06, 
ocupante do Cargo Efetivo de PATROLEIRO, gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 17%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 011/2016, de 10 de  fevereiro de   2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 205/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora NATALINA DE SOUZA CAMPOS, portadora o CPF nº 
037.782.149-77, ocupante do Cargo Efetivo de técnico em enfermagem, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 35%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 
44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 
junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 029/2016, de 26 de  fevereiro de   2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 206/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor NEUDERINO FERREIRA RAMOS, portador o CPF nº 
571.440.019-49, ocupante do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 40%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 224/2015, de 26 de  outubro de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 207/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor NILCEU BONETI, portador o CPF nº 069.345.799-68, ocupante 
do Cargo Efetivo de MÉDICO, gratificação pelo regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 72%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 
de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 206/2013, de 08 de  abril de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 208/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor OSVALDO CAVALCANTE DE SÁ, portador o CPF nº 330.052.499-
72, ocupante do Cargo Efetivo de TRATORISTA, gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 328/2013, de 03 de  julho de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 209/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
A Servidora PATRICIA NOVAES SANTOS, portadora o CPF nº 063.822.269-
98, ocupante do Cargo Efetivo de DENTISTA, gratificação pelo regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 84%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 208/2015, de 06 de  outubro de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 210/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor PAULO RENATO AMARO JUNIOR, portador o CPF nº 
062.877.269-62, ocupante do Cargo Efetivo de CUNDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro 
de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 124/2013, de 19 de  março de   2013.
  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 227/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições: 
RESOLVE:
Art. 1º - Outorgar Poderes/Instrumento de Mandato para: Maria Ilda Basseto; 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme Portaria 
sob nº 013/2013, portadora do CPF/MF sob o nº 946.362.659-04 e RG sob o nº 
6.513.482-9, e Almir Matos, para o cargo de Diretor Financeiro conforme portaria sob 
o nº. 139/2013, portador do RG: sob o nº. 5.332.469-0, SSP/PR e do CPF: sob o nº. 
759.354.909-78, como responsáveis pela movimentação da Conta Corrente do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, com CNPJ sob o nº 15.118.070/0001-16, que 
a conta 11.087-6 FEAS PAIF, Agência 4505-5, em nome do Município de Tuneiras 
do Oeste – PR, com poderes em CONJUNTO para: Abrir Contas de Depósito; Emitir 
Cheques; Solicitar Saldos e Extratos de Contas Correntes e Aplicações Financeiras; 
Requisitar Talonários de Cheques; Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras; 
Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas; Efetuar Saques - Conta Corrente; Efetuar 
Pagamentos inclusive por Meio Eletrônico; Efetuar Transferências inclusive por Meio 
Eletrônico; Liberar Arquivos de Pagamentos no Gerenciador Financeiro/AASP; Emitir 
Comprovantes; Efetuar Transferência para a mesma Titularidade; Encerrar Contas de 
Depósito; Utilizar o Crédito Aberto na Forma e Condições; Receber, passar Recibo 
e Dar Quitação; Retirar Cheques Devolvidos; Endossar Cheques; Sustar/Contra-
Ordenar Cheques; Cancelar Cheques e Baixar Cheques;
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste – PR, 28 de Junho de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal 
A Sua Excelência o Senhor
HUMBERTO JOSE DA SILVA
MD. GERENTE DO BANCO DO BRASIL S/A
AGÊNCIA DE TUNEIRAS DO OESTE - PARANÁ

PORTARIA Nº 228/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Legislação 
Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor TAKETOSHI SAKURADA, portador do RG nº 
1.642.664-4 SESP-PR, e Título de Eleitor nº 123035770639,  Lotado na Secretaria de 
Industria Comercio e Cultura, na função de ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR, 
Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 28 de junho de 2016 e 
protocolo nº 222/2016,  a partir de 01 de julho de 2016 até ao final das eleições de 
2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para promover sua campanha eleitoral, 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando a portaria nº  
157/2016, de 21 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 28 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 27 DE JUNHO DE 2016
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela lei 
orgânica do Município e considerando os Decretos Municipais nº 67 de 22 de fevereiro de 
2016 e 209 de 16 de junho de 2016, a Resolução Normativa 19 de 18 de setembro de 2015, 
do Conselho nacional das Cidades e a Resolução Normativa nº 08 de 05 de novembro de 
2015, do Conselho Estadual das Cidades resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, 
doravante denominada 6ª Conferência Municipal da Cidade de Guaíra, nos termos do Anexo 
a esta Resolução Normativa.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES
Art. 1º - São objetivos da 6ª Conferência Municipal das Cidades:
I - propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: 
gestores públicos dos três entes federados e a sociedade civil local organizada sobre 
assuntos relacionados à Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;
II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, metas e 
planos de ação para enfrentar os problemas existentes no seu município e contribuir com 
ações comuns com as cidades irmãs no Estado do Paraná e no Brasil.
III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as 
diferenças de gênero, idade, raça, etnia e pessoas com deficiência com participação direta 
em entidades e segmentos dos poderes públicos em conjunto com os poderes da sociedade 
civil, organizados para a formulação de proposições e realização de avaliações permanentes 
na execução da Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas 
áreas estratégicas. 
Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será 
realizada em Guaíra, no Centro de Multiuso situado Av. Thomaz Luiz Zeballos, esquina com 
a Av. Paraná n° 15, no dia 05 de julho de 2016 sob os auspícios da Prefeitura Municipal e terá 
as seguintes finalidades:
I - avançar na construção da Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento Urbano;
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do 
Estado e Municípios, ligados ao desenvolvimento urbano e rural;
III - realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das Cidades, 
e dos avanços, dificuldades e desafios na implementação da Política de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação;
IV - eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 6ª Conferência Estadual 
das Cidades, de acordo com o Regimento Interno Estadual;
V – eleger através de votação entre os(as) respectivos segmentos participantes da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, os membros do Conselho Municipal da Cidade para o 
triênio 2017/2019; 
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 3° -  A 6ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a participação na 
Conferência Estadual das Cidades.
§ 1º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito nacional com 
enfoque estadual e municipal.
§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 6ª Conferência da Cidade de Guaíra 
devem reconhecer a precedência das questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar 
sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo.
Art. 4º - A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade antecede as dos âmbitos 
estadual e nacional, em consonância com o Regimento Nacional e Estadual e deverá ter 
o decreto publicado em diário oficial e ser amplamente divulgada a sua condição de “Etapa 
Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades”.
Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral.
Art. 5º - A 6ª Conferência Municipal será composta de mesas de debates, painéis, grupos 
de discussão e plenária.
§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que compõem 
a 6ª Conferência Municipal da Cidade.
§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador e um relator, indicados pela 
Comissão Preparatória Municipal.
§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um presidente e um 
secretário.
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além daqueles 
definidos a partir do temário central.
§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema a ser 
levado a plenária final para aprovação.
CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 6° - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Guaíra terá como temática: “A Função 
Social da Cidade e da Propriedade”, e, como lema: “Cidades Inclusivas, Participativas e 
Socialmente Justas”.
§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes 
esferas e políticas urbanas - Política Municipal Habitação; Acessibilidade e Mobilidade; 
Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio Ambiente; Regularização Fundiária 
do Município e Desenvolvimento Econômico Sustentável, em conformidade ao Plano Diretor, 
direcionando as propostas para todas as esferas da Federação.
§ 2º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Guaíra deverá debater o temário da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades, adequando a sua realidade e cultura local que constarão 
das suas reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser encaminhado para os 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, com 
ampla divulgação para toda a sociedade.
§ 3º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Guaíra terá sete questões que deverão 
ser debatidas nos Grupos de Trabalho:
1) A sua cidade apresenta espaços públicos de qualidade, acessíveis, próximos ao seu local 
de moradia?
a. São efetivamente utilizados pela população?
b. Onde eles estão localizados?
c. Como promover espaços públicos que reúnam todas as condições necessárias para o 
pleno uso?
2) A sua cidade possui oferta de lotes urbanizados e de habitação de interesse social?
a. A oferta é suficiente, há cadastro habitacional organizado?
b. Os parcelamentos de solo produzem oferta de lotes de interesse social?
c. Há serviços de regularização fundiária urbana?
d. Como melhorar essa questão?
3) A sua cidade possui um programa de acessibilidade e mobilidade?
a. Há um programa de adequação das edificações públicas e privadas?
b. Há obras de adequação das vias públicas? 
c. Como melhorar essa questão?
4) A sua cidade possui serviços de controle de trânsito e transporte público?
a. Há investimentos em sinalização e controle de trânsito?
b. Há serviços de transporte público?
c. Como melhorar essa questão?
5) Como está a oferta de serviços de saneamento e meio ambiente na sua cidade?
a. O abastecimento de água e esgoto são adequados?
b. O controle ambiental é efetuado e satisfatório?
c. Como melhorar essa questão?
6) Seu município conta com Conselho Municipal da Cidade e com Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Urbano?
a. Caso não exista, qual o Conselho que decide sobre as questões urbanas?
b. Ele está efetivamente funcionando?
c. Tem caráter deliberativo?
d. Suas deliberações são cumpridas?
7) Quais São os principais conflitos existentes na sua cidade, e que interesses estão em 
disputa?
a. Quais são os agentes que representam estes interesses?
b. O que é possível pactuar em torno destes interesses para enfrentar estes conflitos?
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Art. 7º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Fabian Persi Vendruscolo e na sua ausência ou eventual impedimento, pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral Augusto De Nadai como Coordenador. 
Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas atividades será coordenada pela 
Comissão Preparatória municipal. 
Parágrafo Único: A Comissão Preparatória Municipal será composta por 10 membros, 
representantes dos segmentos detalhados no artigo 20 do Regimento Estadual, com atuação 
nas áreas de desenvolvimento urbano e está discriminada no anexo I deste Regimento, onde 
consta o nome completo do representante, entidade e segmento a que pertence. 
Art. 9º - Compete a Comissão Preparatória:
I - Definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a Conferência, 
para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas as definições dos 
Regimentos Estadual e Nacional, bem como a proporcionalidade de distribuição dos 
segmentos, conforme art. 20 do Regimento Estadual;
II - Definir horário e a pauta da Conferência Municipal, devendo estas informações 
constarem do Regimento, promovendo a discussão e proposição de iniciativas referentes à 
organização da 6ª Conferência Estadual das Cidades;
III - Criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização quando 
necessário;
IV - Elaborar a proposta de programação da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
V - Definir número de participantes e forma de participação;
VI - Designar facilitadores (as) e relatores (as);
VII - Elaborar e executar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal da Cidade 
de Guaíra;
VIII - Promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo do 
andamento da organização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, assim como divulgá-la 
perante os parlamentares;
IX - Mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em âmbito municipal, 
para preparação e participação na Conferência Municipal;
X - Coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da 
Cidade de Guaíra, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;
XI - Propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa 
Municipal, bem como os documentos técnicos e textos de apoio;
XII - Atuar como elo de ligação entre os segmentos integrantes da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade;
XIII - Comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o compromisso na 
realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade;
XIV - Sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência Municipal e 
promover a sua publicação e divulgação;
§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos incisos I 
e II à Coordenação Executiva Estadual, a fim de validá-la.
§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações para a 
Comissão-Executiva Nacional para registro.
Art. 10 - Os resultados referentes às propostas e aos delegados eleitos para a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades devem ser preenchidas pela Internet através do portal 
da Conferência Estadual e também remetidos por meio magnético à Comissão Preparatória 
Estadual e à Comissão-Executiva Nacional, em até 5 dias após a realização das mesmas, 
para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às discussões na 6ª Conferência 
Estadual das Cidades. 
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art.11 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade buscará equilíbrio quantitativo dos 
participantes, nos limites da razoabilidade proporcional a 40% para os Poderes Públicos 
e 60% para a Sociedade Civil, observada a orientação de arrendamento proporcional 
constante no Regimento Estadual.
Art.12 - Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade se distribuirão em quatro 
categorias: convidados, palestrantes, delegados e observadores:
I - Apenas os delegados terão direito a voto; 
II - Os observadores terão direito a voz somente nos Grupos de Trabalho;
Art. 13 - A indicação dos delegados dos diversos segmentos na 6ª Conferência Municipal das 
Cidades, em sua etapa única, deve ter a seguinte composição e poderá ser feita até a data 
de 04 de julho às 12h00 na sede da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
geral no Paço Municipal:
I - gestores, administradores públicos e legislativos – federal, estaduais e municipais: 
42,30%;
II - movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano: 26,70%; 
III - trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de desenvolvimento 
urbano: 9,90%;
IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano: 9,90%;
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais com 
atuação na área de desenvolvimento urbano: 7%; e 
VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano: 4,20%
§ 1º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento Territorial, 
Gestão Urbana, Habitação, Regularização Fundiária, Saneamento Ambiental, Transporte, 
Mobilidade e Acessibilidade. 
§ 2º - As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 8% para o Poder Público 
Federal; 8% para o Poder Público Estadual e 26,30% para o Poder Público Municipal. 
§ 3º - No caso do não preenchimento no percentual de representantes de qualquer 
segmento não poderá ser preenchido por outro segmento.
§ 4º - A indicação efetuada pelo Poder Público em suas diferentes esferas e poderes 
deverá priorizar servidores de carreira com relação àqueles comissionados.
§ 5º - O legislativo integrante do inciso I terá a representação de um terço dos(as) 
delegados(as) correspondentes ao nível municipal e estadual, devendo ser indicado 
formalmente mediante ofício expedido pela casa legislativa a qual representa. 
CAPÍTULO VI
DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL
Art. 14 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 10 delegados(as) e respectivos 
suplentes para a 6ª Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade por 
segmento, de acordo com o estabelecido no Anexo V, do Regimento Estadual.
Art. 15 - A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes desta Conferência 
Municipal em cada um dos segmentos.
Art. 16 - Serão delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades:
I - os(as) delegados(as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo e 
legislativo e;
II - os(as) eleitos(as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência municipal com 
atuação nas áreas de desenvolvimento urbano, indicados(as) pelos diversos segmentos, 
conforme artigo 13, deste Regimento.
§ 1º - Cabe ao Legislativo Municipal um terço das vagas definidas no Inciso I.
§ 2º - A cada delegado(a) titular eleito(a) será escolhido(a) um(a) suplente 
correspondente, que será credenciado(a) somente na ausência do(a) titular.
§ 3º -   Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao reconhecimento, 
abrangência e atuação da entidade caberá à Comissão Preparatória Municipal validar ou não 
a indicação ouvido o segmento respectivo.
§ 4º - A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados dos 
suplentes, homologados pelas Conferências Municipais e referendados pelos segmentos, 
que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de vencido o prazo de credenciamento 
dos titulares, ou com apresentação de documento formal da Comissão Municipal, informando 
da ausência do titular que formalizará e assinará a sua desistência de participação.
§ 6º - A substituição de delegados(as) titulares por seus suplentes, referentes ao inciso 
II, ocorrerá mediante declaração de desistência do(a) respectivo(a) titular, devidamente 
assinada pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido o prazo de credenciamento dos titulares. 

CAPÍTULO VII
DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE

Art. 17 - A eleição dos(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho Municipal das 
Cidades, será realizada da seguinte forma:
I – os(as) representantes do Poder Público serão indicados(as) pelos órgãos e entidades 
representados;
II – os(as) representantes dos segmentos da sociedade civil, serão eleitos(as) através de 
votação entre os(as) delegados(as) dos seus respectivos segmentos participantes da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, conforme o anexo III deste regimento.
§1º - Os segmentos da sociedade civil estão relacionados no art. 13 deste Regimento.
§2º - O processo de eleição para o CONCIDADE Municipal será realizado 
independentemente da eleição dos(as) delegados(as) para a 6ª Conferência Estadual das 
Cidades. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Preparatória 
Municipal, cabendo recurso à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV.
ANEXO I
COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL
NOME SEGMENTO ENTIDADE
Augusto De Nadai Poder Publico   Município de Guaíra
Paulo Alex.de Jesus Lourenço Poder Publico Município de Guaíra
Valeria de Oliveira Poder Publico Município de Guaíra
Alcione Cunha Movimento Popular AGAPE Vida Nova
Dayton Sylas Pufe De Paula
 Movimento Popular Ação Amiga Emanuel
Fabio da Cunha Pereira Entidade Trabalhador CAU/CREA
Antonio Lopes Entidade Empresarial ACIAG
Vanda Zago Lupepsa
 Entidade Acadêmica UNIPAR
José Cirineu Machado ONG Colônia dos Pescadores Z-13

1) COORDENADORA DO CURSO DE ENGENHARIA UNIPAR GUAÍRA –
2) PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO AÇÃO AMIGA EMANUEL

ANEXO II 
DELEGAÇÃO MUNICIPAL PARA A 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES
De 20.001 a 50.000 hab
MUNICÍPIO POPULAÇÃO TOTAL
DELE
GADOS SEGMENTOS
   PODER PÚBLICO 
42,30% SOCIEDADE CIVIL
57,70%
   EXE LEG MOV TRAB EMP 
PESQ ONG
Guaíra 32.591 10 3 1 2 
1

ANEXO III
ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS PARA O CONCIDADE
MUNICÍPIO POPULAÇÃO TOTAL DELE
GADOS SEGMENTOS
   PODER PÚBLICO  SOCIEDADE CIVIL
   EXEC.  MOV. SOC TRAB EMP 
PESQ ONG
Guaíra 32.591 11 6 2 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 225/2016
Data: 28.06.2016
Ementa: homologa o Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade referente a 
Resolução Normativa nº 01 de 27.06.2016 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela 
lei orgânica do Município e considerando os Decretos Municipais nº 67 de 22 de 
fevereiro de 2016 e 209 de 16 de junho de 2016, a Resolução Normativa 19 de 18 de 
setembro de 2015, do Conselho nacional das Cidades e a Resolução Normativa nº 08 
de 05 de novembro de 2015, do Conselho Estadual das Cidades resolve:
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Regimento da 6ª Conferência Municipal da Cidade, 
concernente a Resolução Normativa nº 01 de 27 de junho de 2016, que é parte 
integrante deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 116/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: C. A. FREIRE & FREIRE S/S LTDA
CNPJ: 22.825.933/0001-50
DATA DE ASSINATURA: 20/06/2016
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de plantões médicos no pronto socorro do município de 
Icaraíma.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 541.520,00 (quinhentos e quarenta e um mil e 
quinhentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa para prestação de serviços em arbitragem nas modalidades 
esportivas no município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM       

ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE  
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 FUTEBOL DE CAMPO – Campeonato Municipal, referente 
a execução de (01) um campeonato. Partida 16  R$       190,25  R$             3.044,00 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

2 FUTEBOL DE SETE / SUÍCO – Campeonato Municipal, 
referente à execução de ( 01) um campeonato. Partida 16  R$       190,25  R$             3.044,00 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

3 FUTSAL  - MASCULINO Adulto, referente a  execução de 
(01) um campeonato. Partida 25  R$       143,81  R$             3.595,25 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

4 FUTEBOL DE SETE SUÍÇO  - Torneio 1º de Maio, 
referente a  execução de (01) um campeonato.  Partida 6  R$      119,62  R$                717,72 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

5 FUTSAL  : Campeonato Regional Veteranos Masculino, 
referente a  execução de (01) um campeonato. Partida 19  R$       143,81  R$             2.732,39 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

6 FUTSAL - Campeonato de Férias Masculino, referente a  
execução de (01) um campeonatos. Partida 33  R$       143,81  R$             4.745,73 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 
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7 VOLEIBOL  - MASCULINO E FEMININO , referente a  
execução de (01) um campeonato. Partida 6  R$       119,62  R$                717,72 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

8 FUTSAL  - PÉ DURO , referente a  execução de (01) um 
campeonato. Partida 24  R$       143,81  R$             3.451,44 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

9 BASQUETEBOL  - MASCULINO , referente a  execução de 
(01) um campeonato. Partida 14  R$         93,22  R$             1.305,08 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

10 FUTSAL  : Campeonato Regional Adulto Masculino, 
referente a  execução de (01) um campeonato. Partida 30  R$       143,81  R$             4.314,30 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

11 

ATLETISMO  : Masculino e Feminino - Corrida Rústica Fim 
de Ano e Passeio Ciclistico 

Prova 

10  R$       139,67  R$             1.396,70 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

12 FUTSAL  : Campeonato Sub 18 Masculino 2014, referente 
a  execução de (01) um campeonato. Partida 21  R$       143,81  R$             3.020,01 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

13 FUTSAL  : Torneio Masculino e Feminino categoria Juvenil, 
referente a  execução de (01) um Torneio. Partida 6  R$       119,61 R$                717,66 12 MESES 029/2016 

ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS E 

DESPORTISTAS DE 
ICARAIMA E 

REGIÃO 

  VALOR TOTAL         R$           32.802,00        
 
 
 
 
CONDIÇÕES:  
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1.  A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a prestação 
dos serviços de acordo com o cronograma do solicitante. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 
 

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
ATO DA MESA Nº 023/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelos os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA, JERACINDO BERNARDO 
DA SILVA E ADELSON MARCUS VICENTIM, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba- Paraná, nos dias 29, 30 de junho e 01 de julho de 2016, cabendo-lhe o 
recebimento de 03 (três) diárias cada vereador para participar do CURSO: “ TEMA 
I – LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E PORTAL DE TRANSPARÊNCIA – TEMA II 
– ATUAÇÃO LEGISLATIVA E SEU PAPEL CONSTITUCIONAL.” promovido pela NS 
TREINAMENTOS, a ser realizado no auditório do  Lizon Curitiba Hotel. As despesas 
de combustíveis com o veículo Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara 
Municipal, serão reembolsadas mediante apresentação de notas fiscais emitidas em 
nome da Câmara Municipal de Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o vereador apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de junho de 2016.
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA
 Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 102/2016
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO “S”/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA
CNPJ: 77.941.490/0253-01
DATA DE ASSINATURA: 09 de Junho de 2016
OBJETO: Aquisição de um notebook para secretaria de planejamento do município 
de Icaraíma-Pr.
 VALOR TOTAL: R$ 3.390,00 (três mil trezentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 3.689/2016
DATA: 28/06/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILHERME BAULE ROSSI E CIA 
LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 002/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
002/2016 em favor da empresa GUILHERME BAULE ROSSI E CIA LTDA A, cujo 
objeto trata do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica na área 
médica para atuar no Programa Estratégia Saúde da Família - ESF de Icaraíma, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.155/2015 e especificações constantes no anexo I do 
edital, com vigência até 31/12/2016, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                        
DECRETO N.º 3.690/2016
DATA: 28/06/2016 
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GUILHERME BAULE ROSSI E CIA 
LTDA o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 003/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
003/2016 em favor da empresa GUILHERME BAULE ROSSI E CIA LTDA, cujo objeto 
trata do Chamamento público para credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de plantões médicos no pronto socorro do município de Icaraíma 
conforme a demanda e o contido no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2016, 
ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Editora e Papelaria Umuarama Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 06/07/2017 e acresce valor: R$ 26.700,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 783/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Wladinéia Perissatto EPP
Objeto: prorroga prazo: 06/07/2017 e acresce valor: R$ 28.570,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 782/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Talitha A da S Girotto ME
Objeto: prorroga prazo: 06/07/2017 e acresce valor: R$ 46.693,26
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 781/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Sapia Suprimentos de Impressão Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 03/07/2017 e acresce valor: R$ 14.660,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 780/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Carla Charlise Ruiz Lopes Papelaria
Objeto: prorroga prazo: 03/07/2017 e acresce valor: R$ 10.260,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 779/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Tectoner Recarga de Toner Ltda.
Objeto: prorroga prazo: 03/07/2017 e acresce valor: R$ 27.900,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 776/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Jairo Alves de Assis Elétrica ME
Objeto: prorroga prazo: 19/06/2017 e acresce valor: R$ 55.344,00
Data: 15 de junho de 2016 

ADITIVO N.º 02/2016 – CONTRATO N.º 680/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Alternativa Soluções em Sistemas Públicos Ltda. ME
Objeto: acresce valor e prorroga prazo: 30/06/2017 
Data: 15 de junho de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 974/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade 
pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o resultado proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 
26 de junho de 2015;
D E C R E T A
 Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial n.º 12/2016-PMI, que tem por objetivo a 
contratação de empresa para o prestação de serviços de horas máquina 
e fornecimento de produtos para construção de cerca, visando atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em favor de PETRAS 
AGROINDUSTRIA LTDA. – CNPJ 03.668.76/0001-25 o lote 03 no valor 
global de R$ 4.549,00 (quatro mil quinhentos e quarenta e nove reais) 
e MADEIREIRA CARBONE LTDA. ME – CNPJ 18.386.255/0001-08 o 
lote 01 no valor global de R$ 10.740,00 (dez mil setecentos e quarenta 
reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 28 dias do mês de junho do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

CoNsELHo MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 02/2016
Súmula: Apreciação e Aprovação do novo Presidente deste conselho e alteração de 
dois membros.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 
Helena, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal  nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011, resolve:
Art. 1º Alterar os seguintes membros: 
• Kathiuscia Aline Galego Pinheiro por Cicero Evangelista  ( Secretaria da Educação)
• Valdina Ayala por Dinacélia Assis Bertussi de Souza ( APAE) 
• Debora Ferreira Timóteo por Leandro Alves Monteiro ( Esporte e Lazer) 
Art. 2º Nomear o seguinte membro para assumir a presidência do CMDCA:  
• Leandro Alves Monteiro 
Art. 3º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes.
Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 28 de Junho  de 2016.
Luiz Carlos da Silva 
Vice Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 013/2016, firmado em 23 de fevereiro de 2016, 
modalidade Pregão Presencial nº 004/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão no item 6.1 do Edital 
de Licitação n° 007/2016, e na Cláusula Quarta Paragrafo Segundo do contrato 
de fornecimento n° 013/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem por objeto 
o reajuste de valor de contrato, nos limites permitidos por Lei, em função do 
realinhamento de preço do valor do açúcar cristal, arroz polido tipo I. Feijão carioca 
novo tipo I. O acréscimo constante desta Clausula corresponde a um aumento nos 
preços, conforme pesquisa feita nos mercados local.
Produto Preço anterior Preço atual Quantidade a ser aditivada 
Valor acrescido por item
AÇÚCAR CRISTAL 5 kg 10,99 11,99 150 150,00
ARROZ POLIDO TIPO 1 5Kg  10,49 12,49 300 600,00
FEIJÃO CARIOCA  4,99 11,00 300 1.803,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com os acréscimos decorrentes deste termo 
aditivo no valor de R$ 2.553,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e três reais) o valor 
global passara de R$ 37.893,60 (trinta e sete mil oitocentos e noventa e três reais e 
sessenta centavos), para R$ 40.446,60 (quarenta mil quatrocentos e quarenta e seis 
reais e sessenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL 
Sócio 
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 39/2016 de 28/6/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 13.240,00 (treze mil duzentos e quarenta reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1367/2016 de 28/6/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.095. Manutenção da Assistência Farmacêutica

 3.500,00 359 - 3.3.90.30.00.00 31498 MATERIAL DE CONSUMO
 1.000,00 358 - 3.3.90.36.00.00 31498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1.500,00 360 - 3.3.90.39.00.00 31498 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 7.240,00 361 - 4.4.90.52.00.00 31498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  13.240,00

 13.240,00Receita: 1.7.2.2.33.05.00.00 Programa Estadual Assistência Farmacêutica-

 13.240,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 40/2016 de 28/6/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 8.771,00 (oito mil setecentos e setenta e um reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1368/2016 de 28/6/2016.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.099. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

 1.015,00 362 - 3.3.90.30.00.00 31335 MATERIAL DE CONSUMO
 2.160,00 363 - 3.3.90.36.00.00 31335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.090,00 364 - 3.3.90.39.00.00 31335 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 2.506,00 365 - 4.4.90.52.00.00 31335 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  8.771,00

 8.771,00Receita: 1.7.2.2.33.04.00.00 PROGRAMA MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE 
SAÚDE/ESTADUAL

-

 8.771,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28 de junho de 2016.

 
 

 

LEI Nº.  1.367, de 28 de junho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Especial, no valor de 
até R$ 13.240,00 (treze mil e duzentos e quarenta reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.095 – Manutenção da Assistência Farmacêutica 
F-31498 - 358/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 1.000,00 
F-31498 - 359/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 3.500,00 
F-31498 - 360/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 1.500,00 
F-31498 - 361/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 7.240,00 
 
TOTAL .................................................................................................................................R$ 13.240,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.7.2.2.33.05.00.00 – Programa Estadual Assistência Farmacêutica.......................R$ 13.240,00 
 
TOTAL..................................................................................................................................R$ 13.240,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 28 de junho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

LEI Nº.  1.368, de 28 de junho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras 
providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Especial, no valor de 
até R$ 8.771,00 (oito mil e setecentos e setenta e um reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.099 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
F-31335 - 362/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 1.015,00 
F-31335 - 363/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 2.160,00 
F-31335 - 364/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 3.090,00 
F-31335 - 365/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 2.506,00 
 
TOTAL ...................................................................................................................................R$ 8.771,00 
   
                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 
4.320/64. 
 
Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.7.2.2.33.04.00.00 – Programa Manutenção do Conselho de Saúde/ Estadual........R$ 8.771,00 
 
TOTAL....................................................................................................................................R$ 8.771,00 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 28 de junho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Fone (44) 3534 8000 – CEP:- 87.470-000
e-mail: mariluz@mariluz.pr,gov.br - Mariluz – Paraná
TESTE SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS EDITAIS 002/2016, 003/2016  e  
004/2016
CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Mariluz em  Exercício, Convoca os  
candidatos, abaixo relacionados aprovados e classificados no Teste 
Seletivo 002/2016, 003/2016 e 004/2016, conforme resultado final, a 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, no dia 29 de junho 
de 2016.
Função: ENFERMAGEM
Candidato Colocação
Ana Claudia B. Cavalcante Scicchitano 1º lugar
 Função: DIREITO
Candidato Colocação
Rafaella Garcia Ramos 1º lugar
Função: ARQUITETURA
Candidato Colocação
Ana Claudia Marangoni 1º lugar
Mariluz-Paraná, 28 de junho de 2016.
Juarez dos Santos Junior
Prefeito Municipal em Exercício
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-030/2016.
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade 
de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/
SSP-PR e a empresa AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 
09.210.069/0001-14, com sede na avenida Dona Sophia Rasgulaeff, n.º 1580 – Jardim Alvorada, cep: 87.033-400, na 
cidade de Maringá, Estado do Paraná, daqui por diante denominada COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo 
seu procurador o Senhor RODRIGO VERGILIO CAVALCANTI, portador do RG nº 6.123.961-8 Expedido pela SSP/PR, 
CPF nº 025.282.779-11 residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná perante as testemunhas 
que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-046/2016, referente ao Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº-030/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do 
objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-030/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
COSSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-030/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
COSSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos 
termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-030/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 
CNPJ nº 09.210.069/0001-14
ENDEREÇO: AVENIDA DONA SOPHIA RASGULAEFF, N.º 1580 – JARDIM ALVORADA, CEP: 87.033-400, NA 
CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: RODRIGO VERGILIO CAVALANTI
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 33.145,25 (TRINTA E TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo:
LOTE 01
ITEM  QTD         DESCRIÇAO DO PRODUTO MARCA  V.UNIT.  V. TOTAL
2 800 Fio solido 1x1,5mm SIL R$ 0,62 R$ 496,00
3 800 Fio solido 1x2,5mm SIL R$ 1,02 R$ 816,00
4 800 Fio solido 1x4mm SIL R$ 1,60 R$ 1.280,00
7 1000 Cordão paralelo 2x2,5mm NAMBEI R$ 1,75 R$ 1.750,00
8 600 Cordão paralelo 2x1,5mm NAMBEI R$ 1,03 R$ 618,00
9 500 Cabo PP 2x1,5 mm SIL R$ 1,99 R$ 995,00
12 800 Cabo flexível 1x4mm SIL R$ 1,28 R$ 1.024,00
13 800 Cabo flexível  1x6mm SIL R$ 1,90 R$ 1.520,00

16 20 Projetor  retangular 400 wts OLIVO R$ 31,20 R$ 624,00
17 40 Lâmpada vapor  metálico  400 wts FOXLUX R$ 35,05 R$ 1.402,00
18 100 Lâmpada compacta  45  wts OUROLUX R$ 31,20 R$ 3.120,00
19 120 Lampada compacta 25 wts 127 v FOXLUX R$ 10,00 R$ 1.200,00
22 50 Reator eletrônico 2/40 wts 127 v ECP R$ 18,80 R$ 940,00
23 100 Fita isolante 20 mtr 3M R$ 3,20 R$ 320,00
24 60 Plug fêmea energia com prensa cabo 10 ap ALUMBRA R$ 3,05 R$ 183,00
27 27 Reator  vapor  metálico s/ base 400 wts 220 v INTRAL R$ 74,25 R$ 2.004,75
29 100 Lâmpada espiral 33 wats OUROLUX R$ 22,10 R$ 2.210,00
34 20 Disjuntor nema 2/10 SOPRANO R$ 37,50 R$ 750,00
35 20 Disjuntor nema 2/20 SOPRANO R$ 37,50 R$ 750,00
37 15 Disjuntor nema 2/70 SOPRANO R$ 49,45 R$ 741,75
38 15 Disjuntor nema 3/30 SOPRANO R$ 49,45 R$ 741,75
41 30 Lampada espiral 85 wats FOXLUX R$ 62,85 R$ 1.885,50
44 40 Reator eletrônico 2/20 ECP R$ 12,75 R$ 510,00
47 40 Ducha Max ducha lorenzetti 127 v LORENZETTI R$ 40,20 R$ 1.608,00
48 40 Base de rele foto celula EXATRON R$ 5,25 R$ 210,00
49 50 Tomada barra tripla 10 ap INTERNEED R$ 5,75 R$ 287,50
52 100 Tomada padrão 2p+ t  10A LUMI R$ 3,50 R$ 350,00
54 40  ducha Max ducha Lorenzetti  220 v LORENZETTI R$ 40,25 R$ 1.610,00
57 50 Tomada externa MEC tronic  20 a MECTRONIC R$ 4,05 R$ 202,50
58 50 Interruptor 1 tecla simples +tomada 10 a ILUMI R$ 5,25 R$ 262,50
59 300 Plafon e 27 REUE R$ 2,45 R$ 735,00
62 20 Lâmpada de emergência  SEGURIMAX R$ 22,20 R$ 444,00
63 30 Lâmpada tubolar de led 0,60   10wats INLUMIX R$ 14,90 R$ 447,00
67 300 Cabo ramal  3x16 CMR R$ 3,69 R$ 1.107,00
    TOTAL     R$ 33.145,25
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-030/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme 
segue abaixo:
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPTO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
154510011.1.002 – CONST. REPARO, MELHORIAS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS E REFL. E RESERVA PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
09.00 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.02 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito,  na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 24 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
AMAURI VICENTE DOS ANJOS MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 
CNPJ nº 09.210.069/0001-14
RODRIGO VERGILIO CAVALANTI
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA 
PELA EMPRESA: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS HOMOLOGADOS PELA COPEL, PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-
031/2016.
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade de 
Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa 
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 75.858.704/0001-07, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, n.º 2787, centro, cep: 87.560-000 na cidade de Iporã, Estado do Paraná daqui por diante denominada 
COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo Senhor GERSON MINORU NAKASHIMA, portador do RG nº 3.215.924-
9 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 492.998.919-15 residente na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná perante as 
testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-047/2016, referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto 
do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS HOMOLOGADOS PELA COPEL, PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, em seus Anexos e na proposta 
comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da COSSIGNATÁRIA, 
podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em que, 
entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, 
obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 
Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão 
de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 (dois) itens 
que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação do 
recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA deverá ser 
obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for determinado 
pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante expressamente 
autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à COSSIGNATÁRIA, 
por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação 
dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações 
editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das mesmas 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração para substituição 
e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos 
desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável 
pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) 
dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista acima, a 
mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade de troca de marca, 
requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do fato superveniente e amostra 
do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto por parte 
do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos constantes 
da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da mesma 
espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos termos do art. 18, 
§1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única empregadora 
da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu 
pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o 
prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará 
o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do disposto no 
artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria 
/ produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, 
como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta Ata 
e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA as multas e 
demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, 
e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na entrega 
do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de acordo com a 
seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as 
especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação em que 
ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA sujeita 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados 
dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de 
cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP 
CNPJ nº 75.858.704/0001-07
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 2787, CEP: 87.560-000, IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: GERSON MINORU NAKASHIMA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 201.022,00 (DUZENTOS E UM MIL E VINTE E DOIS REAIS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro abaixo: 
LOTE 01
Itens Discriminação Unid. Qtde. Marca V. unit. V. Total
1 Lamp vapor de sódio 70W unid 500 Almirante/Empalux  R$    36,44   R$    18.220,00 
2 Lamp vapor de sódio 100W unid 200 Almirante/Empalux  R$    37,53   R$      7.506,00 
3 Lamp vapor de sodio 150 w  unid 70 Almirante/Empalux  R$    45,66   R$      3.196,20 
4 Lamp vapor de sódio 250 W unid 70 Almirante/Empalux  R$    43,63   R$      3.054,10 
5 cabo flexivel 2,50 mm 1K Mt. 800 Almirante/Empalux  R$      2,10   R$      1.680,00 
6 Reator v.sodio 70 c/base padrao copel unid 300 Almirante/Empalux  R$ 102,35   R$    30.705,00 
7 Reator v.sodio 100 c/base padrão copel unid 80 Almirante/Empalux  R$ 102,31   R$      8.184,80 
8 Reator v.sodio 150 c/base padrão copel  unid 50 Almirante/Empalux  R$ 103,02   R$      5.151,00 
9 Reator v.sodio 250 c/base padrão copel unid 30 Almirante/Empalux  R$ 114,71   R$      3.441,30 
10 Rele foto-celula padrão copel 220v unid 700 Marg-girius/RCG  R$    27,09   R$    18.963,00 
11 Cabo aço 5/8 m 60 Worker/vonder  R$    36,37   R$      2.182,20 
12 Grampo para cabo de aço 5/8 unid 12 Worker/vonder  R$    12,21   R$          146,52 
13 Gancho 1”p/ cabo aço unid 6 Cinfer/Worker  R$    46,12   R$          276,72 
14 Argola cabo aço 7/8 unid 6 Cinfer/Worker  R$    40,71   R$          244,26 
15 Disjuntor 3x125 A unid 2 Sica/Lorenzetti  R$ 448,06   R$          896,12 
16 disjuntor 3x100 A unid 3 Sica/Lorenzetti  R$ 107,46   R$          322,38 
17 Disjuntor 3x70 A unid 4 Sica/Lorenzetti  R$    54,01   R$          216,04 
18 Disjuntor 3X50A unid 8 Sica/Lorenzetti  R$    84,08   R$          672,64 
19 Disjuntor 2x50A unid 15 Sica/Lorenzetti  R$    64,14   R$          962,10 
20 Disjuntor 1x50A unid 10 Sica/Lorenzetti  R$    18,80   R$          188,00 
21 Braço  padrão copel LM1 unid 90 Almirante/Olivo  R$    31,47   R$      2.832,30 
22 Luminaria padrão copel para  LM1 unid 90 Almirante/Olivo  R$ 102,30   R$      9.207,00 
23 Braço  padrão copel LM2 unid 10 Almirante/Olivo  R$ 177,84   R$      1.778,40 
24 Luminaria padrão copel para LM2 unid 10 Almirante/Olivo  R$ 138,68   R$      1.386,80 
25 Soquete redutor E 40 para E 27 unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$      8,30   R$          332,00 
26 Porta lampada para E 40 louça unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$    11,21   R$          448,40 
27 Porta lampada para E 27 louça unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$      4,56   R$          182,40 
28 Luminaria de emergencia c/30 led 6H unid 20 FLC/Empalux  R$    49,88   R$          997,60 
29 Fita de auta-fusão 10 metros unid 20 Decorlux/3m  R$    29,83   R$          596,60 
30 Fita isolante 20 metros unid 60 Fame/Decorlux  R$      5,66   R$          339,60 
31 Prestação de serviço eletricos em manutenção preventiva,corretiva e substituição de peças para iluminação  publicas 
conf nbr 5410 Horas 950 Pai  R$    80,75   R$    76.712,50 
TOTAL            R$  201.022,00 
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito em 
conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/
fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções de 
que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além das 
previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação 
ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas 
pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu 
representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 
foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante 
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a 
detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento de 
preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que 
serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público 
municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou 
por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou 
por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro  - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de Francisco 
Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de até 
o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de 
Preços nº-031/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme segue 
abaixo:
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.082 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes 
do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,  na 
presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 24 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP 
CNPJ nº 75.858.704/0001-07
GERSON MINORU NAKASHIMA
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 119/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
eventual fornecimento de material de expediente, os quais serão utilizados 
nos trabalhos diários das Secretarias e respectivos Departamentos deste 
Município. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 13 de julho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 120/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria 
Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a incrementar a produção e a 
organização rural (associativismo ou cooperativismo) aos produtores rurais de 
leite do município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de julho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 121/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de solda, torno e maçarico e materiais para manutenção de 
equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR, 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 14 de julho de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 122/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade deste Município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 14 de julho de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924- email 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 28 de junho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 271/2016
Altera Faixa Salarial e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a apresentação da Escolaridade que possibilita a alteração de Faixa Salarial, 
CONSIDERANDO o previsto nos artigos 27 e 28 combinados com o artigo 61 da Lei Complementar Municipal nº 001 
de 01 de Abril de 2016 e suas alterações Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica alterada a Faixa Salarial da Servidora LUCIANA APARECIDA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 7.874.464-2-SSP/PR e do CPF nº 039.451.789-08, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Faixa 
Salarial I para Faixa Salarial II em virtude da Conclusão da Graduação, a contar de 01 de Junho de 2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola-Paraná, 28 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 272/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal a Servidora ISABEL KARAS DODÓ, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.569.281-7-SSP/PR, CPF nº 815.356.279-72, ocupando o cargo de Professora, Classe K para 
Classe L, a contar de 01 de Julho de 2016.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 28 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
  
PORTARIA Nº 273/2016
Concede Licença Prêmio a Servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA e da outras providências.
A Prefeita em exercício de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora HELENA AKEMI YAMADA MESQUITA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 2.231.349-5-SSP/PR, CPF nº 431.084.319-00, ocupando o cargo de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 31/01/2006 
a 30/01/2011, a partir de 23/07/2016 a 19/10/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 28 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 274/2016
Concede Licença para Atividade Política.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº147, da Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010. 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Atividade Política ao senhor ERONI FRANCISCO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.224.501-1-SSP/PR e do CPF nº 735.079.549-15, a partir de 02 de Julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 28 de Junho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
  

CâMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º  005/2016
DATA: 28.06.2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 092/2016, em 28 de Junho de 2016; 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra Regina de Oliveira Torbes Bisarri, 
brasileira, casada, portadora da CI/RG. n.º 6.926.090-0 SSP/PR e do CPF n.º 006.439.229-54; ocupante do Cargo 
Efetivo de Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Pérola-PR., 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
período aquisitivo de 06/06/2015 à 05/06/2016, iniciando-se em 01/07/2016  à 30/07/2016.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 28 dias do mês de Junho de 2016.
Wilson José Leandro Stefani
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-030/2016.
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade 
de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/
SSP-PR e a empresa L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME, inscrita no CNPJ: 14.029.208/0001-
48 com sede à Rua Jorge Ferreira, 763, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr.ª LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA, portadora do RG nº 6.241.697-1 SSP/
PR, CPF nº 835.000.499-15, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná perante as 
testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-046/2016, referente 
ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-030/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante 
denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida 
para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº-030/2016, em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
COSSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-030/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 
(dois) itens que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da 
confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA 
deverá ser obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for 
determinado pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o 
solicitante expressamente autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à 
COSSIGNATÁRIA, por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos 
bens ofertados e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as 
especificações editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das 
mesmas não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração 
para substituição e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos 
produtos desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo 
setor responsável pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição 
no prazo máximo de 03 (três) dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e 
correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista 
acima, a mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade 
de troca de marca, requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa 
do fato superveniente e amostra do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do 
recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto 
por parte do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos 
constantes da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser 
constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos 
termos do art. 18, §1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-030/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na 
entrega do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de 
acordo com a seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com 
as especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação 
em que ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME 
CNPJ nº 14.029.208/0001-48 
ENDEREÇO: Rua Jorge Ferreira, 763, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 50.397,65 (CINQUENTA MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA 
E CINCO CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo:
LOTE 01
ITEM  QTD         DESCRIÇAO DO PRODUTO  V.UNIT.  V. TOTAL
5 800 Fio solido 6mm R$ 2,30 R$ 1.840,00
6 500 Cabo PP 3x2,5 R$ 3,05 R$ 1.525,00
10 500 Cabo PP 2x2,5mm R$ 2,68 R$ 1.340,00
11 400 Cabo de telefone FE 100 R$ 0,69 R$ 276,00
14 400 Cabo  flexível  10mm R$ 3,30 R$ 1.320,00
15 100 Cabo PP 3x4mm R$ 4,70 R$ 470,00
20 70 Lâmpada compacta 59 wts 127 v R$ 57,00 R$ 3.990,00
21 100 Lâmpada  fluorecente  40 wts t 10 R$ 5,30 R$ 530,00
25 50 Lâmpada  tubular ho 110 wts  R$ 16,95 R$ 847,50
26 40 Reator  ho 2/110 wts 127 v R$ 61,90 R$ 2.476,00
28 60 Plug macho com  prença cabo 10ap R$ 3,30 R$ 198,00
30 20 Disjuntor nema 1/10 R$ 7,65 R$ 153,00

31 20 Disjuntor nema 1/20 R$ 7,65 R$ 153,00
32 20 Disjuntor nema 1/30 R$ 7,65 R$ 153,00
33 20 Disjuntor nema 1/40 R$ 13,40 R$ 268,00
36 15 Disjuntor nema 3/40 R$ 48,40 R$ 726,00
39 15 Disjuntor nema 2/30 R$ 37,55 R$ 563,25
40 20 Disjuntor nema 2/40  R$ 48,40 R$ 968,00
42 20 Tomada para telefone R$ 3,76 R$ 75,20
43 40 Tomada externa MEC tronic 10 A R$ 2,50 R$ 100,00
45 80 Lâmpada fluorecente 20 wts  R$ 5,30 R$ 424,00
46 40 Rele fotocélula 1000 wts 127 v R$ 14,95 R$ 598,00
50 30 Resistência para chuveiro 5500 wts 127 v R$ 10,45 R$ 313,50
51 100 Interruptor de embutir 1 tecla simples R$ 2,85 R$ 285,00
53 40 Resistência para chuveiro 5500 wts 220 v R$ 10,40 R$ 416,00
55 15 Torneira elétrica versátil lorenzetti  220v R$ 127,00 R$ 1.905,00
56 15 Torneira elétrica versátil lorenzetti  127v   R$ 127,00 R$ 1.905,00
60 150 Canaleta 10x10 com fita adesiva R$ 3,65 R$ 547,50
61 20 Lâmpada  mista 160 wats R$ 12,55 R$ 251,00
64 35 Lâmpada tubolar de led   t -8 1,20 R$ 22,50 R$ 787,50
65 20 Quadro de distribuição 6 nema  8 dim R$ 12,15 R$ 243,00
66 80 Fita isolante 10 mts R$ 1,85 R$ 148,00
68 300 Cabo ramal 2x16 R$ 2,35 R$ 705,00
69 20 Tomada barra quádrupla 20 a R$ 7,36 R$ 147,20
    TOTAL   R$ 26.647,65
 LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1 500 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS E EXTERNAS DOS IMÓVEIS DESTE MUNÍCIPIO DE FRANCISCO 
ALVES PARANÁ R$ 47,50 R$ 23.750,00
    VALOR TOTAL DOS LOTES   R$ 50.397,65
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-030/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme 
segue abaixo:
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.01 – DEPTO. RODOVIÁRIO DE PATRULHA MECANIZADA
267820016.2.032 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.02 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
041220011.2.034 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE OBRAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
154510011.1.002 – CONST. REPARO, MELHORIAS EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
07.03 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.035 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
185420013.2.040 – MANUT. DO VIVEIRO DE MUDAS E REFL. E RESERVA PERMANENTE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
09.00 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
09.02 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440014.2.018 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 –MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito,  na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 24 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS ME 
CNPJ nº 14.029.208/0001-48 
LEONICE RUZIGUIM FORNARI SANTANA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
EDITAL Nº 011/2016
NOTA DA PROVA PRÁTICA CADASTRO RESERVA
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
O Presidente da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PUBLICO a NOTA DA PROVA PRÁTICA CADASTRO RESERVA do Concurso Público nº 001/2016, 
nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica divulgado o ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Prova Prática Cadastro Reserva, conforme 
disposição do Edital de Abertura nº 001/2016.
Art. 2º - Quanto à nota da prova prática obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO no prazo de 02 (dois), dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá 
ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br,  no período das 
10h30min do dia 28/06/2016 até às 23h59min do dia 29/06/2016, observando o horário oficial de Brasília-DF.
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves- PR, em 27 de junho de 2016. 
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

NOTA DA PROVA PRÁTICA CADASTRO RESERVA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
INSC NOME PRAT CARGO
59496 Aline Aparecida Oliveira Da Cruz AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54425 Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54669 Ana Claudia AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58967 Ana Claudia Miranda 45,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80001 ANA PAULA MORENO DE MORAIS AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54520 Carla Da Silva Santos AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54078 Cintia Aparecida Martucci AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56258 Cleonice Jose Dos Santos 40,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55869 Cleonice Pereira Ozorio Da Silva 40,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80008 DAIANE PEREIRA FERRARI 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59000 Edna Pereira AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54581 Elaine Barbosa Lima AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57745 Erli Bernardes Ramos 45,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55933 Fabiana Aparecida Cardoso AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57834 Franciele Renata Da Silva 60,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55699 Gicleide Da Silva Gaudioso 60,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54071 Giovana De Fatima Teixeira 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58857 Helen France Oliveira Santos AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55232 Izabel Martins De Oliveira 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57141 Janine Ferreira Soares 45,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58961 Jaqueline Vieira Da Rocha 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58047 Joana Brasilio Soares Salvador AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54100 Juliana Gabriel Benassi 70,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57866 Juliana Pereira De Queiroz 50,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54561 Leia Vieira Gomes AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57007 Luciana Aparecida Caetano Ferreira AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55207 Luciana Oliveira Ferreira AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57211 Luzia Marques Do Nascimento Verediano AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54427 Luzinete Evangelista De Souza 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58787 Maira Thais Ferrari 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80017 MARIA APARECIDA DE LIMA AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58007 Maria Aparecida Dos Santos 80,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59211 Maria Aparecida Dos Santos Keller 40,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
57984 Maria Benicia Leite Ferreira AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
59249 Maria De Fatima Nascimento Silva AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58504 Marilza Rosa 75,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55345 Paula Amanda De Oliveira Lima 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54337 Raiça Aparecida Dos Santos Pio AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58263 Raquel De Oliveira Marques AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
58241 Rosemary Dos Santos Faria Santana AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56959 Rosilaine Vieira 45,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55553 Rosineide Fritsche Achermann AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54487 Silvana Aparecida Teodoro 50,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80024 SOLANGE APARECIDA TEODORO 60,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
55574 Suzana Ferreira Da Silva Cesario 55,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54719 Thais Pereira Assalim AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
54069 Vanessa Cristina Valentim AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
80026 VANIR APARECIDA RIBEIRO 45,00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
56348 Viviane Barbosa De Souza AUSENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO

 
 

 

LEI Nº.  1.369, de 28 de junho de 2016. 
 

Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Suplementar” e dá 
outras providências. 

                                                             
     A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
    
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito, Adicional 
Suplementar, no valor de até R$ 126.963,16 (cento e vinte e seis mil e novecentos e sessenta e três reais 
e dezesseis centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:  
 
03.000 - Secretaria de Administração Geral 
03.001 - Divisão de Administração Geral 
03.001.04.122.0002.2.003 - Manutenção das At. de Administração Municipal 
F-01000 - 16/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 40.000,00 
 
03.002 - Divisão de Tesouraria e Contabilidade 
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e Finanças 
F-01000 – 33/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.....................................R$ 585,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.001 - Divisão de Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0008.1.006 – Aquisição de Aparelhos e Reeq. Da Secretaria de Educação 
F-01103 - 63/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.................................R$ 35.000,00 
 
05.001.12.361.0008.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental – 5% 
F-01103 - 67/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 24.008,16 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.301.0011.2.031 – Manutenção das Atividades de Saúde 
F-01303 - 149/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....................................R$ 10.000,00 

 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.001 – Divisão do Bem Estar Social 
10.001.08.244.0015.2.051 – Manutenção das Atividades de Assistência Social 
F-01000 - 272/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.000,00 
F-01000 - 274/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....................................R$ 10.000,00 

 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.244.0015.2.052– Concessão de Benefícios 
F-03000 - 323/3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço P/ Distrib. Gratuita.......................R1.370,00 
 
TOTAL ...............................................................................................................................R$ 126.963,16 
   

 
 

 

                                                        Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como 
recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 
03.002 - Divisão de Tesouraria e Contabilidade 
03.002.04.123.0002.1.003 – Aparelhamento das Unidades de Administração e Finanças 
F-01000 – 37/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 4.000,00 
F-01000 - 38/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 2.000,00 
 
03.003 - Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.003.04.129.0002.2.006 – Manutenção da Tributação e Fiscalização 
F-01000 – 43/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................................R$ 2.000,00 
F-01000 - 44/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF........................................R$ 2.000,00 
F-01000 - 46/4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente......................................R$ 585,00 
 
05.000 - Secretaria Educação 
05.005 - Divisão do Transporte Escolar 
05.005.12.361.0008.2.026 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 - 114/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF....................................R$ 15.000,00 
F-01103 - 116/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.......................................R$ 7.008,16 
 
05.005.12.365.0008.2.028 – Manutenção do Transporte Escolar 
F-01103 – 126/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo........................................................R$ 20.990,00 
F-01103 - 129/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 4.010,00 
F-01103 - 131/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ.....................................R$ 12.000,00 
 
06.000 – Secretaria de Saúde 
06.002 – Fundo Municipal de Saúde 
06.002.10.305.0013.2.043 – Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica 
F-01303 – 210/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 7.000,00 
F-01303 - 212/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF......................................R$ 3.000,00 

 
07.000 - Secretaria de Urbanismo 
07.001 - Divisão de Serviços Urbanos 
07.001.15.452.0006.2.044 – Manutenção e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos 
F-01000 - 225/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF....................................R$ 30.000,00 

 
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social 
10.002 – Fundo Municipal de Assistência Social  
10.002.08.243.0015.6.061– Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 
F-01000 – 319/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..........................................................R$ 6.000,00 
F-01000 - 320/3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF....................................R$ 10.000,00 
 
11.000 - Secretaria de Industria e Comércio 
11.001 – Divisão de Indústria  
11.001.22.661.0016.2.062– Manutenção e Incentivo á Indústria e ao Comércio 
F-01000 - 331/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ....................................R$ 1.370,00  
 

 

 
TOTAL................................................................................................................................R$ 126.963,16 
                                                             
                                                             Art. 3º Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                                             EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, em 28 de junho do ano de 2016. 
 
 
 
 
                      ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 

                                                            PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços N.º 062/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CARLA ROBERTA MARTINS DONADONE 080.518.969-63
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado para a data de 25 de junho 
de 2017.
Parágrafo Único: Pelo prorrogação da execução dos serviços a Contratante pagará a Contratada a 
importância de R$. 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$. 800,00 (oitocentos reais). 
Data da Assinatura: 24 de junho 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº 004/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 006/2016
DATA: 28.06.2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público do Legislativo Municipal, Sr. Fábio Ferreira Bueno.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 093, em 28 de Junho de 2016; 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal, Sr. Fábio Ferreira Bueno, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade sob n.º 5.745.830-5 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 805.573.339-20, ocupante do Cargo Efetivo 
de Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Pérola, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao período 
aquisitivo de 18/08/2014 à 17/08/2015, iniciando-se em 01/07/2016 à 30/07/2016.
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 28 dias do mês de Junho de 2016.
Wilson José Leandro Stefani
Presidente

MUNICíPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PÉROLA-PR
RESOLUÇÃO 04/2016
Súmula: dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Serviços/Programas do Governo Federal, do Sistema Único de 
Assistência Social.
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do município de Pérola, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, em 
reunião extraordinária de 28 de junho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Serviços/Programas do Governo Federal, do Sistema Único de Assistência Social, 
referente ao ano de 2015.
RESUMO EXECUTIVO
RECEITAS TOTAIS DE SERVIÇOS R$ 106.758,81
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$   79.433,85
PISO BÁSICO FIXO R$   79.433,85
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL R$  27.324,96
PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE R$  27.324,96
DAS RECEITAS TOTAIS DE PROGRAMAS R$ 695,65
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$ 695,65
BPC NA ESCOLA R$ 695,65
DA REPROGRAMAÇÃO R$  21.345,11
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA R$  21.345,11
PISO BÁSICO FIXO R$  21.345,11
RECURSOS DISPONÍVEIS PARA REPROGRAMAÇÃO DOS PROGRAMAS R$       695,65
RECURSOS PRÓPRIOS EXECUTADOS NOS SERVIÇOS/PROGRAMAS R$ 858.480,56  
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 28 de junho de 2016.
Márcia dos Santos Girotto
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
São Jorge do Patrocínio, 28 de Junho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos 
seguintes Recursos Federais. 
Período: 27/06/2016 a 28/06/2016
DATA   RECURSO                    VALOR
27/06/2016                  FEP                                                          R$-   4.986,74
27/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-       279,15
28/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-       162,63
28/06/2016                  FUNDEB                                                R$-    7.481,60
TOTAL:                                                                                     R$-  12.910,12
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 162/2016
Altera o Regimento da 6ª Conferência Municipal das Cidades.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera o Regimento da 6ª Conferência Municipal das Cidades, passando a compor os segmentos que 
representarão suas entidades, sendo:
NOME SEGMENTO ENTIDADE
MIZAEL CALDEIRA BRANT NETO 
Coordenador Executivo Poder Público Prefeitura Municipal de Tapejara 
 Departamento Municipal de Administração.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO
Titular Poder Legislativo  Câmara Municipal de Tapejara
Vereador e Presidente.
SÉRGIO FRAGOSO
Titular Área Empresarial ACIT- Associação Comercial e Industrial de Tapejara.
SEBASTIÃO OLIMPIO SANTAROZA
Titular Área Sindical Sindicato Patronal de Tapejara
MANOEL LUIZ NETO
Titular Área dos Trabalhadores  Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapejara.
Art. 2º. A 6ª Conferência das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será realizada em Tapejara, no Centro 
de Convivência de Tapejara - CONVIVER, no dia 1º de julho de 2016, com início às 8hs e término às 17hs, sob os 
auspícios da Prefeitura Municipal de Tapejara.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNvENIADo CoM A  FUNDAÇão NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 016, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
art. 3º da Lei 1001 de 2005;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Altamir Bail Ponchielli   20 14/06/2014 à 14/06/2015 04/07/2016 à 02/08/2016
José Marcos de Moraes  27 29/06/2014 à 29/06/2015 04/07/2016 à 02/08/2016
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 28 de junho 2016.
PAULO LAÉRCIO PENASSO
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EDITAL Nº 012/2016
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
O Presidente da Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PUBLICO a CLASSIFICAÇÃO FINAL do Concurso Público nº 001/2016, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica divulgado o ANEXO ÚNICO deste Edital o resultado da Classificação Final, conforme disposição do Edital de Abertura nº 001/2016.
Art. 2º - Quanto à nota da Classificação Final obtida, caberá recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 (dois), dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado 
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br ,  no período das 10h30min do dia 28/06/2016 até às 23h59min do dia 29/06/2016, observando o horário oficial de Brasília-DF.
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves- PR, em 27 de junho de 2016. 
TIAGO MARTINS ALVES
Presidente da Comissão do Concurso 001/2016
Decreto nº 014/2016 

NOTA DA PROVA PRÁTICA E TÍTULOS
INTEGRANTE  DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
INSC NOME OBJ TIT PRAT FINAL CLASS CARGO DATA NASC PORT MAT CG CE
55019 Rogério Campos Rodrigues 94,00   94,00 1 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/03/1989 8,00 6,00 16,00 64,00
58898 Juliana Braga Coronado 92,00   92,00 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/09/1993 8,00 4,00 16,00 64,00
55152 Paulo Henrique Dos Santos Bressan 92,00   92,00 3 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/12/1995 8,00 8,00 12,00 64,00
59274 Milena Silva Rosa 92,00   92,00 4 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/01/1998 8,00 8,00 12,00 64,00
54203 Gessica Paula Santos 90,00   90,00 5 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/01/1991 6,00 8,00 12,00 64,00
57109 Angela Maria Franceschini 90,00   90,00 6 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/05/1973 10,00 4,00 16,00 60,00
58986 Lucas Santos Da Silva 90,00   90,00 7 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/09/1991 8,00 6,00 16,00 60,00
56930 Simone Aparecida Gonçalves Muniz 88,00   88,00 8 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/05/1982 6,00 2,00 16,00 64,00
54658 Daniele Vanessa Neris 88,00   88,00 9 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/07/1992 6,00 6,00 12,00 64,00
56514 Pedro Rodrigo Kister 88,00   88,00 10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/12/1987 4,00 4,00 16,00 64,00
58560 Ester Ferreira Santos 88,00   88,00 11 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/07/1987 8,00 8,00 12,00 60,00
58907 João Richarls Teruel 86,00   86,00 12 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/12/1985 10,00 4,00 8,00 64,00
59375 Tamires Campos 86,00   86,00 13 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/08/1987 6,00 4,00 12,00 64,00
58685 Rafael Da Silva Maduenho 86,00   86,00 14 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/03/1992 8,00 2,00 16,00 60,00
54523 Lais De Oliveira Marques. 86,00   86,00 15 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/04/1995 8,00 6,00 12,00 60,00
59014 Noeli Viana Eckardt De Almeida 86,00   86,00 16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/10/1985 6,00 4,00 16,00 60,00
54275 Celiane Leandro Da Silva 86,00   86,00 17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/01/1993 6,00 4,00 16,00 60,00
59019 Rafael Ferreira De Lima 86,00   86,00 18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/08/1998 6,00 8,00 16,00 56,00
54303 ângela Maria Bortolan 84,00   84,00 19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/03/1970 8,00 0,00 12,00 64,00
59963 Thais Karine Domingues 84,00   84,00 20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/07/1991 8,00 0,00 12,00 64,00
56925 Carina Da Silva Correia 84,00   84,00 21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1993 6,00 2,00 12,00 64,00
59865 Ritieli Modesto 84,00   84,00 22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/05/1988 0,00 8,00 12,00 64,00
54263 Gisiane Conceição De Andrade Thomazini 84,00   84,00 23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/08/1982 8,00 4,00 12,00 60,00
57613 Rosangela Aparecida De Sibio Silva 84,00   84,00 24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/01/1976 6,00 2,00 16,00 60,00
58019 Rodrigo Martins Alves 84,00   84,00 25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/08/1993 6,00 2,00 16,00 60,00
58858 Everson Davino Dos Reis 84,00   84,00 26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/05/1988 6,00 6,00 12,00 60,00
56675 Vanessa Aparecida De Oliveira 84,00   84,00 27 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/06/1993 6,00 6,00 12,00 60,00
54219 Ana Elizabeth Klagenberg 84,00   84,00 28 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/01/1983 2,00 6,00 16,00 60,00
54905 Aline Aparecida Rodrigues 82,00   82,00 29 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/12/1989 6,00 4,00 8,00 64,00
57078 Daiana Clorinda Mayara Vieira Gonçalves 82,00   82,00 30 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/03/1992 6,00 4,00 8,00 64,00
54076 Beatriz Keller Damasceno 82,00   82,00 31 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/12/1995 6,00 4,00 8,00 64,00
55194 Bruno Henrique Dos Santos Bressan 82,00   82,00 32 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/11/1997 4,00 2,00 12,00 64,00
57645 Rhamonn Vytor Mattes De Oliveira 82,00   82,00 33 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/03/1997 4,00 6,00 8,00 64,00
58890 Juliana Lazzari 82,00   82,00 34 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/04/1980 8,00 2,00 12,00 60,00
57992 Raquel Ramos Nascimento 82,00   82,00 35 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/07/1990 8,00 2,00 12,00 60,00
58162 Pâmela Rico Dias 82,00   82,00 36 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/08/1992 8,00 2,00 12,00 60,00
59315 Gabriela De Oliveira Muniz 82,00   82,00 37 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/03/1998 8,00 2,00 12,00 60,00
54792 Irene Testi 82,00   82,00 38 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20/10/1957 4,00 6,00 12,00 60,00
56910 Paulo Candido De Souza 82,00   82,00 39 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/05/1977 4,00 6,00 12,00 60,00
55595 Marcielen Nunes 82,00   82,00 40 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/12/1993 4,00 6,00 12,00 60,00
59396 Marilza Dos Santos 82,00   82,00 41 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/05/1968 8,00 6,00 12,00 56,00
54089 Aline De Fátima Da Silva 82,00   82,00 42 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/05/1995 8,00 6,00 12,00 56,00
58594 Ana Dos Santos Lima 82,00   82,00 43 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1967 6,00 4,00 16,00 56,00
54332 Angela Debora Martucci 82,00   82,00 44 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1986 4,00 6,00 16,00 56,00
59097 Marco Antonio Rodrigues Da Cruz 82,00   82,00 45 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/03/1995 8,00 6,00 16,00 52,00
57553 Marcilio Cremonesi Neto 82,00   82,00 46 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/02/1985 6,00 8,00 16,00 52,00
57002 Jessica Caroline Garcia Laera 80,00   80,00 47 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/12/1992 6,00 2,00 8,00 64,00
57063 Leila De Castro Ramos 80,00   80,00 48 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/03/1983 6,00 2,00 12,00 60,00
58596 Renato Lima De Brittos 80,00   80,00 49 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/02/1998 6,00 6,00 8,00 60,00
55282 Rosely Dos Anjos De Oliveira 80,00   80,00 50 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/03/1972 4,00 0,00 16,00 60,00
59117 Alessandra Rodrigues Da Silva 80,00   80,00 51 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/07/1978 0,00 4,00 16,00 60,00
54211 Camila Rodrigues Porto Santos 80,00   80,00 52 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/08/1995 8,00 4,00 12,00 56,00
57843 Jessica De Fatima Ozorio 78,00   78,00 53 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 06/01/1992 6,00 4,00 4,00 64,00
58963 Gessica Fernanda Amancio Da Silva 78,00   78,00 54 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/03/1992 2,00 4,00 8,00 64,00
58793 Amanda Da Silva Salles 78,00   78,00 55 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/12/1996 8,00 2,00 8,00 60,00
58794 Alex Giron Dos Santos 78,00   78,00 56 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/09/1982 6,00 4,00 8,00 60,00
58955 Eliane Roberta Teixeira Fujii 78,00   78,00 57 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/11/1982 6,00 4,00 8,00 60,00
57049 Patricia Torres De Oiveira 78,00   78,00 58 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/10/1984 6,00 4,00 8,00 60,00
55918 Andre De Souza Fernandes 78,00   78,00 59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/12/1980 4,00 2,00 12,00 60,00
57042 Gracieli Leite Da Costa 78,00   78,00 60 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/02/1989 4,00 2,00 12,00 60,00
57989 Bruno Gonçalves Salles 78,00   78,00 61 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/11/1993 8,00 6,00 8,00 56,00
56349 Gabriel De Oliveira Fabrini 78,00   78,00 62 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/12/1996 6,00 0,00 16,00 56,00
56927 Silvana Sales Do Nascimento 78,00   78,00 63 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/09/1968 6,00 4,00 12,00 56,00
56796 Isabel Cristina Piovesan Duarte Dos Santos 78,00   78,00 64 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/12/1969 6,00 4,00 12,00 56,00
59006 érica Prado De Carvalho 78,00   78,00 65 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 07/08/1985 6,00 4,00 12,00 56,00
54632 Patricia De Fatima Da Silva 78,00   78,00 66 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/08/1993 6,00 4,00 12,00 56,00
55178 Jeniffer Muniz Rodrigues 78,00   78,00 67 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/05/1994 6,00 4,00 12,00 56,00
59288 João Pedro Da Silva Martucci 78,00   78,00 68 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/09/1998 6,00 4,00 12,00 56,00
58225 Ivanete Aparecida Viana Da Silva Poletine 78,00   78,00 69 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/06/1967 6,00 4,00 16,00 52,00
59077 Gabriel Alves Moreira 76,00   76,00 70 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/01/1995 6,00 2,00 8,00 60,00
58914 Patricia Santos Mansano 76,00   76,00 71 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/03/1995 6,00 2,00 8,00 60,00
55867 Hamanda Sabrina Dos Santos Fabrini 76,00   76,00 72 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 12/01/1997 6,00 2,00 8,00 60,00
55180 Patricia Gomes Mendonça Perbelini 76,00   76,00 73 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/01/1997 4,00 4,00 8,00 60,00
57851 Jaqueline De Fatima Ozorio 76,00   76,00 74 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/06/1990 8,00 4,00 8,00 56,00
56534 Rita Santiago Da Silva 76,00   76,00 75 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/01/1987 6,00 2,00 16,00 52,00
54243 Jonathan Rafael Pitanga Quirino 76,00   76,00 76 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/08/1991 6,00 6,00 12,00 52,00
59058 Ana Maria Rodrigues Da Cruz 74,00   74,00 77 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/03/1997 2,00 0,00 12,00 60,00
57575 Erael Nogueira Claudino 74,00   74,00 78 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 14/09/1965 2,00 4,00 8,00 60,00
54138 Scarlet Maiara Peixoto Barbosa 74,00   74,00 79 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/03/1996 10,00 0,00 8,00 56,00
58604 Patricia Da Silva Maduenho 74,00   74,00 80 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/01/1985 6,00 0,00 12,00 56,00
55759 Elivelton Luiz De Alkmim 74,00   74,00 81 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 23/02/1993 6,00 0,00 12,00 56,00
55028 Maria De Lourdes Da Silva 74,00   74,00 82 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/01/1974 6,00 4,00 8,00 56,00
56507 Mateus Da Cruz Góis 74,00   74,00 83 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/05/1995 2,00 4,00 12,00 56,00
58981 Graciele Aluiso 72,00   72,00 84 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/04/1986 2,00 2,00 8,00 60,00
58634 Valdemir Gomes Da Silva 72,00   72,00 85 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 23/08/1993 2,00 6,00 4,00 60,00
54552 Angela Maria Da Silva 72,00   72,00 86 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/12/1980 6,00 2,00 8,00 56,00
54886 Rosangela Da Fonseca Mendonça Dos Santos 72,00   72,00 87 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/12/1977 2,00 2,00 12,00 56,00
80022 SELMA MARQUES SOUZA ZANUTO 72,00   72,00 88 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/01/1980 2,00 2,00 12,00 56,00
57397 Rebeca Da Silva Martucci 72,00   72,00 89 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 28/04/1992 2,00 2,00 12,00 56,00
54271 Silvia Cristina De Almeida Balan 72,00   72,00 90 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/07/1989 0,00 4,00 12,00 56,00
58764 Erica Luiz De Alkmim 72,00   72,00 91 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/04/1991 4,00 4,00 12,00 52,00
56562 Angelica Druzian Antunes 70,00   70,00 92 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/10/1986 4,00 2,00 4,00 60,00
58585 Maria Claudia De Andrade Silva 70,00   70,00 93 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/04/1994 4,00 2,00 4,00 60,00
59273 Ivonete Evangelista De Moura Oliveira 70,00   70,00 94 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 24/02/1979 6,00 0,00 8,00 56,00
56624 Franciele Souza Da Silva 70,00   70,00 95 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/07/1993 6,00 4,00 4,00 56,00
56130 Eliane Miranda Da Silva Perbelini 70,00   70,00 96 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/08/1987 4,00 2,00 8,00 56,00
58946 Ana Claudia Moreira 70,00   70,00 97 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/03/1993 4,00 2,00 8,00 56,00
54786 Bruno Henrique Bernardini Ruiz 70,00   70,00 98 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/04/1997 6,00 4,00 12,00 48,00
54511 Daiane De Carvalho Faria Silva 68,00   68,00 99 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/06/1988 4,00 4,00 4,00 56,00
57018 Renilda Jose Dos Santos 68,00   68,00 100 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 06/01/1985 2,00 2,00 8,00 56,00
56932 Tatiane Terezinha Giombelli 68,00   68,00 101 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/11/1985 2,00 2,00 8,00 56,00
54657 Rosineia Neris 68,00   68,00 102 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/04/1986 4,00 0,00 12,00 52,00
80021 ROSINEIDE BARBOSA 68,00   68,00 103 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 01/01/1980 4,00 4,00 12,00 48,00
55593 Grazieli Jaqueline Prior 66,00   66,00 104 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 03/08/1992 0,00 2,00 0,00 64,00
54477 Maria De Lourdes Rodrigues 66,00   66,00 105 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 20/02/1974 6,00 0,00 4,00 56,00
59289 Layane Moura Oliveira 66,00   66,00 106 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 25/07/1998 8,00 6,00 8,00 44,00
57600 Neuza Motta Teixeira 64,00   64,00 107 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/02/1965 6,00 2,00 4,00 52,00
54891 Fabiana Da Fonseca 64,00   64,00 108 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 09/09/1985 2,00 2,00 12,00 48,00
55199 Daniela Teixeira Oliveira Bezerra 64,00   64,00 109 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02/03/1993 6,00 2,00 12,00 44,00
54092 Viviane Cristina Dos Santos Sovete 62,00   62,00 110 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/09/1989 2,00 0,00 8,00 52,00
56511 Paulo Daniel Apolinario 62,00   62,00 111 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1989 2,00 0,00 8,00 52,00
58782 Natiele Dos Santos Fonseca 62,00   62,00 112 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10/09/1997 2,00 0,00 8,00 52,00
55118 Maria Luciana Dos Santos 62,00   62,00 113 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 17/04/1980 6,00 0,00 8,00 48,00
57280 Catarina Padua Da Silva 62,00   62,00 114 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/10/1964 6,00 4,00 4,00 48,00
54212 Octavio Henrique Muniz Mendes 60,00   60,00 115 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/02/1994 2,00 2,00 4,00 52,00
54112 Franciele Nascimento Alecrim 60,00   60,00 116 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 19/01/1998 6,00 2,00 4,00 48,00
54207 Vânia Cristina Alexandra De Souza 60,00   60,00 117 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 29/07/1983 2,00 2,00 8,00 48,00
54286 Maira Dos Santos 60,00   60,00 118 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 30/06/1993 2,00 2,00 8,00 48,00
54663 Andressa Anselmo João Pereira 60,00   60,00 119 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 18/05/1988 8,00 4,00 4,00 44,00
58116 Camila Vieira Da Rocha 60,00   60,00 120 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/03/1996 6,00 2,00 12,00 40,00
56986 Leticia Aparecida De Morais 58,00   58,00 121 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/10/1995 2,00 0,00 8,00 48,00
54836 Eva Luiza Marani De Oliveira 58,00   58,00 122 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/05/1959 2,00 0,00 12,00 44,00
58922 Fernanda Rosa Dos Santos 58,00   58,00 123 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 31/12/1986 2,00 4,00 16,00 36,00
58531 Gabriela Cristina Vieira Da Cruz 56,00   56,00 124 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 22/10/1998 2,00 2,00 4,00 48,00
58960 Talita Gonçalves Menezes 56,00   56,00 125 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 21/08/1987 2,00 2,00 8,00 44,00
58935 Maria Lourde De Jesus Silva 56,00   56,00 126 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 08/06/1965 2,00 2,00 12,00 40,00
54094 Adriana Do Carmo 54,00   54,00 127 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 26/04/1985 2,00 0,00 12,00 40,00
54661 Adenir Rodrigues 54,00   54,00 128 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 04/11/1971 6,00 0,00 12,00 36,00
57526 Elsimara Da Silva 54,00   54,00 129 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/12/1983 4,00 2,00 12,00 36,00
55596 Angelica Alves Ferreira da Silva 50,00   50,00 130 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 16/06/1996 4,00 2,00 4,00 40,00
57468 Gislaine Aparecida Araujo Lucas 50,00   50,00 131 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 11/11/1985 2,00 4,00 4,00 40,00
58954 Evandro Sanches Hipólito 62,00   62,00 1 AGENTE DE EDEMIAS 13/01/1995 8,00 6,00 12,00 36,00
58212 Matheus Siqueira Cavalcante 52,00   52,00 2 AGENTE DE EDEMIAS 23/12/1991 6,00 6,00 12,00 28,00
58968 Vinicius Silva Rosa 52,00   52,00 3 AGENTE DE EDEMIAS 30/09/1996 8,00 8,00 12,00 24,00
55831 Jonatas Pádua Da Silva 50,00   50,00 4 AGENTE DE EDEMIAS 21/08/1991 6,00 4,00 4,00 36,00
57348 Natan Elias Alves Teixeira 50,00   50,00 5 AGENTE DE EDEMIAS 11/09/1990 8,00 2,00 8,00 32,00
58846 Everton Leandro Teixeira 50,00   50,00 6 AGENTE DE EDEMIAS 08/10/1987 8,00 6,00 16,00 20,00
56730 Claudinei Aparecido De Souza 60,00  55,00 57,50 1 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 28/03/1982 2,00 2,00 12,00 44,00
55236 Jose Antonio Keller 64,00  50,00 57,00 2 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 14/08/1985 2,00 2,00 12,00 48,00
58507 Vlademir Bogo 52,00  60,00 56,00 3 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 25/03/1996 2,00 2,00 4,00 44,00
58995 Ilson Neves Ribeiro 50,00  60,00 55,00 4 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 11/11/1957 2,00 4,00 12,00 32,00
54199 José Renaldo Santos 54,00  50,00 52,00 5 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 12/12/1966 2,00 0,00 8,00 44,00
58489 Alisson Da Silva Felizardo 52,00  50,00 51,00 6 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 02/10/1997 4,00 0,00 4,00 44,00
54062 Marcos Dos Reis Felizardo 50,00  50,00 50,00 7 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 02/10/1976 2,00 0,00 8,00 40,00
57855 Robson Inacio De Oliveira 50,00  50,00 50,00 8 AUXILIAR DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA (MASCULINO) 10/04/1983 2,00 0,00 12,00 36,00
54852 Hildelita Regina Canhadas Da Silva 80,00  90,00 85,00 1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 25/02/1974 8,00 0,00 16,00 56,00
57844 Aline Alves 70,00  75,00 72,50 2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 06/10/1988 4,00 2,00 12,00 52,00
57987 Analice Apolinário Rodrigues 68,00  75,00 71,50 3 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 10/04/1977 6,00 2,00 12,00 48,00
58022 Rosana Aparecisa Kopp Da Silva 68,00  70,00 69,00 4 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 05/09/1972 4,00 0,00 12,00 52,00
54588 Edineia Borges 70,00  65,00 67,50 5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 29/07/1979 8,00 2,00 12,00 48,00
58822 Rosilene Dos Santos Herbert 78,00  55,00 66,50 6 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 27/08/1982 4,00 2,00 16,00 56,00
54221 Cleide Aparecida Da Silva Martucci 70,00  60,00 65,00 7 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 18/01/1963 6,00 0,00 16,00 48,00
58007 Maria Aparecida Dos Santos 50,00  80,00 65,00 8 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 20/05/1974 4,00 2,00 8,00 36,00
59338 Luciele Soares Pereira 68,00  60,00 64,00 9 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 03/12/1989 6,00 2,00 12,00 48,00
58504 Marilza Rosa 50,00  75,00 62,50 10 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 19/04/1981 2,00 0,00 8,00 40,00
54100 Juliana Gabriel Benassi 54,00  70,00 62,00 11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 03/11/1984 4,00 2,00 12,00 36,00
80008 DAIANE PEREIRA FERRARI 66,00  55,00 60,50 12 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 02/11/1982 4,00 2,00 12,00 48,00
55574 Suzana Ferreira Da Silva Cesario 66,00  55,00 60,50 13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 05/09/1986 4,00 2,00 12,00 48,00
58787 Maira Thais Ferrari 64,00  55,00 59,50 14 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 15/10/1992 4,00 4,00 4,00 52,00
55232 Izabel Martins De Oliveira 64,00  55,00 59,50 15 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 17/07/1985 6,00 2,00 12,00 44,00
55699 Gicleide Da Silva Gaudioso 58,00  60,00 59,00 16 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 13/02/1977 4,00 2,00 8,00 44,00
54071 Giovana De Fatima Teixeira 62,00  55,00 58,50 17 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 12/04/1984 4,00 2,00 12,00 44,00
58961 Jaqueline Vieira Da Rocha 62,00  55,00 58,50 18 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 18/01/1989 2,00 4,00 12,00 44,00
54487 Silvana Aparecida Teodoro 66,00  50,00 58,00 19 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 10/05/1984 0,00 2,00 12,00 52,00
54425 Alzeneide Bolcante De Sousa Pinheiro 58,00  55,00 56,50 20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 25/02/1975 2,00 4,00 4,00 48,00
55345 Paula Amanda De Oliveira Lima 58,00  55,00 56,50 21 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 21/08/1997 2,00 4,00 8,00 44,00
80024 SOLANGE APARECIDA TEODORO 52,00  60,00 56,00 22 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 01/01/1980 6,00 2,00 12,00 32,00
57834 Franciele Renata Da Silva 50,00  60,00 55,00 23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 14/04/1994 0,00 2,00 12,00 36,00
54427 Luzinete Evangelista De Souza 52,00  55,00 53,50 24 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 13/12/1967 4,00 4,00 12,00 32,00
57866 Juliana Pereira De Queiroz 50,00  50,00 50,00 25 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 01/12/1987 2,00 0,00 4,00 44,00
58962 Ana Caroline Soares 78,00 0,00  78,00 1 ENFERMEIRO PADRÃO 08/04/1994 4,00 2,00 12,00 60,00
58993 Raquel Silva Santos 74,00 0,00  74,00 2 ENFERMEIRO PADRÃO 11/09/1992 8,00 6,00 12,00 48,00
54353 Cíntia Da Silva Raimondi 74,00 0,00  74,00 3 ENFERMEIRO PADRÃO 29/01/1987 6,00 4,00 16,00 48,00
57355 Schirley Colombi Ferreira 72,00 0,00  72,00 4 ENFERMEIRO PADRÃO 20/11/1986 6,00 6,00 16,00 44,00
59009 Thaís Chiquetti 64,00 5,00  69,00 5 ENFERMEIRO PADRÃO 25/08/1979 6,00 2,00 12,00 44,00
55697 Priscila Aparecida Prudencio De Souza 68,00 0,00  68,00 6 ENFERMEIRO PADRÃO 04/11/1991 6,00 6,00 16,00 40,00
59522 Nivalda Dos Passos 66,00 0,00  66,00 7 ENFERMEIRO PADRÃO 30/04/1973 2,00 4,00 12,00 48,00
57061 Camila Megda Godofredo 66,00 0,00  66,00 8 ENFERMEIRO PADRÃO 10/05/1992 4,00 2,00 16,00 44,00
54265 Caroline Ferrari Fernandes 62,00 0,00  62,00 9 ENFERMEIRO PADRÃO 31/12/1991 6,00 0,00 8,00 48,00
54945 Kacilene Aleixo Silva 62,00 0,00  62,00 10 ENFERMEIRO PADRÃO 09/10/1994 2,00 0,00 12,00 48,00
54804 Nalu Lima De Brittos 62,00 0,00  62,00 11 ENFERMEIRO PADRÃO 27/04/1993 2,00 4,00 12,00 44,00
59883 Thennifer Adriely Moenster De Almeida 62,00 0,00  62,00 12 ENFERMEIRO PADRÃO 09/03/1994 2,00 4,00 12,00 44,00
58900 Rodrigo Ferreira De Santana 60,00 0,00  60,00 13 ENFERMEIRO PADRÃO 03/09/1986 2,00 6,00 16,00 36,00
57285 Paula Renata Alves De Azevedo 58,00 0,00  58,00 14 ENFERMEIRO PADRÃO 28/11/1981 2,00 4,00 8,00 44,00
58897 Rafael Henrique Da Silva 56,00 0,00  56,00 15 ENFERMEIRO PADRÃO 03/02/1993 4,00 0,00 12,00 40,00
56319 Kelyn Mábila Nascimento Bove 56,00 0,00  56,00 16 ENFERMEIRO PADRÃO 17/03/1989 8,00 0,00 16,00 32,00
54136 Cleber Vinicius Victorino 52,00 0,00  52,00 17 ENFERMEIRO PADRÃO 20/05/1985 6,00 2,00 12,00 32,00
58341 Greisiella Galvani 50,00 0,00  50,00 18 ENFERMEIRO PADRÃO 20/05/1976 0,00 2,00 8,00 40,00
58365 Clauândria Ferreira Domingos Neris 76,00 0,00  76,00 1 ENGENHEIRO CIVIL 10/09/1993 4,00 8,00 16,00 48,00
58927 Thiago Luiz Boll 74,00 0,00  74,00 2 ENGENHEIRO CIVIL 23/07/1992 4,00 6,00 16,00 48,00
56163 Renato Dos Santos Sanches 74,00 0,00  74,00 3 ENGENHEIRO CIVIL 06/08/1992 4,00 10,00 16,00 44,00
56311 Douglas Duarte Schemmer Mariano 72,00 0,00  72,00 4 ENGENHEIRO CIVIL 09/12/1986 4,00 8,00 16,00 44,00
55435 Bruno Guilherme De Macedo Bacarin 72,00 0,00  72,00 5 ENGENHEIRO CIVIL 10/02/1993 2,00 10,00 16,00 44,00
56066 Jorgelino Pedro De Santana Junior 72,00 0,00  72,00 6 ENGENHEIRO CIVIL 12/06/1991 6,00 10,00 16,00 40,00
55743 Gustavo Luis Minks 72,00 0,00  72,00 7 ENGENHEIRO CIVIL 01/07/1991 6,00 10,00 16,00 40,00
58878 Angela Yuki Hasegawa 70,00 0,00  70,00 8 ENGENHEIRO CIVIL 12/07/1991 4,00 6,00 12,00 48,00
55585 Andressa Bianco Estruzani 70,00 0,00  70,00 9 ENGENHEIRO CIVIL 12/07/1994 4,00 10,00 12,00 44,00
58939 Henrique Straioto 68,00 0,00  68,00 10 ENGENHEIRO CIVIL 12/09/1994 4,00 8,00 8,00 48,00
58949 João Vitor Siqueira Santos 68,00 0,00  68,00 11 ENGENHEIRO CIVIL 05/10/1992 6,00 6,00 12,00 44,00
58758 Matheus Possatti 68,00 0,00  68,00 12 ENGENHEIRO CIVIL 24/08/1993 4,00 8,00 12,00 44,00
57307 Marcelo Amalfi Milani 68,00 0,00  68,00 13 ENGENHEIRO CIVIL 01/03/1993 2,00 6,00 16,00 44,00
54334 Rodrigo Furio Soares 68,00 0,00  68,00 14 ENGENHEIRO CIVIL 22/06/1994 2,00 6,00 16,00 44,00
54684 Adriano Galvan Vergutz 66,00 0,00  66,00 15 ENGENHEIRO CIVIL 25/03/1990 2,00 8,00 8,00 48,00
58925 Isa Lenara Durães Chiulo Toneli 64,00 0,00  64,00 16 ENGENHEIRO CIVIL 24/07/1992 6,00 2,00 8,00 48,00
55428 Elliel Naoto Grossklaus 64,00 0,00  64,00 17 ENGENHEIRO CIVIL 31/05/1992 4,00 8,00 12,00 40,00
54957 Johnatan Diego Da Rocha 62,00 0,00  62,00 18 ENGENHEIRO CIVIL 17/12/1993 6,00 4,00 12,00 40,00
54114 Rodrigo Dos Santos Martins 62,00 0,00  62,00 19 ENGENHEIRO CIVIL 15/05/1993 4,00 6,00 12,00 40,00
58881 Fernando Moretti Fernandes Nabarro 60,00 0,00  60,00 20 ENGENHEIRO CIVIL 26/10/1989 0,00 4,00 12,00 44,00
55227 Weslley Novais Escher 60,00 0,00  60,00 21 ENGENHEIRO CIVIL 06/12/1991 8,00 8,00 8,00 36,00
54132 Geovana Andrade Bagarolo 60,00 0,00  60,00 22 ENGENHEIRO CIVIL 11/11/1992 6,00 2,00 16,00 36,00
54379 Gabriela Leticia Paslauski 60,00 0,00  60,00 23 ENGENHEIRO CIVIL 27/08/1991 4,00 4,00 16,00 36,00
59919 Iury Nogueira Palozi Faria 60,00 0,00  60,00 24 ENGENHEIRO CIVIL 20/02/1986 2,00 6,00 16,00 36,00
55934 James Paulo Andrade Da Silva 60,00 0,00  60,00 25 ENGENHEIRO CIVIL 17/07/1982 8,00 8,00 12,00 32,00
54150 Jorge Yukio Fujisawa Junior 58,00 0,00  58,00 26 ENGENHEIRO CIVIL 18/07/1993 6,00 4,00 12,00 36,00
58941 Gisele Braga Coronado 58,00 0,00  58,00 27 ENGENHEIRO CIVIL 22/01/1989 4,00 6,00 16,00 32,00
55187 Mateus Henrique De Paula Dario 56,00 0,00  56,00 28 ENGENHEIRO CIVIL 12/08/1990 4,00 8,00 12,00 32,00
55977 Lucas Decarli Bottega 52,00 0,00  52,00 29 ENGENHEIRO CIVIL 18/06/1993 6,00 6,00 4,00 36,00
55878 Bruna Camila Da Costa 52,00 0,00  52,00 30 ENGENHEIRO CIVIL 15/10/1990 2,00 2,00 12,00 36,00
58951 Ubirajara Verardi Fries 50,00 0,00  50,00 31 ENGENHEIRO CIVIL 19/02/1990 0,00 6,00 8,00 36,00
59540 Luiz Eduardo Candido 50,00 0,00  50,00 32 ENGENHEIRO CIVIL 08/07/1992 4,00 2,00 12,00 32,00
58777 Jonathan Gomes Dos Reis 50,00 0,00  50,00 33 ENGENHEIRO CIVIL 27/03/1993 2,00 4,00 12,00 32,00
59527 Thaísa Nogueira Palozi Faria 60,00 0,00  60,00 1 MÉDICO 01/11/1990 4,00 8,00 16,00 32,00
54179 Maria Luiza Bom Ami Barros 54,00 0,00  54,00 2 MÉDICO 26/06/1990 4,00 2,00 16,00 32,00
55301 Julio Cesar Pauline 68,00  100,00 84,00 1 MOTORISTA - CATEGORIA D 20/06/1987 2,00 2,00 16,00 48,00
55089 Valdinei Cardoso Dos Santos 58,00  100,00 79,00 2 MOTORISTA - CATEGORIA D 17/10/1983 0,00 2,00 12,00 44,00
54594 Celia Pereira Dos Santos 64,00  90,00 77,00 3 MOTORISTA - CATEGORIA D 11/04/1982 6,00 6,00 16,00 36,00
56630 Devair Porto Santos 52,00  100,00 76,00 4 MOTORISTA - CATEGORIA D 04/02/1974 4,00 4,00 12,00 32,00
54162 Claudinei Marcelo Pereira Scapolan 68,00  80,00 74,00 5 MOTORISTA - CATEGORIA D 28/06/1975 6,00 2,00 16,00 44,00
54573 Luiz Cirineu Pereira 58,00  90,00 74,00 6 MOTORISTA - CATEGORIA D 28/05/1964 4,00 2,00 16,00 36,00
54498 Sergio Batista Rosa 62,00  85,00 73,50 7 MOTORISTA - CATEGORIA D 27/10/1973 6,00 8,00 8,00 40,00
54602 Ederson Nienow 54,00  90,00 72,00 8 MOTORISTA - CATEGORIA D 27/08/1978 2,00 0,00 12,00 40,00
54061 Alisson Fernando Vieira Santos 50,00  90,00 70,00 9 MOTORISTA - CATEGORIA D 21/03/1992 4,00 2,00 12,00 32,00
54097 Fabio Sovete Cançado 58,00  80,00 69,00 10 MOTORISTA - CATEGORIA D 09/07/1982 6,00 0,00 12,00 40,00
58836 Marcos Roberto Pereira 60,00  75,00 67,50 11 MOTORISTA - CATEGORIA D 30/03/1988 2,00 2,00 16,00 40,00
54285 Ailton Aparecdido De Oliveira 52,00  80,00 66,00 12 MOTORISTA - CATEGORIA D 03/08/1977 4,00 4,00 12,00 32,00
58938 Washington Francisco Alves De Sousa5 56,00  70,00 63,00 13 MOTORISTA - CATEGORIA D 22/06/1976 0,00 0,00 12,00 44,00
54467 Cleiton Helfenstein De Souza 64,00  60,00 62,00 14 MOTORISTA - CATEGORIA D 17/07/1991 2,00 2,00 16,00 44,00
54475 Nercilio Moraes Da Silva 50,00  70,00 60,00 15 MOTORISTA - CATEGORIA D 14/01/1967 4,00 2,00 12,00 32,00
54173 Paulo Sérgio Mendonça Navero 80,00 0,00  80,00 1 PROCURADOR JURÍDICO 16/09/1990 2,00 6,00 16,00 56,00
58958 Joao Paulo Raimondi Israel 74,00 0,00  74,00 2 PROCURADOR JURÍDICO 03/07/1982 6,00 4,00 16,00 48,00
58798 Francesly Tiber 74,00 0,00  74,00 3 PROCURADOR JURÍDICO 16/05/1980 4,00 6,00 16,00 48,00
55639 Tatiane Cristina Varago 72,00 0,00  72,00 4 PROCURADOR JURÍDICO 27/02/1991 8,00 0,00 16,00 48,00
55249 Ferdinand Alves Rodrigues 72,00 0,00  72,00 5 PROCURADOR JURÍDICO 31/05/1988 8,00 4,00 12,00 48,00
57520 José Renato Reghin 70,00 0,00  70,00 6 PROCURADOR JURÍDICO 10/09/1993 4,00 6,00 8,00 52,00
56688 Maikon Andre Ceolato 70,00 0,00  70,00 7 PROCURADOR JURÍDICO 12/06/1991 8,00 6,00 12,00 44,00
59284 Valter Cesar Rosa 70,00 0,00  70,00 8 PROCURADOR JURÍDICO 15/03/1969 6,00 4,00 16,00 44,00
59204 Luan Pedro Sampaio 70,00 0,00  70,00 9 PROCURADOR JURÍDICO 29/06/1991 6,00 4,00 16,00 44,00
59630 Milena Dallarosa Castanho Gomes De Farias 70,00 0,00  70,00 10 PROCURADOR JURÍDICO 02/04/1990 4,00 6,00 16,00 44,00
57572 Thais Zago De Araujo 68,00 0,00  68,00 11 PROCURADOR JURÍDICO 19/11/1992 6,00 6,00 12,00 44,00
55458 Miriam Furini 68,00 0,00  68,00 12 PROCURADOR JURÍDICO 12/02/1987 4,00 4,00 16,00 44,00
58370 Leiliane Moreno Dos Santos 66,00 0,00  66,00 13 PROCURADOR JURÍDICO 17/04/1991 4,00 2,00 12,00 48,00
57507 Bruna Pereira Martins 66,00 0,00  66,00 14 PROCURADOR JURÍDICO 29/06/1993 8,00 2,00 12,00 44,00
58903 Cinthia Ataíde Do Prado 66,00 0,00  66,00 15 PROCURADOR JURÍDICO 01/06/1983 6,00 4,00 16,00 40,00
57210 Jocimar Arantes Rodrigues 66,00 0,00  66,00 16 PROCURADOR JURÍDICO 13/07/1987 4,00 6,00 16,00 40,00
54485 Celio Jose De Carvalho Satyro 62,00 2,50  64,50 17 PROCURADOR JURÍDICO 27/09/1966 2,00 4,00 16,00 40,00
58804 Erika Bresolin Polina 62,00 0,00  62,00 18 PROCURADOR JURÍDICO 10/09/1992 4,00 2,00 4,00 52,00
55524 Leilainy Aquino Dos Santos Julião 60,00 0,00  60,00 19 PROCURADOR JURÍDICO 07/02/1994 6,00 6,00 12,00 36,00
55101 Benjamim Pinheiro 58,00 0,00  58,00 20 PROCURADOR JURÍDICO 11/06/1991 4,00 6,00 8,00 40,00
57787 Aldenir Selbmann 58,00 0,00  58,00 21 PROCURADOR JURÍDICO 27/04/1976 2,00 4,00 12,00 40,00
58957 Fagner Cristian Heringer 56,00 0,00  56,00 22 PROCURADOR JURÍDICO 24/09/1976 2,00 2,00 12,00 40,00
54569 Robson Dos Santos Viana 56,00 0,00  56,00 23 PROCURADOR JURÍDICO 18/04/1990 4,00 4,00 12,00 36,00
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Decreto  nº 41/2016 de 28/6/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 126.963,16 (cento e vinte e seis mil 
novecentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1369/2016 de 28/6/2016.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 40.000,00 16 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

 585,00 33 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.1.006. Aquisição de Aparelhos e Reeq.da Secretaria de Educação

 35.000,00 63 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%
 24.008,16 67 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

 10.000,00 149 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

 6.000,00 272 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

 1.370,00 323 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  126.963,16

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
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Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 4.000,00 37 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 38 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

03.003 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.003.04.129.0002.2.006. Manutenção da Tributação e Fiscalização

 2.000,00 43 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 44 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 585,00 46 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 15.000,00 114 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.008,16 116 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.990,00 126 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 4.010,00 129 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 12.000,00 131 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica

 7.000,00 210 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 212 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 30.000,00 225 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI

 6.000,00 319 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 320 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
11.001 DIVISÃO DE INDUSTRIA
11.001.22.661.0016.2.062. Manutenção e Incentivo à Industria e ao Comercio

 1.370,00 331 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  126.963,16

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  28 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Parana
Edital de Convocação nº. 13/2016
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de
Recursos Humanos,
CONVOCA o candidato abaixo arrolado, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar ao candidato exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os 
exames poderão ser realizados a partir do dia 28 de junho de 2016, conforme requisito estatuído no art. 4º, do Edital 
n°. 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem Class.       Nome:           Cargo:
012 ANGELA CRISTINA TOZATTI JACINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Além do atestado de saúde, os candidatos no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverão providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014., e observar os dispostos 
no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
4.1- São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1- Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
  4.1.2- Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
  4.1.3- Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
  4.1.4- Estar em dia com as obrigações eleitorais;
  4.1.5- Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
  4.1.6- Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
  4.1.7- Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
  4.1.8- Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos 
exames clínicos admissionais; 
4.1.9- Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10- Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter sido demitido 
a bem do serviço público;
4.1.11- Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12- Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2- O candidato no ato de sua convocação, aos Cargos Públicos que estão sendo exigidos a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3- O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4- Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5- O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
4.6- A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7- O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8- Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
 4.9- O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10- Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
4.11- O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
 4.12- O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
 Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica; 
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado 
(se possuir).
Apresentar, no ato da convocação, fotocópia autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe;
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1-  01 foto 3 x 4
2-  Certidão de Casamento (se casado).
3-  Certidão de Nascimento (se solteiro).
4-  Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem).
5-  Cédula de Identidade.
6-  Cadastro de Pessoa Física (CPF).
7-  Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP.
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, implicará automaticamente, ao mesmo, 
deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas 03 (três) chamadas, nos termos do art. 4º, 
4.10, do Edital n°. 001/2014.
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
Esclarecemos ainda que após a nomeação dos candidatos ora convocados, estes deverão cumprir Estágio Probatório 
de 03 (três anos), nos termos do art. 41 da Constituição Federal do Brasil, e passarão semestralmente por avaliação 
de desempenho, que findo o prazo acima citado servirá de base para aprovação ou não do servidor avaliado.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 28 de junho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO N.º 006, de 28 de junho de 2016 
Ementa: Decreta a Suspensão dos Subsídios do Vereador EDEGAR FINATTO. 
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o Acórdão nº. 2376/2012 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e com fulcro no Artigo 39, § 4º da Constituição Federal,
Considerando que é fato notório que o Vereador Edegar Finatto está impossibilitando de comparecer as Sessões da 
Câmara Municipal, por estar preso desde o dia 24 de junho de 2016, por força de decisão judicial do Mandado de 
Prisão nº. 000373479-00, e considerando o Requerimento datado de 13/06/2016 expedido pelo vereador que informa 
que está impossibilitado de comparecer as Sessões da Câmara Municipal; 
Considerando que independentemente do fato que leva o vereador a não comparecer as Sessões Legislativas, é 
certo que o subsídio respectivo está ligado ao efetivo exercício das funções, ou seja, retribuição pecuniária em função 
do labor exercido;
Considerando o acima exposto que a natureza do subsídio em questão esta condicionado ao efetivo comparecimento 
as Sessões Legislativas e resulta daí a impossibilidade de realizar o pagamento das retribuições pecuniárias ao 
Vereador Edegar Finatto;
D E C R E T A:
Art. 1°. Fica decretada a suspensão do pagamento dos subsídios do Vereador Edegar Finatto, até que este retorne 
normalmente as suas funções inerentes ao cargo.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Terra Roxa, em 28 de junho de 2016.
Genivaldo Magnoni Bortoli
Presidente da Câmara Municipal
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58843 Erica Renata Teixeira Da Cruz Cripa 52,00 0,00  52,00 1 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 06/08/1989 4,00 4,00 16,00 28,00
58738 Ueslei De Oliveira Silva 50,00 0,00  50,00 2 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA BACHARELADO 26/09/1988 4,00 2,00 12,00 32,00
57561 Solange Raimundi Da Silva 74,00 5,00  79,00 1 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/03/1983 4,00 2,00 16,00 52,00
55914 Cátia Silvana De Oliveira Orlando 74,00 2,50  76,50 2 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/12/1980 8,00 2,00 16,00 48,00
54903 Kenia Cristina Frasson Rodrigues 74,00 0,00  74,00 3 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/02/1981 4,00 6,00 12,00 52,00
59285 Valquiria Alves De Alkmim 68,00 2,50  70,50 4 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/04/1986 6,00 2,00 16,00 44,00
56907 Dirley De Jesus Pereira 70,00 0,00  70,00 5 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/09/1969 4,00 2,00 16,00 48,00
58896 Vera Lúcia Dos Santos Silva 64,00 5,00  69,00 6 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/03/1969 4,00 4,00 12,00 44,00
56931 Solangela Dos Santos Garcia 64,00 5,00  69,00 7 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/06/1979 6,00 2,00 16,00 40,00
54057 Larissa Midori Wada Bettini 66,00 2,50  68,50 8 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/02/1978 4,00 2,00 16,00 44,00
57347 Anelise Alves Hungaro Teixeira 68,00 0,00  68,00 9 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/09/1991 6,00 2,00 12,00 48,00
54570 Patricia Cristine Keller 68,00 0,00  68,00 10 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 25/03/1992 4,00 4,00 16,00 44,00
55262 Claudiceia Keller Da Silva 68,00 0,00  68,00 11 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 03/05/1979 4,00 8,00 12,00 44,00
59383 Daiane Thais Campos De Oliveira 68,00 0,00  68,00 12 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/12/1991 6,00 6,00 16,00 40,00
57311 Andréia Ap Martins 62,00 5,00  67,00 13 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/03/1979 2,00 4,00 8,00 48,00
58562 Silvia Simone Bobbo 66,00 0,00  66,00 14 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 28/03/1988 4,00 2,00 16,00 44,00
57356 Joici Quelen Silva Rodrigues 66,00 0,00  66,00 15 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 09/03/1990 4,00 2,00 16,00 44,00
54638 Carmelita Pavesi Rodrigues 62,00 2,50  64,50 16 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 02/03/1968 0,00 2,00 12,00 48,00
57835 Valeria Dias Tomazini Evaristo 64,00 0,00  64,00 17 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/04/1982 4,00 0,00 16,00 44,00
58209 Rosani Cristina Rossetto Vicensi 62,00 0,00  62,00 18 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/08/1974 6,00 4,00 8,00 44,00
55251 Fernanda Gomes Vedoveto 62,00 0,00  62,00 19 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 30/04/1993 4,00 2,00 12,00 44,00
56128 Sandra Da Silva Lima 62,00 0,00  62,00 20 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/03/1987 2,00 4,00 12,00 44,00
56232 Luiz Carlos Da Costa 62,00 0,00  62,00 21 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/08/1962 8,00 2,00 12,00 40,00
56554 Bruna Silva De Moura Bortolani 58,00 2,50  60,50 22 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/04/1990 0,00 2,00 12,00 44,00
57535 Daiane Daniela Andriato 58,00 2,50  60,50 23 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 22/12/1984 2,00 4,00 12,00 40,00
57394 Sirlei Alexandre Dossantos 60,00 0,00  60,00 24 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/08/1970 6,00 2,00 12,00 40,00
59255 Franciane Belini 60,00 0,00  60,00 25 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/11/1989 4,00 4,00 12,00 40,00
57304 Elisangela Caporice 60,00 0,00  60,00 26 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/04/1976 2,00 2,00 16,00 40,00
55149 Rosangela Quintao De Oliveira De Almeida 54,00 5,00  59,00 27 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/01/1977 0,00 6,00 12,00 36,00
54672 Daiany Campos Da Graca 58,00 0,00  58,00 28 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/06/1995 6,00 0,00 8,00 44,00
57056 Vania De Castro Ramos 58,00 0,00  58,00 29 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/06/1985 6,00 4,00 8,00 40,00
55932 Eide Barbosa De Souza 58,00 0,00  58,00 30 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/06/1980 4,00 2,00 12,00 40,00
54111 Queila Pelegrini Da Silva Perbelini 58,00 0,00  58,00 31 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/08/1994 4,00 2,00 12,00 40,00
54087 Dhienifer Testi 58,00 0,00  58,00 32 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 23/04/1995 2,00 4,00 12,00 40,00
57456 Renata Ribeiro De Lazari 58,00 0,00  58,00 33 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 20/12/1985 4,00 2,00 16,00 36,00
54408 Gislaine Santos De Oliveira 58,00 0,00  58,00 34 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/06/1987 4,00 2,00 16,00 36,00
54229 Elaine Ferreira Santos Silva 58,00 0,00  58,00 35 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/06/1983 4,00 6,00 12,00 36,00
57691 Joselia Soares Da Silva Peixoto 54,00 2,50  56,50 36 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 18/02/1983 4,00 2,00 8,00 40,00
58197 Joelma Teixeira De Moura De Melo 54,00 2,50  56,50 37 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/05/1971 2,00 0,00 16,00 36,00
59066 Leila Aparecida De Souza Franceschini 54,00 0,00  54,00 38 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 06/02/1987 6,00 0,00 12,00 36,00
59335 Mara Cristina Watanabe Do Nascimento 54,00 0,00  54,00 39 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 30/09/1973 4,00 2,00 12,00 36,00
59100 Marlene Cesari Cachoeira 54,00 0,00  54,00 40 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 21/06/1984 4,00 2,00 12,00 36,00
54187 Osmar Dias Vicente 54,00 0,00  54,00 41 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 24/04/1981 4,00 6,00 8,00 36,00
57291 Viviane Constancio 54,00 0,00  54,00 42 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 05/09/1983 2,00 4,00 12,00 36,00
57836 Raquel Zullai De Aquino 54,00 0,00  54,00 43 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 10/01/1975 4,00 6,00 12,00 32,00
54471 Elaine Crepaldi 52,00 0,00  52,00 44 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 08/10/1984 0,00 0,00 8,00 44,00
57264 Luciene Fernandes Fujii 52,00 0,00  52,00 45 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 15/07/1985 4,00 0,00 12,00 36,00
54384 Fatima Barbosa De Oliveira Marques 52,00 0,00  52,00 46 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 25/07/1974 2,00 2,00 12,00 36,00
58715 Rosilaine Matos Dos Santos 52,00 0,00  52,00 47 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/07/1988 2,00 2,00 12,00 36,00
54707 Lucimeire Figueiredo De Aguiar Lima 52,00 0,00  52,00 48 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 16/03/1995 2,00 2,00 12,00 36,00
58551 Maria Da Silva Bortolan 52,00 0,00  52,00 49 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/01/1950 0,00 4,00 12,00 36,00
58134 Patricia Da Silva Abreu 52,00 0,00  52,00 50 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/03/1991 6,00 2,00 12,00 32,00
56929 Leiliane Souza Da Silva 52,00 0,00  52,00 51 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/09/1983 4,00 4,00 12,00 32,00
58316 Silvana Ioshica Fujii 52,00 0,00  52,00 52 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 12/02/1986 4,00 4,00 12,00 32,00
54937 Luma Barbosa Mellão De Moura 52,00 0,00  52,00 53 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 09/06/1990 4,00 4,00 12,00 32,00
57928 Alessandra Cardosina De Souza 52,00 0,00  52,00 54 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 19/02/1980 2,00 2,00 16,00 32,00
56984 Irene Rodrigues Betinelli 50,00 0,00  50,00 55 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 27/11/1980 4,00 2,00 8,00 36,00
58916 Erica Renata Teixeira Cripa 50,00 0,00  50,00 56 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/01/1991 2,00 0,00 12,00 36,00
59261 Franciele Do Prado Primo 50,00 0,00  50,00 57 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 04/12/1990 2,00 4,00 8,00 36,00
59646 Elizete Castro Dos Santos 50,00 0,00  50,00 58 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 17/07/1980 0,00 2,00 12,00 36,00
58100 Gessica Da Silva 50,00 0,00  50,00 59 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 14/10/1992 6,00 0,00 12,00 32,00
58923 Carina Sanches Hipolito 50,00 0,00  50,00 60 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 28/02/1993 4,00 2,00 12,00 32,00
54453 Olga Palmeira Da Costa 50,00 0,00  50,00 61 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 29/10/1973 2,00 4,00 12,00 32,00
54709 Bruna Da Silva Balan 50,00 0,00  50,00 62 PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL 26/11/1994 2,00 4,00 12,00 32,00
58155 Maria Angélica Paulin 64,00 2,50  66,50 1 PSICÓLOGO 01/03/1977 6,00 2,00 16,00 40,00
58989 João Paulo Bordoni 62,00 0,00  62,00 2 PSICÓLOGO 20/08/1984 4,00 2,00 16,00 40,00
54417 Alice Schneider 62,00 0,00  62,00 3 PSICÓLOGO 30/12/1991 4,00 6,00 16,00 36,00
58704 Raissa Dos Santos Faxina 60,00 0,00  60,00 4 PSICÓLOGO 27/03/1993 6,00 6,00 12,00 36,00
55561 Gleice Kelli Da Silva 56,00 0,00  56,00 5 PSICÓLOGO 26/06/1989 2,00 2,00 12,00 40,00
58229 Adroaldo Bittencourt 54,00 0,00  54,00 6 PSICÓLOGO 10/07/1965 6,00 4,00 8,00 36,00
54287 Maria Filomena Tomazini 54,00 0,00  54,00 7 PSICÓLOGO 14/10/1992 4,00 6,00 16,00 28,00
58443 Caio Juan Dos Santos Nabão 50,00 0,00  50,00 8 PSICÓLOGO 13/10/1994 2,00 4,00 8,00 36,00
57254 Guilherme Henrique Frassan 50,00 0,00  50,00 9 PSICÓLOGO 09/05/1992 2,00 4,00 16,00 28,00
54267 Rodrigo Martins Lopes 72,00   72,00 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 25/07/1991 2,00 2,00 16,00 52,00
58953 Ana Maria Siqueira Cavalcante 66,00   66,00 2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 04/04/1993 6,00 4,00 12,00 44,00
54882 Adriana Da Fonseca Garbin 66,00   66,00 3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06/06/1984 6,00 4,00 16,00 40,00
58919 Elisangela Simone Zambelli 64,00   64,00 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 22/03/1983 4,00 4,00 8,00 48,00
55614 Rosineide Jose Dos Santos 64,00   64,00 5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01/05/1981 2,00 2,00 12,00 48,00
55765 Daniele Goncalves De Menezes 64,00   64,00 6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 03/04/1985 6,00 6,00 12,00 40,00
54440 Marcia Oliveira Araujo Do Carmo 62,00   62,00 7 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 13/11/1984 4,00 2,00 16,00 40,00
58825 Suzana De Oliveira 58,00   58,00 8 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28/03/1992 6,00 0,00 16,00 36,00
58221 Erica Sara Da Silva Alfonso 50,00   50,00 9 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28/02/1986 4,00 2,00 8,00 36,00
55669 Clarice Moreira Duarte 58,00   58,00 1 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA 08/12/1980 6,00 0,00 12,00 40,00
59417 Franciele Carolina Vaz 50,00   50,00 2 TÉCNICO HIGIENE DENTÁRIA 29/10/1991 4,00 6,00 12,00 28,00
58113 Jose Santo Disposti 80,00   80,00 1 VIGIA 12/11/1966 6,00 6,00 12,00 56,00
56712 Maikon Willian Silvestre 70,00   70,00 2 VIGIA 05/02/1986 4,00 2,00 12,00 52,00
56544 Marcelio Rodrigues De Souza 66,00   66,00 3 VIGIA 16/03/1975 2,00 4,00 12,00 48,00
58976 Vanderlei Bonete Fernandes 62,00   62,00 4 VIGIA 06/03/1977 2,00 4,00 12,00 44,00
59330 Faraó Rodrigues Pereira 60,00   60,00 5 VIGIA 29/04/1994 8,00 4,00 4,00 44,00
56936 Rafael Dos Santos 60,00   60,00 6 VIGIA 13/06/1986 4,00 0,00 16,00 40,00
57914 Marcos Kopp Da Silva 58,00   58,00 7 VIGIA 08/03/1991 6,00 0,00 12,00 40,00
59543 Danilo Da Silva 54,00   54,00 8 VIGIA 07/07/1995 2,00 0,00 12,00 40,00
55887 Jesus Antunes De Oliveira 52,00   52,00 9 VIGIA 06/06/1950 4,00 4,00 12,00 32,00
57893 Mario Gonçalves Lemes 52,00   52,00 10 VIGIA 26/06/1960 0,00 4,00 16,00 32,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana

PREEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº848
De 24 de junho de 2016
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária anual para o exercício de 2017 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. O Orçamento do Município de PEROBAL, relativo ao exercício de 2017, será elaborado e executado segundo 
as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º da 
Constituição Federal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e artigo 123, da Lei Orgânica Municipal, 
compreendendo:
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II – a organização e a estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alterações;
IV – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais e outras despesas correntes, 
com base na receita corrente líquida;
V –  das disposições relativas à execução orçamentária;
VI – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 2º. Visando a melhoria da qualidade de vida do cidadão, objetivando desenvolvimento humano sócio-econômico-
cultural, atendendo a cidadania e a democracia, o Município de PEROBAL, estabelece as seguintes prioridades, que 
nortearão a elaboração do Orçamento Anual:
I – implementar políticas de inclusão social;
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica e preservar o ambiente natural e a 
qualidade de vida dos cidadãos;
IV – o projeto de lei orçamentária do município de PEROBAL, relativo ao exercício de 2016, deve assegurar os 
princípios da justiça, de controle social e de transparência, na elaboração e execução do orçamento, na seguinte 
conformidade:
 a - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades que 
venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do município, bem como combater a exclusão social;
 b - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento 
do orçamento, por meio de instrumentos previstos na legislação;
c   -   o princípio de transparência implica, além  da observância  ao princípio constitucional da publicidade, a utilização 
de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento;
d - na elaboração do orçamento a Administração Pública Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 44 da 
Lei Federal nº 10.257/2001.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º.  Para efeito desta Lei, entende-se:
I – Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando a concretização dos objetivos 
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II – Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo;
III – Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo;
IV – Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º - Cada programa poderá identificar as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º - As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física integral ou parcial dos 
programas de governo.
§ 3º -  Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam.
§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por 
programas, atividades, projetos e operações especiais, sendo identificados através da aplicação programada.
Art. 4º. O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação 
em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, 
a fonte de recursos, o identificador dos grupos de despesas, conforme a seguir discriminados:
3.1 – pessoal e encargos sociais;
3.2 – juros e encargos da dívida interna;
3.3 – outras despesas correntes;
4.4 – investimentos;
4.5 – inversões financeiras;
4.6 – amortização da dívida.
Art. 5º. A elaboração do orçamento fiscal de seus órgãos, da Administração Direta e Indireta, discriminará a despesa 
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando os grupos de despesas, com suas 
respectivas dotações, indicando, para cada categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o 
elemento de despesa e as fontes de recursos.
§ 1º -  As fontes de recursos poderão ser alteradas ou nelas ser incluídas  novas fontes.
Art. 6º. O orçamento fiscal e o de investimento compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do 
Município, seus órgãos, Administração Direta e Indireta. 
§ 1º - O Poder Executivo disponibilizará até 30 (trinta) dias após o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, 
por meio tradicional ou eletrônico, demonstrativos contendo as seguintes informações complementares:
I – a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 2016 e a estimativa para 2017, destacando 
as premissas básicas de seu comportamento para o exercício de 2017;
II – a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada nos últimos três anos, a execução 
provável em 2016 e o programado para 2017.
Art. 7º. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação constante de propostas de alterações do Plano 
Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de lei específicos.
Art. 8º. O Município poderá, mediante prévia autorização Legislativa, conceder ajuda financeira a título de “subvenções 
sociais” a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes 
condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou 
cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS;
II – que estejam em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor;
III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2016 por três autoridades locais 
e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Poder Executivo, dos recursos recebidos, 
mensalmente, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas pendente.
§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização 
do poder concedente, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam 
os recursos.
§ 4º - Os repasses e recursos serão efetivados mediante convênio conforme determina o artigo 116 e parágrafos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 9º.  Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
créditos adicionais suplementares até o limite de 5,00% (cinco  por cento) do total geral da despesa fixada, para a 
Câmara Municipal, Administração Direta e Indireta. 
Art. 10.  É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
para o financiamento de despesas correntes.
Art. 11. Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos projetos após adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de manutenção e conservação do patrimônio público, em observância ao 
artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 12. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para 
cumprimento do disposto no artigo 9º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, será fixado em ato próprio os 
limites de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada Órgão da Administração Direta e Indireta. 
Parágrafo único. O valor da Reserva de Contingência poderá também ser utilizado como recurso para a abertura de 
Créditos Adicionais nos termos do artigo 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001.
Art. 13. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite de 10% do total do orçamento;
II – realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, limitada ao montante da despesa de capital, 
podendo ser utilizada somente para despesas com investimentos. 
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Art. 14. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo estabelecerá metas bimestrais para a 
realização das receitas estimadas, inclusive as próprias das entidades da administração direta e indireta. 
Art. 15. No mesmo prazo previsto no artigo 26, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma mensal do desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das 
receitas municipais.
§ 1º -  O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira e do 
cronograma de que trata este artigo, obedecendo as disposições constitucionais.
Art. 16. O Município contribuirá para o custeio de despesas de competência de outros entes da federação somente 
quando houver convênio, acordo, ajuste ou congênere e crédito orçamentário próprio.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 17. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto nas normas 
constitucionais e legais aplicáveis, especialmente o disposto na Lei Complementar Federal nº 101/2000.
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estruturas de carreiras; 
II -  admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.
§ 2º  - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I – prévia dotação orçamentária suficiente e avaliação de impacto financeiro favorável para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
§ 3º - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A 
da Constituição Federal.
§ 4º -  Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo  22 da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de 
programas emergenciais de saúde ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo 
chefe do Poder Executivo.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. O Poder Executivo procederá estudos visando a contratação de empresas especializadas para a prestação de 
serviços públicos, observando-se as vantagens ao poder público e benefícios à população.
Art. 19. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de 
demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 20. Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como indicativo, para tanto, ficam admitidas variações 
de forma a acomodar a trajetória que as determine, até o envio do projeto da lei orçamentária para 2017.
Art. 21. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, da administração direta e indireta integrantes do orçamento fiscal, 
inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o 
respectivo ingresso.
Art. 22. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa, sem a comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária.
Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária financeira efetivamente 
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas do “caput” deste artigo.
Art. 23.  As metas e prioridades estabelecidas, terão precedência absoluta na alocação de recursos no Orçamento 
Geral de 2017, podendo, durante a sua execução e sem prejuízo das prioridades e metas fixadas, na medida das 
necessidades e mediante autorização legislativa, ser incluídos novos programas ou projetos, desde que financiados 
com recursos próprios e/ou de outras esferas de governo.
Art. 24.  O orçamento da Câmara Municipal, para o exercício financeiro de 2017, será elaborado nos termos da 
legislação pertinente, limitando-se aos parâmetros e preceitos fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela 
Emenda Constitucional nº 58/2009.
Art. 25.  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e Prioridades, sempre que houver necessidade, 
com prévia autorização do Legislativo. 
Art. 26.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de junho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 4º, parágrafo 2º, inciso IV, alínea a)

R$ 5.689.111,17

EXERCÍCIO
RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 
(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO   (c) 

= (a-b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015 R$ 3.174.830,78 R$ 2.548.098,01 R$ 626.732,77 R$ 6.315.843,94

2016 R$ 3.402.989,18 R$ 2.649.382,36 R$ 753.606,83 R$ 7.069.450,77

2017 R$ 3.623.270,07 R$ 2.802.776,90 R$ 820.493,16 R$ 7.889.943,93

2018 R$ 3.857.241,36 R$ 2.900.237,57 R$ 957.003,78 R$ 8.846.947,72

2019 R$ 4.096.381,39 R$ 2.994.243,34 R$ 1.102.138,05 R$ 9.949.085,76

2020 R$ 4.345.004,77 R$ 3.071.787,41 R$ 1.273.217,36 R$ 11.222.303,12

2021 R$ 4.615.026,56 R$ 3.077.171,00 R$ 1.537.855,57 R$ 12.760.158,69

2022 R$ 4.879.725,09 R$ 3.147.317,33 R$ 1.732.407,76 R$ 14.492.566,45

2023 R$ 5.157.303,18 R$ 3.192.667,71 R$ 1.964.635,47 R$ 16.457.201,92

2024 R$ 5.410.251,94 R$ 3.378.159,52 R$ 2.032.092,41 R$ 18.489.294,33

2025 R$ 5.687.803,54 R$ 3.453.624,01 R$ 2.234.179,52 R$ 20.723.473,86

2026 R$ 5.960.552,10 R$ 3.567.092,05 R$ 2.393.460,05 R$ 23.116.933,90

2027 R$ 6.207.648,41 R$ 3.843.880,31 R$ 2.363.768,10 R$ 25.480.702,01

2028 R$ 6.449.834,83 R$ 4.129.799,24 R$ 2.320.035,59 R$ 27.800.737,60

2029 R$ 6.697.534,20 R$ 4.373.411,73 R$ 2.324.122,47 R$ 30.124.860,07

2030 R$ 6.986.853,16 R$ 4.400.796,02 R$ 2.586.057,14 R$ 32.710.917,21

2031 R$ 7.272.911,09 R$ 4.468.954,06 R$ 2.803.957,03 R$ 35.514.874,25

2032 R$ 7.558.663,77 R$ 4.578.861,18 R$ 2.979.802,59 R$ 38.494.676,84

2033 R$ 7.883.303,88 R$ 4.533.645,47 R$ 3.349.658,41 R$ 41.844.335,25

2034 R$ 8.182.418,91 R$ 4.658.765,26 R$ 3.523.653,65 R$ 45.367.988,90

2035 R$ 8.475.609,20 R$ 4.821.328,41 R$ 3.654.280,79 R$ 49.022.269,69

2036 R$ 8.808.290,92 R$ 4.862.029,72 R$ 3.946.261,20 R$ 52.968.530,89

2037 R$ 9.154.115,49 R$ 4.868.120,60 R$ 4.285.994,89 R$ 57.254.525,79

2038 R$ 9.496.944,18 R$ 4.896.759,69 R$ 4.600.184,49 R$ 61.854.710,28

2039 R$ 3.837.064,27 R$ 5.011.546,81 -R$ 1.174.482,54 R$ 60.680.227,74

2040 R$ 3.729.929,56 R$ 4.996.497,70 -R$ 1.266.568,14 R$ 59.413.659,59

2041 R$ 3.618.699,48 R$ 5.039.144,78 -R$ 1.420.445,30 R$ 57.993.214,30

2042 R$ 3.508.064,54 R$ 5.008.919,70 -R$ 1.500.855,16 R$ 56.492.359,14

2043 R$ 3.354.323,47 R$ 5.199.207,72 -R$ 1.844.884,26 R$ 54.647.474,88

2044 R$ 3.225.296,08 R$ 5.131.200,87 -R$ 1.905.904,79 R$ 52.741.570,09

2045 R$ 3.096.694,49 R$ 5.008.514,38 -R$ 1.911.819,89 R$ 50.829.750,19

2046 R$ 3.005.703,92 R$ 4.685.449,73 -R$ 1.679.745,81 R$ 49.150.004,38

2047 R$ 2.894.268,06 R$ 4.551.328,20 -R$ 1.657.060,14 R$ 47.492.944,24

2048 R$ 2.778.198,24 R$ 4.380.706,49 -R$ 1.602.508,26 R$ 45.890.435,99

2049 R$ 2.656.663,31 R$ 4.350.253,73 -R$ 1.693.590,42 R$ 44.196.845,57

2050 R$ 2.568.410,85 R$ 4.073.963,34 -R$ 1.505.552,49 R$ 42.691.293,07

2051 R$ 2.486.323,75 R$ 3.866.824,42 -R$ 1.380.500,67 R$ 41.310.792,40

2052 R$ 2.415.935,54 R$ 3.659.746,78 -R$ 1.243.811,24 R$ 40.066.981,16

2053 R$ 2.353.463,19 R$ 3.450.639,47 -R$ 1.097.176,28 R$ 38.969.804,88

2054 R$ 2.298.928,16 R$ 3.288.035,35 -R$ 989.107,18 R$ 37.980.697,70

2055 R$ 2.239.826,80 R$ 3.149.537,91 -R$ 909.711,11 R$ 37.070.986,59

2056 R$ 2.198.260,68 R$ 2.946.323,71 -R$ 748.063,03 R$ 36.322.923,56

2057 R$ 2.163.889,03 R$ 2.764.207,73 -R$ 600.318,70 R$ 35.722.604,87

2058 R$ 2.129.513,52 R$ 2.454.148,90 -R$ 324.635,38 R$ 35.397.969,49

2059 R$ 2.112.161,01 R$ 2.242.826,62 -R$ 130.665,62 R$ 35.267.303,87

2060 R$ 2.103.271,14 R$ 2.012.901,32 R$ 90.369,82 R$ 35.357.673,69

2061 R$ 2.092.856,43 R$ 1.891.395,08 R$ 201.461,36 R$ 35.559.135,05

2062 R$ 2.077.436,59 R$ 1.695.970,36 R$ 381.466,23 R$ 35.940.601,28

2063 R$ 2.071.392,09 R$ 1.656.671,25 R$ 414.720,84 R$ 36.355.322,11

2064 R$ 2.079.824,87 R$ 1.573.331,62 R$ 506.493,25 R$ 36.861.815,37

2065 R$ 2.090.403,89 R$ 1.499.064,25 R$ 591.339,64 R$ 37.453.155,01

2066 R$ 2.095.195,14 R$ 1.446.480,94 R$ 648.714,20 R$ 38.101.869,21

2067 R$ 2.110.261,59 R$ 1.378.010,63 R$ 732.250,96 R$ 38.834.120,17

2068 R$ 2.120.120,69 R$ 1.284.001,22 R$ 836.119,47 R$ 39.670.239,64

2069 R$ 2.137.359,45 R$ 1.236.561,64 R$ 900.797,81 R$ 40.571.037,45

2070 R$ 2.159.251,46 R$ 1.193.697,67 R$ 965.553,79 R$ 41.536.591,24

2071 R$ 2.181.964,54 R$ 1.140.952,89 R$ 1.041.011,65 R$ 42.577.602,89

2072 R$ 2.202.022,09 R$ 1.101.153,51 R$ 1.100.868,58 R$ 43.678.471,47

2073 R$ 2.226.407,49 R$ 1.123.016,78 R$ 1.103.390,71 R$ 44.781.862,18

2074 R$ 2.252.763,84 R$ 1.150.804,08 R$ 1.101.959,76 R$ 45.883.821,95

2075 R$ 2.265.433,49 R$ 1.178.188,05 R$ 1.087.245,44 R$ 46.971.067,39

2076 R$ 2.293.685,24 R$ 1.247.225,30 R$ 1.046.459,94 R$ 48.017.527,32

2077 R$ 2.313.977,81 R$ 1.279.599,84 R$ 1.034.377,97 R$ 49.051.905,29

2078 R$ 2.337.963,92 R$ 1.346.090,46 R$ 991.873,47 R$ 50.043.778,76

2079 R$ 2.372.882,89 R$ 1.390.919,93 R$ 981.962,96 R$ 51.025.741,72

2080 R$ 2.412.891,84 R$ 1.366.556,04 R$ 1.046.335,80 R$ 52.072.077,52

2081 R$ 2.442.182,40 R$ 1.343.945,55 R$ 1.098.236,85 R$ 53.170.314,37

2082 R$ 2.471.817,57 R$ 1.357.230,11 R$ 1.114.587,46 R$ 54.284.901,83

2083 R$ 2.503.869,62 R$ 1.364.669,42 R$ 1.139.200,20 R$ 55.424.102,03

2084 R$ 2.549.282,19 R$ 1.344.144,68 R$ 1.205.137,51 R$ 56.629.239,54

2085 R$ 2.601.349,61 R$ 1.279.809,91 R$ 1.321.539,69 R$ 57.950.779,24

2086 R$ 2.654.811,18 R$ 1.232.539,49 R$ 1.422.271,69 R$ 59.373.050,92

2087 R$ 2.712.755,13 R$ 1.194.380,05 R$ 1.518.375,09 R$ 60.891.426,01

2088 R$ 2.773.051,97 R$ 1.155.407,05 R$ 1.617.644,92 R$ 62.509.070,93

2089 R$ 2.837.786,96 R$ 1.113.655,17 R$ 1.724.131,80 R$ 64.233.202,73

                                                                              DARLAN SCALCO

                                                                   Prefeito  do Município de Pérola
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PATRIMÔNIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 041/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 041/2016, Processo 
Administrativo nº 061/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE (04) QUATRO VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA 
COR BRANCA, ANO MODELO 2016/2016, 04 (QUATRO) PORTAS, SENDO 03 (TRÊS) VEÍCULOS COM MOTOR 
1.0 E 01 (UM) VEÍCULO MOTOR 1.6, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA                             115.500,00
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.                        52.000,00
Terra Roxa, 28 de junho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 061/2016, MODALIDADE: Pregão nº 041/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 061/2016, Modalidade: Pregão nº 041/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA                             115.500,00
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.                        52.000,00
28 de junho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 12216
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (04) QUATRO VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 
2016/2016, 04 (QUATRO) PORTAS, SENDO 03 (TRÊS) VEÍCULOS COM MOTOR 1.0 E 01 (UM) VEÍCULO MOTOR 
1.6, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE 
FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Valor do Contrato: R$ 115.500,00. Validade do Contrato: até, 
28/07/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 28/06/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 12316
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE (04) QUATRO VEÍCULO, ZERO QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 
2016/2016, 04 (QUATRO) PORTAS, SENDO 03 (TRÊS) VEÍCULOS COM MOTOR 1.0 E 01 (UM) VEÍCULO MOTOR 
1.6, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE 
FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.. Valor do Contrato: R$ 52.000,00. Validade do Contrato: 
até, 28/07/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 28/06/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTENCIA soCIAL – CMAs
DE TUNEIRAs Do oEsTE – EsTADo Do PARANÁ

ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – Ramal: 21.
CEP: 87450-000
RESOLUÇÃO N.º 006 DE 22 DE JUNHO DE 2016.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS/APAE NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – COMASTO – TUNEIRAS DO 
OESTE – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, do município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de n.º 078 de 15 de outubro de 2014, em reunião extraordinária 
realizada no dia 22 de junho de 2016, com a presença da maioria de seus Conselheiros; e
CONSIDERANDO que o Art. 3º da Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, dispõe 
que “consideram-se Entidades e Organizações de Assistência Social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, 
atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de seus direitos”; 
CONSIDERANDO  que o Art. 9º da Lei supracitada estabelece que o “funcionamento das Entidades e Organizações 
de Assistência Social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social” e que a 
Lei Federal nº 12.101/2009 estabelece o regime jurídico de concessão do Certificado de Entidades Beneficentes de 
Assistência Social - CEBAS, no artigo 21 e seguintes e que as Entidades podem desenvolver preponderantemente ou 
não, atividades de Assistência Social; 
CONSIDERANDO  a Resolução do CNAS de Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional 
dos Serviços Socioassistenciais; e
CONSIDERANDO que os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais prestados por Entidades e 
Organizações de Assistência Social deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de 
Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais Básicas, visando garantir patrões de qualidade na Prestação 
de Serviços e nas condições de Trabalho; e
CONSIDERANDO que a Resolução nº 16, de 5 de maio de 2010, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS 
“define os parâmetros nacionais para inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social, bem como dos 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios 
e do Distrito Federal”; e
CONSIDERANDO  que os incisos VI, VII, VIII, XII, XIII e XXIII  do Art. 2º da Lei Municipal nº  078, de 15 de outubro 
de 2014, estabelecem que compete ao COMASTO (Conselho Municipal de Assistência Social de Tuneiras do Oeste 
– PR) “fixar normas para inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social no âmbito municipal” e 
“inscrever as entidades e organizações de assistência social para fins de funcionamento”; e
CONSIDERANDO  o preconizado na Resolução de n.º 004/2016 de 16 de junho de 2016 do CMAS, que define 
critérios para inscrição das Entidades e Organizações de Assistência Social – Programas – Projetos – Benefícios 
Socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social, do município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Inscrição da Entidade de Atendimento “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais/APAE” no 
Conselho Municipal de Assistência Social, com o numero de 001/2016, mediante apresentação do cumprimento das 
exigências previstas nas legislações pertinentes.
Art. 2º - A Entidade supracitada cumpre com os critérios estabelecidos na Resolução n.º 004/2016 do CMAS  para 
a efetivação de sua inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, conforme determina o Artigo 3.º da 
Resolução n.º 004/2016 do CMAS.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as demais disposições em 
contrário.
Tuneiras do Oeste - PR, 22 de junho de 2016.
WILSON SÍDNEY DA SILVA,
Presidente do COMASTO
Conselho Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº046/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis e aparelhos 
de informática para uso no Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, a ser adquirido 
com recursos financeiros referentes ao IOAF, do Governo do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 21/06/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.940,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 16/2016-PMX, homologada 
em 16/06/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 21 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº045/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA-EPP 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis e aparelhos 
de informática para uso no Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, a ser adquirido 
com recursos financeiros referentes ao IOAF, do Governo do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 21/06/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.543,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 16/2016-PMX, homologada 
em 16/06/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 21 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº043/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, para o dia 
15 de julho de 2016.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 1.900,00 (Hum mil e novecentos reais), do valor 
do contrato inicialmente firmado, referente ao acréscimo de serviço, totalizando a importância de R$ 15.096,40 (quinze 
mil e noventa e seis reais e quarenta centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 12 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
LEI Nº 2044/2016
De 28 de junho de 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a proibição da concessão de alvará e/ou licença, trafego de veículos em vias públicas de competência 
municipal, outorga e uso de águas, uso e queima de gases na atmosfera com finalidades de exploração e/ou explotação de 
gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de fratura hidráulica – “Fracking” e 
refraturamento hidráulico – “Re-Fraking”, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Xambrê sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica proibida a concessão de alvará e/ou licença de competência municipal a quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 
que pretendam utilizar o solo com a finalidade da exploração e/ou exploração de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, 
shale gas, tight oil e outros) no Município de Xambrê pelos métodos de faturamento hidráulico – “Fracking” e de refraturamento 
hidráulico – “Re-Fracking”. 
Parágrafo Primeiro.  Além do método previsto no caput, a proibição se estende às demais modalidades de exploração do solo 
que possam ocasionar contaminações das águas de superfície e demais acidentes ambientais ou prejudiciais à saúde. 
Parágrafo Segundo.  Além do método previsto no caput, a proibição se estende às demais modalidades de exploração do solo 
que possam ocasionar contaminações das águas subterrâneas. 
Art. 2º - Fica proibido o tráfego de veículos automotores transportando equipamentos e produtos químicos e radiativos para 
a finalidade da exploração e/ou exploração de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) 
pelos métodos de faturamento hidráulico – “Fracking” e de refraturamento hidráulico – “Re-Fracking” nas vias de competência 
municipal do Município de Xambrê.
Art. 3º - Fica proibida a outorga e uso de águas de superfície de competência municipal com a finalidade da exploração e/
ou explotação de gases e óleos não convencionais (gás de xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de faturamento 
hidráulico – “Fracking” e de refraturamento hidráulico – “Re-Fracking” no Município de Xambrê.
Art. 4º - Fica proibida a queima de gases derivados da exploração e/ou explotação de gases e óleos não convencionais (gás de 
xisto, shale gas, tight oil e outros) pelos métodos de faturamento hidráulico – “Fracking” e de refraturamento hidráulico – “Re-
Fracking” no Município de Xambrê.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 28 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Parana
-PORTARIA Nº 093/2016
Concede RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) a servidor que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o disposto no Art. 200 – da Lei 509/71 (Estatuto dos Servidores Públicos) e do Decreto nº 013/2015.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1º: CONCEDER: O servidor WILLIAM ANGELOTTO DA SILVA, portador (a) do RG sob nº. 001.613.505 SESP/PR, 
e inscrito (a) no CPF sob nº. 025.003.921-47, ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, RTIDE (Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no Percentual de 70% (setenta por cento) sob o nível de vencimento. A contar 
de 01 de junho de 2016, esta portaria entra em vigor nesta data. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de junho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

-PORTARIA Nº 094/2016
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: A servidora MARINILDA GOSALAN STEL portadora do RG nº 3.113.301-7 e inscrita no CPF nº 
570.454.029-53, ocupante do cargo efetivo de professor, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por mais 60 
(sessenta) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a partir 
de 28/06/2016, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de junho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

-PORTARIA Nº 095/2016
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGA: Ao servidor JOSE REINALDO IGNÊS portador da Cédula de Identidade sob nº 6.314.366-9, ocupante 
do cargo Efetivo de Viveirista, lotado na Secretaria de Agricultura, por 60 (sessenta) dias de Licença para fins de 
Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem 
prejuízos de seus vencimentos, a partir de 14/06/2016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

-PORTARIA Nº 096/2016
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDE: Ao  servidor O Sr. JOAO PAULO DE ABREU, portador do RG sob nº. 8.608.275-6 SSP/PR, e inscrito no 
CPF nº. 048.175.359-11, para ocupar o cargo de Provimento efetivo de TECNICO DE ENFERMAGEM, Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme preconiza o Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 
Art.135, pelo prazo de 90 dias, a partir de 20/06/2016. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 28 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016
Anula o item nº 01 contido no anexo I do edital modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições estatutárias, tendo em vista irregularidades formais na finalização da fase de disputa referente ao Pregão 
Eletrônico nº 014/2016, pelo qual foi deferida a reclassificação da empresa CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA – ME, bem como pelo fato da empresa MEDICALWAY EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA ter apresentado proposta em muito superior ao limite imposto no edital de pregão
R E S O L V E:
1. Anular o item nº 01, contido no anexo I do edital de pregão eletrônico    nº 014/2016. 
2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data.
Umuarama, 28 de junho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 256/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 
1º, II, letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei 
Municipal 410/93, a servidora pública Sra. Lucilene Bonato de Melo, portadora do 
RG nº. 5.390.997-3SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
em Enfermagem, Classe VI, Padrão GAM, lotada na: 07 – Secretaria de Saúde, 
0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção das Atividades de Alta 
e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, pelo período de 3 (três) meses, 
compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua solicitação por meio 
de requerimento protocolizado sob nº 716/2016, garantido o direito à percepção dos 
seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, a servidora pública Sra. Iraci Galdino de Oliveira, portadora do RG nº. 
3.553.765-1-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços gerais, Classe I, Padrão GSG, lotada na: 03 - Secretaria de Administração, 
Indústria e Comércio, 0301 - Gabinete do Secretário, 2012 - Manutenção da 
Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, pelo período 
de 3 (três) meses, compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua 
solicitação por meio de requerimento protocolizado sob nº. 771/2016, garantido o 
direito à percepção dos seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, a servidora pública Sra. Carla Danielly Chaves Porfírio, portadora do RG 
nº. 13.671.881-9-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe VI, Padrão GAM, lotada na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0304 – Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitações, 2022 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Compras, Patrimônio e Licitação, pelo período de 3 (três) meses, compreendido de 
01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua solicitação por meio de requerimento 
protocolizado sob nº. 718/2016, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, a servidora pública Sra. Valdirene da Silva Santana, portadora do RG nº. 
10.100.675-1-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços gerais, Classe I, Padrão GSG, lotada na: 05 - Secretaria de Educação, 
0503.2076- Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 40%, pelo período de 3 (três) 
meses, compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua solicitação por 
meio de requerimento protocolizado sob nº. 777/2016, garantido o direito à percepção 
dos seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, o servidor público Sr. José Carlos Antunes, portador do RG nº. 5.661.662-4-
SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, 
Classe I, Padrão GSG, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal 
de Saúde, 2138 – Manutenção das Atividades de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, pelo período de 3 (três) meses, compreendido de 
01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua solicitação por meio de requerimento 
protocolizado sob nº. 768/2016, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 
integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 261/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, o servidor público Sr. Valdir Spanhol, portador do RG nº. 3.345.472-4-
SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Agrícola, Classe 
IX, Padrão GA, lotado na: 08 – Secretaria de Agricultura, 0802 –Departamento de 
Agricultura, 2148-Manutenção das atividades do Departamento de Agricultura, pelo 
período de 3 (três) meses, compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista 
sua solicitação por meio de requerimento protocolizado sob nº. 741/2016, garantido o 
direito à percepção dos seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 262/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 
1º, II, letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei 
Municipal 410/93, o servidor público Sr. Paulo Rodrigo Jelinsky, portador do RG nº. 
10.100.228-4-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços gerais, Classe I, Padrão GSG, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 
2030 – Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza Pública, pelo período de 
3 (três) meses, compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua 
solicitação por meio de requerimento protocolizado sob nº. 769/2016, garantido o 
direito à percepção dos seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2016, de 28 de junho de 2016.
DESINCOMPATIBILIZA servidor público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR em 01 de julho de 2016, nos termos do art. 1º, II, 
letra “L” da Lei Complementar N°. 64/90, cumulado com o art. 91 da Lei Municipal 
410/93, o servidor público Sr. Laércio Aparecido Brunaldi, portador do RG nº. 
5.661.662-4-SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços gerais, Classe I, Padrão GSG, lotado na: 03 - Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 0307 – Departamento de Serviços Urbanos, 
2030 – Manutenção e Atividades do Serviço de limpeza Pública, pelo período de 
3 (três) meses, compreendido de 01/07/2016 a 02/10/2016, tendo em vista sua 
solicitação por meio de requerimento protocolizado sob nº. 714/2016, garantido o 
direito à percepção dos seus vencimentos integrais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2016 de 28 de junho de 2016
DESIGNA servidora pública, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR em consonância com os artigos 2º,V; 12,III; 36; 37 e 38 da Lei 
Municipal 1.437/2010, a Servidora Pública Sra. Edleuza de Souza Silva Cichock, 
portadora do Rg nº. 6.607.402-1-SSP/PR., detentora de Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, correspondente a dois padrões de 20 horas cada, lotada na 
5.53.2074- Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 60%, para a partir 
de 02 de junho de 2016, responder integralmente pela função de DIREÇÃO junto 
a Escola Municipal João Batista de Melo, podendo assinar todos os documentos 
necessários, bem como deliberar sobre os assuntos vinculados e pertinentes, para o 
fiel cumprimento da Função e bom andamento do setor. Também atribuir gratificação 
de Função por exercício de direção na ordem de 30% (trinta inteiros por cento) a partir 
de 02 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2016, de 28 de junho de 2016.
NOMEIA a Sra. Sandra Gaiola Galdioli Silveira e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - NOMEAR a Sra. Sandra Gaiola Galdioli Silveira, portadora do RG nº. 
7.004.423-4-/SSP-PR, residente e domiciliada no Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, para assumir o Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo, CC-01 constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo 
qual lotará na: 07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, 
a partir de 30 de junho 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2016 

Processo nº 028/2016 
 

Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de ar. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Pneu 12-16,5 - 10 lonas unid. 4 1100,00 4400,00 
2 Câmara de ar para pneu 12-16,5 unid. 4 108,00 432,00 
3 Pneu de passeio 175 70 13R unid. 8 175,00 1400,00 
4 Pneu 265/75R16 RT/S unid. 2 835,00 1670,00 
  

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita 

pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua 

natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 

que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 

8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 7.902,00 (sete mil, novecentos e dois reais) 

Empresa: Pneus Umuarama Ltda. - inscrita no CNPJ sob o nº 11.457.894/0001-60. 

Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 

processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 

Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
Tapejara, 27 de junho de 2016. 

 
______________________________________ 

PAULO LAÉRCIO PENASSO 
DIRETOR DO SAMAE 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 018/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Pneus Umuarama Ltda. 
   CNPJ - 11.458.894/0001-60 

 
OBJETO:   Contratação de empresa para fornecimento de pneus e câmaras de ar. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Pneu 12-16,5 - 10 lonas unid. 4 1100,00 4400,00 
2 Câmara de ar para pneu 12-16,5 unid. 4 108,00 432,00 
3 Pneu de passeio 175 70 13R unid. 8 175,00 1400,00 
4 Pneu 265/75R16 RT/S unid. 2 835,00 1670,00 

 
 
VALOR:   R$ 7.902,00 (sete mil, novecentos e dois reais) 

 
 

Tapejara, 28 de junho de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________ 
     Paulo Laércio Penasso                                       Edmilson Balduino Ferreira 
               Diretor                                                                   Procurador 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público que requereu ao IAP a 
renovação de sua Licença de Operação por mais 2 anos para a atividade de Aterro 
Sanitário sito a Rodovia PR-482, km 2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1830/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVANDO APARECIDO BORGES DA SILVA, 
Diretor de Administração, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 03 (tres) Diárias, no valor de R$ 250,00 
(Duzentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 
01103-2 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de hospedagem e 
alimentação, na cidade de Curitiba, onde participara de Audiências junto a varias 
Secretarias de Estado, nos dias 28, 29, 30 de junho e 01 de julho do corrente ano. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) 
dias do mês de junho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

Exercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

28/06/2016
Pág. 1/1

Decreto  nº 1169/2016 de 24/06/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 103.564,90 (cento e 
três mil quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  37.200,00 465 - 3.3.90.30.00.00 33934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 17.119,56 466 - 3.3.90.39.00.00 33934

09.022.08.244.0062.2.084. Piso Paranaense de Assistencia Social
MATERIAL DE CONSUMO  17.245,34 463 - 3.3.90.30.00.00 33934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 32.000,00 464 - 3.3.90.39.00.00 33934

Total Suplementação:  103.564,90

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de junho de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de mochilas, para uso dos 
agentes comunitários de saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 15/07/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 27 DE JUNHO DE 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário de Saúde
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2016

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 22 de junho de 2016, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

5295 / 2016, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

KARYNE MACHRY DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 088.461.129-97, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0003, RESIDENCIAL PORTO SEGURO, RUA PROJETADA A, nº. 0, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4252100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 488,54 (Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município de 

Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Fiscal

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO

Agente Fiscal

CPF: 458.941.329-91

Fiscal

MIGUEL AFONSO RIBEIRO

Fiscal

CPF: 154.398.101-10 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 495 / 2016

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, por intermédio da Secretaria de Fazenda/Divisão de Postura, NOTIFICA Vossa Senhoria, 

para que no prazo de 20 (vinte) dias a partir desta data, realize a limpeza do imóvel acima descrito.

Destacamos ainda que o não cumprimento do disposto nesta notificação implicará em sanções administrativas e pecuniárias, 

previstas na Lei 129/2004 e Lei 3.351 de 08 de abril de 2009. 

Em caso de não realização da limpeza do terreno, tais serviços poderão ser realizados por esta municipalidade. As despesas da 

execução do serviço serão lançadas no cadastro imobiliário, ficando ainda os proprietários ou titulares a qualquer título do imóvel, sujeitos 

à inscrição em dívida ativa e a execução judicial dos débitos lançados.

Umuarama, 27 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   495 / 2016   CADASTRO: 1-4252100  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: KARYNE MACHRY DA SILVA - CPF/CNPJ:  088.461.129-97

ENDEREÇO:  , Nº, CEP:  -  - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 007/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, etanol, diesel comum e diesel S-10), para abastecimento dos veículos da 
Acesf, deste Município
Valor Total: R$ 38.824,00 (trinta e oito mil e oitocentos e vinte e quatro reais)
Vigência: 30/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 003/2016 - ACESF, homologado pela Portaria n° 004/2016, em 25 de 
maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2016, 
edição nº. 10.679, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 28 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 153/2016
Torna facultativa a aplicação dos Decretos nº 136/2016 e 137/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama, com fundamento no § 1º do artigo 81 e no Art. 306 da Lei 
Complementar nº 380/2016,
D E C R E T A :
Art. 1º. Torna facultativa a aplicação dos Decretos nº 136 e 137, de 02 de junho de 2016.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, em 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 046/2016
Altera parcialmente o Edital nº 036/2016 nos termos que estabelece.
A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, com 
fundamento na Lei Complementar 380/2014, altera procedimento estabelecido no Edital nº 036/2016, nos 
seguintes termos:
Art. 1º. O artigo 1º do Edital nº 036/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Ficam os Contribuintes na forma do Anexo Único do Edital nº 036/2016, notificados para efetuarem 
o pagamento dos valores lançados da Taxa de Licença para Localização de Estabelecimentos de 
Produção, Comércio, Indústria, Serviços e Outras Atividades – TF e da Taxa de Vigilância Sanitária – TV 
incidentes sobre os estabelecimentos, referentes ao exercício de 2016, da prorrogação do vencimento de 
que trata o Edital nº 36/2016 para o vencimento em 29/07/2016”.
Art. 2º. O artigo 4º do Edital nº 036/2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º. Os tributos lançados através do Edital nº 036/2016, poderão ser pagos nas seguintes condições:
I – à vista até a data de 29/07/2016;
II – Em até 03 (três) parcelas iguais e sucessivas tendo como vencimento a primeira em 29/07/2016.
§1º. A condição de pagamento constante no inciso II do artigo anterior somente poderá ser realizada se o 
pedido for devidamente protocolado na prefeitura até o dia 25/07/2016;
§2º. A parcela mínima de pagamento de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital será de R$ 300,00 
(trezentos reais);
§3º. Sobre as parcelas de que trata o inciso II do artigo 4º deste Edital até o vencimento não haverá 
incidência de acréscimos legais, passando a incidir após o vencimento;
§4º. O não pagamento das taxas no prazo acima determinado resulta na aplicação do artigo 203 da Lei 
Complementar nº 380/2014, além das medidas administrativas de cobrança e inscrição em Dívida Ativa 
para cobrança judicial, acrescido de custas judiciais e honorários advocatícios”.
Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 016/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: JOSE CARLOS TRICHES - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de recargas, inspeções de extintores e testes 
hidrostáticos em mangueiras, para atender as necessidades da Fundação de Cultura e Turismo, deste 
Município. 
Valor Total: R$ 4.028,00 (quatro mil e vinte e oito reais)
Vigência: 08/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 076/2016 
- PMU, homologado pela Portaria n° 1.314/2016, em 07 de junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 08 de junho de 2016, edição nº. 10.689, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores. 
Umuarama, 28 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 074/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de 
dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA DÉCIMA NONA - 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2016.

TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO N° 119/2011.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 29 de 
novembro  de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 108 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 105 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 106 – F: 303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 010/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, passando o valor unitário do item 01 – Fórmula 
infantil isenta de lactose, para lactentes menores de 01 ano de idade com intolerância 
à lactose, lata de 400gr, de R$ 27,30 (vinte e sete reais e trinta centavos), para R$ 
29,70 (vinte e nove reais e setenta centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 
96,00 (noventa e seis reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0028.2.062 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 80 – F: 1 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/05/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 091/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ROBERTO THOMAZ FILHO EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.706,60 (dois 
mil, setecentos e seis reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 57 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.252 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 58 – F: 496
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 10/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 098/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 099/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T L BARBOSA & CIA LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 101/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 108/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/06/2016.
Umuarama, 28 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 056/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, 
para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor Total: R$ 1.728,90 (um mil, setecentos e vinte e oito reais e noventa centavos).
Vigência: 16/06/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 080/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.369/2016, em 15 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de junho de 2016, 
edição nº. 10.696, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 28 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.495/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 053 de 10 de janeiro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 053 de 10 de janeiro de 2013, da 
servidora CLEISE LAINE SCABELLO, portadora da cédula de identidade RG. n°. 
6.449.822-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 039.616.629-67, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC- 02, lotada na Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre 
o símbolo CC-02, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0665/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 21/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 007/2016 de 14/01/2016, sobre o Processo de Licitação na Modalidade 
de Pregão nº 21/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de Pneus para veiculos Leves e Pesados, Camaras de Ar, Protetores, 
Serviços de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem e Recapagem de pneus para 
atender a demanda dos Veiculos da frota do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.
R$ 62.713,00    sessenta e dois mil, setecentos e treze reais
BOLANHO & BOLANHO LTDA-EPP
R$ 44.309,00    quarenta e quatro mil, trezentos e nove reais
DAL POZZO PNEUS LTDA-EPP
R$ 55.680,00    cinquenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA-
EPP
R$ 32.738,00    trinta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais
JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI-EPP
R$ 61.014,50    sessenta e um mil e quatorze reais e cinquenta centavos
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
R$ 64.813,00    sessenta e quatro mil, oitocentos e treze reais
PEABIRU COMÉRCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA-ME
R$ 35.606,00    trinta e cinco mil, seiscentos e seis reais
PR PNEUS LTDA-EPP
R$ 151.915,00    cento e cinquenta e um mil, novecentos e quinze reais
RECAR TREVO COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA-EPP
R$ 33.375,00    trinta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 28 de junho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 213/2016.
Concede licença ao servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei Complementar 
Federal nº 064/90 de 18/05/1990,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHEZI, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 3.132.596-0-PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, 
Nível-16, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 03(três) meses de 
licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito de 02 de outubro 
de 2016, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 01/07/2016, sem 
prejuízos em seus vencimentos.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 24 dia do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
      
PORTARIA N. º 214/2016.
Concede licença ao servidor LEONEL TOBAR.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei Complementar 
Federal nº 064/90 de 18/05/1990,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor LEONEL TOBAR, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
2.294.298-0-PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, Nível-16, lotado na 
Secretaria de Saúde, 03(três) meses de licença para fins de concorrer ao cargo 
eletivo de Vereador no pleito de 02 de outubro de 2016, conforme preceitua as 
legislações vigentes, a partir de 01/07/2016, sem prejuízos em seus vencimentos.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 24 dia do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 
      
PORTARIA N. º 215/2016.
Concede licença a servidora MIRIAN RODRIGUES VIDEIRA DA CRUZ.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei Complementar 
Federal nº 064/90 de 18/05/1990,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MIRIAN RODRIGUES VIDEIRA DA CRUZ, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº.6.671.962-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Saúde, 03(três) meses de licença 
para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito de 02 de outubro de 
2016, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 01/07/2016, sem 
prejuízos em seus vencimentos.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 24 dia do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N. º 216/2016.
Concede licença a servidora TERESA RECHE DI MARQUI MAESTA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei Complementar 
Federal nº 064/90 de 18/05/1990,
R E S O L V E,
Conceder a servidora TERESA RECHE DE MARQUI MAESTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº.7.915.853-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de Agricultura, 03(três) meses de 
licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito de 02 de outubro 
de 2016, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 01/07/2016, sem 
prejuízos em seus vencimentos.
Registre-se, Publique-se e,                                                       Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 24 dia do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 107/2014
REFERENTE À EDITAL DE CONCORRÊNCIA 002/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 119/2014 DE 05 DE JUNHO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0124-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e do CPF Nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro,164,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa:  V. PAULO 
– ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, com sede na cidade de Altonia, 
neste ato representada pelo Sr. Valcir Paulo, portador do CPF nº 040.019.389-28, 
residente e domiciliado na Rua Tiradentes no Município de Altônia Estado do Paraná, 
resolvem firmar o 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Objeto 
da Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 002/2014, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo tem por objeto Acrescentar vigência ao Contrato de Prestação de 
Serviços 107/2014, em conformidade com o §II do Art. 57 da Lei 8.666/93, passando 
o mesmo a vigorar no período de 10/06/2016 à 09/06/2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato.
Altônia-PR., 09  de Junho   de  2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 218/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 071/2016 de 15 de junho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 071/2016 de 15 de junho de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para fornecimento de equipamentos de informática e biometria para uso no Setor de 
Emissão de Carteira de Trabalho na Secretaria de Administração.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da Empresa: PAULO 
SERGIODE CARVALHO - ME, nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 4.580,00 
(quatro mil quinhentos e oitenta reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 218/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 072/2016 de 15 de junho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 21 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 072/2016 de 15 de junho de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de EXCLUSIVA 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de Material  
Esportivo e Pedagógico para manutenção das atividades esportivas e Educacionais 
deste Município.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das Empresas: VINI 
ESPORTES LTDA - ME, nos lotes 02, 03 e 05 com o valor total de R$ 41.470,00 
(quarenta e um mil quatrocentos e setenta reais); EVI SPOR-MATERIAL ESPORTIVO 
- EPP, nos lotes 01 e 04 com o valor total de R$ 20.430,00 (vinte mil quatrocentos e 
trinta reais); E CECON ARTIGOS ESPORTIVOS - ME, no lote 06 com o valor total de 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 de junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 075/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: EXONERA SERGIO BENEDETI DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 
279/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado, a pedido, o Servidor SERGIO 
BENEDETI, inscrito na CI/RG n.º 6.002.002-7/PR e CPF n.º 
787.335.539-04, do Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 1º de 
julho de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 
dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 034/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CONSTRUTORA FRADAM LTDA
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 018/2016 a 
Contratada foi julgada vencedora e se obriga à realização 
dos serviços futuros e parcelados de pintura em diversos 
Setores da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
conforme proposta comercial e demais pintura em diversos 
Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de 
R$ 57.910,00 (cinqüenta e sete mil, novecentos e dez reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data 
de sua assinatura, estendendo-se até a data de 15 de Abril 
de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da 
Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 15 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
DAMIÃO GOMES DA SILVA
Sócio Administrador   
Contratado
TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.445/2016
Altera o  Art. 2º. da Portaria n.º 3179 de 21 de agosto de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 3179 de 21 de agosto de 2015, da servidora GABRIELA VIANA CARDOZO, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 13.145.404-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°095.484.699-01, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC- 04, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Conceder a ora nomeada o percentual de 13,92% (treze vírgula noventa e dois por cento) sobre o símbolo CC-
04, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.455/2016
Altera  o Art. 2º. da Portaria n.º 3566 de 13 de outubro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 3566 de 13 de outubro de 2016, da servidora SUNYE CHINAGLIA LEPRE, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 11.039.083-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°081.189.719-29, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03A, lotada na Secretaria Municipal de Obras, a contar 
de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 1,56% (um vírgula cinquenta e seis por cento) sobre o símbolo CC-
03A, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.468/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria nº. 3182 de 20 de agosto de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria nº. 3182 de 20 de agosto de 2015, da servidora VALDIRENE DOS SANTOS 
DE CARVALHO ROSA, portadora da cédula de identidade RG. n°. 8.270.740-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n°034.707.699-82, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.469/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria nº. 086 de 13 de janeiro de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 086 de 13 de janeiro de 2009, da servidora CLAUDIA REGINA DO 
NASCIMENTO, portadora da cédula de identidade RG. n°. 3.960.721-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°617.074.819-
20, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC- 02, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.470/2016
Altera o inciso II do Artigo 2º. da Portaria nº. 135 de 21 de janeiro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o inciso II do Artigo 2º. da Portaria nº. 135 de 21 de janeiro de 2013, da servidora ANDREA MITSUYO 
IKEZIRI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.058.711-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 059.805.609-20, 
para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Planejamento e Administração, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
II. Conceder a ora nomeada o percentual de 40,00% (quarenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de 
maio de 2016, a titulo de representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.471/2016
Altera o inciso II do Artigo 2º. da Portaria nº. 082 de 13 de janeiro de 2009.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o inciso II do Artigo 2º. da Portaria nº. 082 de 13 de janeiro de 2009, da servidora FABIANA CRISTINA 
TONON LAINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 54238207-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 035.147.759-
40, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Alimentação Escolar, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
II. Conceder a ora nomeada o percentual de 40,00% (quarenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de 
maio de 2016, a titulo de representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.472/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria nº. 3003 de 21 de outubro de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria nº. 3003 de 21 de outubro de 2014, da servidora MARIANA CRUZ ROSADA, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 10.779.060-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°098.289.219-52, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial III, símbolo CC- 04, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 13,92% (treze vírgula noventa e dois por cento) sobre o símbolo CC-
04, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.485/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 035 de 09 de janeiro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 035 de 09 de janeiro de 2015, do servidor AMADOR ALVES RODRIGUES 
NETO, portador da cédula de identidade RG. n°. 481.320-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 345.857.451-49, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC- 02, lotado na Fundação de Cultura e Turismo, a 
contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 40,12% (quarenta vírgula doze por cento) sobre o símbolo CC-02, 
a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.486/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 794 de 11 de março de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 794 de 11 de março de 2015, da servidora STEPHANIE TURBAY COSTA, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 9.756.749-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 010.105.939-60, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC- 02, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.488/2016
Altera o inciso II do Artigo 2° da Portaria n.º 1383 de 24 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o inciso II do Artigo 2° da Portaria n.º 1383 de 24 de abril de 2015, da servidora IZABELLYTA 
LAURENCE DE ALVARENGA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.481.769-4-SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n.º 072.795.499-77, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão Jurídica, símbolo CC-02, lotada na 
Secretaria de Defesa e Proteção ao Consumidor, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
II - Conceder a ora nomeada o percentual de 28,00% (vinte e oito por cento) sobre o símbolo CC-02, a partir de 01 de 
maio de 2016, a titulo de representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.489/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 2117 de 05 de junho de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 2117 de 05 de junho de 2015, do servidor CARLOS HENRIQUE DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG. n°. 9.493.786-8-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 059.318.579-07, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC- 03, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a 
contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 41,60% (quarenta e um vírgula sessenta por cento) sobre o 
símbolo CC-03, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.490/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 758 de 03 de março de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 758 de 03 de março de 2015, do servidor ANDERSON ALONSO, portador da 
cédula de identidade RG. n°. 8.565.970-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 055.992.169-18, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC- 03, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a contar de 01 
de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação :
“Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.491/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 513 de 03 de março de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 513 de 03 de março de 2016, da servidora ALICE DEL MONACO DOS 
SANTOS LOPES E AVELAR, portadora da cédula de identidade RG. n°. 10.040.182-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n° 010.736.259-74, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03, lotada na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, a contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 0,36% (zero vírgula trinta e seis por cento) sobre o símbolo CC-03, 
a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.492/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 759 de 03 de março de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 759 de 03 de março de 2015, da servidora FERNANDA OLIVER MARTIM, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 10.634.556-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 074.079.909-64, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a 
contar de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.493/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 1020 de 07 de março de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 1020 de 07 de março de 2014, do servidor ABANIL GOMES, portador da cédula 
de identidade RG. n°. 719.819-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 116.693.309-15, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Especial III, símbolo CC- 04, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a contar de 01 de maio de 
2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 13,92% (treze vírgula noventa e dois por cento) sobre o símbolo 
CC-04, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.494/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 746 de 17 de fevereiro de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 746 de 17 de fevereiro de 2014, do servidor MILTON LAURINDO, portador da 
cédula de identidade RG. n°. 2.181.787-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n°413.267.929-20, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, símbolo CC- 03A, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a contar de 01 
de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 16,68% (dezesseis vírgula sessenta e oito por cento) sobre 
o símbolo CC-03A, a partir de 01 de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1.461/2016
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.                                                     
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Adriana De Oliveira Costa Da Silva 38.578.439-9 SSP-SP Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 12.07.16 à 31.07.16
2 Ana Paula Do Nascimento 9.667.035-4 SSP-PR Educação Secretário escolar 2015/2016 21.07.16 à 09.08.16
3 Anderson Martins Rocha 5.735.713-4 SSP-PR Fazenda Contador 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
4 André Cristiano Duarte 7.936.915-2 SSP-PR Fazenda Analista de contabilidade 2014/2015 18.07.16 à 27.07.16
5 Andréia Cristiane De Souza Machado 6.868.979-1 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
6 Antonio Marcos Gomes 6.241.787-0 SSP-PR Agricultura e Meio - Ambiente Motorista II 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
7 Aparecida Fernandes Guilherme 6.876.681-8 SSP-PR Educação Secretário escolar 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
8 Aparecida Cristina Marcos Lima 5.035.186-6 SSP-PR Indústria e comércio Assistente administrativo 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
9 Beatriz de Oliveira 6.003.556-3 SSP-PR Administração Telefonista 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
10 Claudecir Luis De Oliveira 32.473.287-9 SSP-PR Fazenda Contador 2014/2015 11.07.16 à 20.07.16
11 Cleonice Custódio  6.257.514-0 SSP-PR Fazenda Auxiliar serviços gerais 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
12 Dalva Teodoro De Azevedo Da Silveira 5.325.710-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
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13 Daniel Carlos Da Cunha 4.761.089-3 SSP-PR Fazenda Fiscal de tributos 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
14 Daniel Gomes Da Silva 5.936.649-1 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
15 Danieli Santana Holanda  8.034.531-3 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 05.07.16 à 03.08.16
16 Danilo Da Silva 8.770.495-5 SSP-PR Serviços Públicos Gari coletor 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
17 Douglas Souza Fernandes 2244172  SSP-PR Defesa social Guarda municipal 2014/2015 01.07.16 à 30.07.16
18 Dulcineia De Bortoli Butarello  4.232.293-8 SSP-PR Administração Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
19 Edilaine Aparecida Hungaro 6.054.533-2 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
20 Eduardo De Souza Jorge 7.775.240-8 SSP-PR Serviços Públicos Motorista II 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
21 Eliza Revesso Vieira 6.697.671-8 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
22 Fátima Regina Dos Santos Silva 5.881.207-2 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
23 Herminio Carvalho Dos Santos 4.270.437-7 SSP-PR Serviços Públicos Gari  2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
24 Ivo Galdino Da Silva 10509831  SSP-PR Assistência Social Assistente administrativo 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
25 Janduir Teixeira De Souza  5.137.912-8 SSP-PR Defesa social Guarda municipal 2015/2016 01.07.16 à 30.07.16
26 Jaqueline Vieira De Souza  9.858.795-0 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
27 Jefferson Rodrigues Oncken Da Silveira 6.856.545-6 SSP-PR Obras Engenheiro Civil 2011/2012 11.07.16 à 20.07.16
28 Josielen Proenço Novakowski Galieta 9.079.721-2 SSP-PR Assistência Social Auxiliar serviços gerais 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
29 Juliana Boleta Mattos 7.883.546-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
30 Juliana Boleta Mattos 7.883.546-0 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
31 Leone Aparecida Fernandes Mizuguti 4.993.175-1 SSP-PR Assistência Social Assistente administrativo 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
 32 Leonilda Aparecida De Mello Da Silva 6.261.038-7 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2014/2015 27.06.16 à 16.07.16
33 Luciane Moreira Borges  6.292.724-0 SSP-PR Assistência Social Cuidador de idosos 2014/2015 31.05.16 à 19.06.16
34 Luciane Moreira Borges  6.292.724-0 SSP-PR Assistência Social Cuidador de idosos 2015/2016 20.06.16 à 17.07.16
35 Luciano Felix Rodrigues Da Silva 9.450.342-6 SSP-PR Administração Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
36 Luiz Marynowski 4.007.696-4 SSP-PR Obras Pedreiro 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
37 Marcelo Gomes Clemente  22.398.690-2 SSP-SP Serviços Públicos Motorista II 2015/2016  01.07.16 à 15.07.16
38 Marcia Nunes Da Silva Martinez 4.964.935-5 SSP-PR Educação Auxiliar administrativa 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
39 Marcos Fernando De Almeida  9.215.653-2 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 01.07.16 à 30.07.16
40 Maria De Lourdes Castanha De Freitas 1853764 SSP-PR Educação Professora 2014/2015 18.07.16 à 27.07.16
41 Maria De Lourdes Castanha De Freitas 1853764  SSP-PR Educação Professora 2014/2015 18.07.16 à 27.07.16
42 Maria Marlene Watzko  0.869.395-1 SSP-PR Proteção defesa do consumidor Agente Defesa Consumidor 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
43 Maria Regina Longo Estavarengo  35.979.467-1 SSP-SP Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
44 Michela Elisangela Ehrlitch Tanaka 6.761.711-8 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
45 Michelle Aparecida Fernandes Bastida  10.727.027-2 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
46 Neusa Maria Gabriel De Paula 2.029.957-6 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 15.07.16 à 03.08.16
47 Osmar Mendes Das Neves  3.971.281-4 SSP-PR Educação Auxiliar administrativo 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
48 Nelson Comper 3.571.285-2 SSP-PR Fazenda Agente Administrativo II 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
49 Patricia Silva De Melo Furlan 6.259.719-4 SSP-PR Planejamento Urbano Assistente administrativa 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
50 Paula Cristina Gonfio Pires 6.062.931-5 SSP-PR Administração Assistente administrativa 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
51 Reinaldo Da Costa Andrade 8.579.431-0 SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
52 Renivaldo Oliveira Dos Santos 3.694.968-6 SSP-PR Serviços Rodoviários Borracheiro 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
53 Rita De Cassia Struckel 4.221.019-6 SSP-PR Administração Psicológa  2014/2015 20.06.16 à 29.06.16
54 Rosa Cipriano Celini De Souza 4.946.840-7 SSP-PR Defesa social Guarda municipal 2015/2016 01.07.16 à 30.07.16
55 Rosana De Souza 14.257.874-3 SSP-PR Educação Secretário escolar 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
56 Rosana Paula Da Silva Crespão 5.086.595-9 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
57 Rosangela Timoteo Dos Santos Almeida 4.993.202-2 SSP-PR Defesa social Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 16.08.16
58 Selma Da Silva Mille Gonçalves 8.764.187-2 SSP-PR Serviços Rodoviários Servente Geral 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
59 Silvana Leite Da Silva Gomes 7.917.927-2 SSP-PR Defesa social Vigia 2014/2015 01.07.16 à 30.07.16
60 Silvia Regina Watanabe Yamamoto 4079857 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
61 Silvia Regina Watanabe Yamamoto 4079857 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
62 Sonia Maria Calegari Marques 4.355.300-3 SSP-PR Educação Professora 2015/2016 25.07.16 à 03.08.16
63 Thays De Oliveira Bispo 9.826.134-6 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
64 Thiago Mota Neri 8.399.248-4 SSP-PR Defesa social Guarda municipal 2014/2015 01.07.16 à 30.07.16
65 Valdir Martins De Oliveira 19.160.297-8 SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
66 Valquiria Martins Do Nascimento 8.224.997-4 SSP-PR Educação Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
67 Vanessa Cintra De Oliveira Alves 9.493.804-0 SSP-PR Educação Secretário escolar 2015/2016 25.07.16 à 13.08.16
68 Waldecir Ferreira Pavoni 3.330.816-7 SSP-PR Fazenda Fiscal de tributos 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
69 Wanderlea Dantas Corrêa Barbosa 4.189.179-3 SSP-PR Fazenda Auxiliar técnico administrativo 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.462/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Allex Fernandes Da Silva 10.204.556-4  SSP-PR Saúde Agente comunitário de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
2 Ana Maria Da Veiga 9.426.800-1  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
3 Antonio De Oliveira Silva 186.193-0  SSP-PR Saúde Motorista I 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
4 Benedito Soares 4.882.462-5  SSP-PR Saúde Motorista II 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
5 Bianca Da Silva Repecki 12.869.040-9  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
6 Debora Regiane Ferreira Pesarini 14.235.214-1  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
7 Fernanda Bertelis Merlini 8.160.608-0  SSP-PR Saúde Nutricionista 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
8 Franciele Ferreira Da Silva Andrade 9.430.320-6  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
9 Gessica Da Silva Teodoro Rodrigues 10.188.436-8  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
10 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa 7.739.334-0  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
11 Layza Dayane Carlos Pessoa 10.359.353-0  SESP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
12 Marcelo Jorge De Amorim Júnior 13.145.127-0  SSP-PR Saúde Agente comunitário de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
13 Maria Aparecida Alves De Lima 9.392.540-8  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
14 Maria De Lourdes Gianini 4.308.462-3  SSP-PR Saúde Assistente Social 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
15 Maria De Lourdes Souza 3.715.155-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de enfermagem 2014/2015 03.07.16 à 01.08.16
16 Maria Simone Da Silva Almeida 8.130.717-2  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
17 Marilza Sampaio Da Silva Evangelista 7.333.453-5  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 11.07.16 à 09.08.16
18 Mirian Cristian Rufino 8.564.320-7  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
19 Nathan Eduardo Da Costa Silva 12.404.056-6  SSP-PR Saúde Assistente administrativo 2014/2015 18.07.16 à 06.08.16
20 Paulo Roberto Ranses 9.501.943-9  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
21 Priscila Malafaia De Oliveira 12.410.020-8  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
22 Priscilla Kelly Dos Santos Rodrigues 22.401.628-3  SSP-SP Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
23 Priscilla Sala 7.839.360-2  SSP-PR Saúde Médico clínica básica 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
24 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin 8.370.093-9  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
25 Ricardo Delfini Perci 13023785  SSP-SP Saúde Médico clínica básica 2015/2016 01.07.16 à 30.07.16
26 Roberta Fernanda Rogonni Ferrari 9.005.505-4  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
27 Rosangela Lima De Almeida 1118858  SSP-RO Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
28 Roselaine Amadeu Pereira 6.679.957-3  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
29 Sonia Maria Da Silva Sousa 5.694.782-5  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 09.08.16
30 Suzana Machado De Sousa 9.666.992-5  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
31 Vanessa Augusto Praça Julião 9.140.796-5  SSP-PR Saúde Assistente administrativo 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
32 Vani Lucia Da Silva 2226588  SSP-SC Saúde Auxiliar de enfermagem 2015/2016 26.07.16 à 14.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.463/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alyson Henrique Alves  6.740.592-7 15197  0056  PR Saúde Auxiliar administrativo 2014/2015 20.07.16 à 29.07.16
2 Ana Paula Da Silva Paixão Feldhaus  6.648.084-4  SESP-PR 11949  00055 PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
3 Carla Tatiana Vieira Batista 7.259.566-1  SSP-PR 16154  00014 MS Saúde Dentista 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
4 Claudeni Conceição De Oliveira 5.202.052-2  SSP-PR 22700  0040  PR Saúde Agente de saneamento 2014/2015 01.07.16 à 30.07.16
5 Cleonice Da Cruz Bezerra Da Silva  5.140.867-5  SSP-PR 50350  0025  PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
6 Cristiane Fernandes De Mello Villela  7.037.099-9  SSP-PR 19303  00048 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2014/2015 04.07.16 à 11.07.16
7 Daniel Pedroso De Souza 8.542.302-9  SSP-PR 120148 0010  PR Saúde Agente comunitário de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
8 Doralice Dos Santos Costa 5.080.042-3  SSP-PR 63577   00031 Saúde Auxiliar administrativo 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
9 Elizete Viana De Carvalho Bergmann 7.921.048-0  SSP-PR 2331297  15 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
10 Fernanda Maria Muniz 9.418.648-0  SSP-PR 3368087  0010 PR Saúde Atendente de farmácia 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
11 Fidelcino Gonçalves 460305  SSP-PR 11975  0032  PR Saúde Médico clínico geral 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
12 Francielle Cristina Do Nascimento 9.667.039-7  SSP-PR 9871688  0010 PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
 3 Ines Aparecida Ulian Viscardi 6.970.302-0  SSP-PR 93542  0048  PR Saúde Auxiliar de enfermagem 2014/2015 18.07.16 à 06.08.16
14 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro 3.872.051-1  SSP-PR 92519  00015 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
15 Karina Batista Leite Dos Santos 9.528.067-6  SSP-PR 3368728  0010 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
16 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos 4.999.892-9  SSP-PR 24170    0002  PR Saúde Dentista 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
17 Luciany Zaghi De Sousa 7.979.627-1  SSP-PR 78378  0057  PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Lucinara Santos Babireski 4.969.050-9  SSP-PR 99813  00030 PR Saúde Técnico em enfermagem 2014/2015 03.07.16 à 01.08.16
 Luis Carlos Festa 4.603.833-9  SSP-PR 89643  00031 PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Luzia Rogério Rodrigues 2.103.037-6  SSP-PR 96144  00598 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Maria Andrea Dos Santos De Morais 6.700.161-3  SSP-PR 86092  0043 PR Saúde Enfermeira  2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
 Maria Elza De Oliveira Dos Reis 3.990.187-0  SSP-PR 4371244  0010 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Michelle Guedes De Livio 8.424.284-5  SSP-PR 80474  0058 PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
 Neusa Cardoso Remde 5.086.611-4  SSP-PR 59989  0001  PR Saúde Auxiliar consultório dentário 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Nilvana Dias Viscardi 4.463.738-3  SSP-PR 77165  00025 PR Saúde Auxiliar de enfermagem 2015/2016 25.07.16 à 13.08.16
 Regiane Caldeira Cunha Pinto 27.572.250-8  SSP-PR 44810  00197 SP Saúde Auxiliar de enfermagem 2014/2015 18.07.16 à 06.08.16
 Reginaldo De Souza  6.611.739-1  SSP-PR 75988  0005  PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
 Renata Luzia Ferreira Dias 7.985.523-5  SSP-PR 50516  0058  PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
  Renata Pititto 5.800.606-8  SSP-PR 46098  0054  PR Saúde Farmacêutico 2014/2015 01.07.16 à 30.07.16
 Rosemare Rebussi 42703079  SSP-PR 5558891  00010  PR Saúde Dentista 2014/2015 18.07.16 à 06.08.16
 Sansão Rodrigues Dos Santos 4.375.901-9  SSP-PR 87290  0022 PR Saúde Agente comunitário de saúde 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
 Sidnei Beraldo 5.101.258-5  SSP-PR 56765  0025 PR Saúde Educador em saneamento 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
 Sidneia Querino Nalin Da Silva 8.263.002-3  SSP-PR 4863798  0010 PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2014/2015 11.07.16 à 09.08.16
 Silvana De Oliveira Zanon 8.001.539-6  SSP-PR 17660  00054  PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 25.07.16 à 13.08.16
 Valverleia Ines De Andrade Silva 7.043.852-6  SSP-PR 79687  0043 PR Saúde Enfermeira  2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
 Vanda Martins Teixeira Liutti 3.002.484-2  SSP-PR 58807  0002 PR Saúde Farmacêutica 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.464/2016
Concede férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERI. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alice Del Monaco Dos Santos Lopes e Avelar 10.040.182-7 SSP-PR Esporte e Lazer Assessor Especial II 2015/2016 18.07.16 à 27.07.16
2 Ana Clara De Alvarenga Fernandes  39.634.361-2 SSP-PR Obras  Assessor Especial II 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
3 Elizabeth Veloso 6.890.597-4 SSP-PR Habitação e projetos técnicos Chefe de divisão 2015/2016 13.07.16 à 22.07.16
4 Gleison Alves De Andrade 5.754.531-3 SSP-PR Planejamento Urbano Chefe de divisão 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
5 José Coelho Da Silva Neto 10.601.034-0 SSP-PR Administração Assessor Especial II 2015/2016 01.07.16 à 10.07.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.465/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da Fundação Cultural, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR ADMISSÃO RG CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Edlainy Oliveira Cavalcanti Hernandes 4.964.963-0  SSP-PR Fundação cultural Diretor Superintendente 2015/2016 07.07.16 à 26.07.16
2 Jeniffer Penteado Martins 10.840.444-2  SSP-PR Fundação cultural Assessora especial II 2015/2016 25.07.16 à 13.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1377/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 388, de 24 (vinte e quatro) de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 de maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária: 
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistencia Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 36.000,00
Fonte de Recursos 781 - CONVÊNIO AQUISIÇÃO VEÍCULO CRAS - SEDS
Art. 2º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2016 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 3.000,00 (três mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistencia Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
781 CONVÊNIO AQUISIÇÃO VEÍCULO CRAS – SEDS 36.000,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente a seguinte 
dotação do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0301 GABINETE DO SECRETARIO
041220002.2.006000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Administracao
30/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 3.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 115/2016
SÚMULA: Nomeia em Estágio Probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
I – NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, de 28/06/2016 à 27/06/2019, o servidor que abaixo 
descrimina, em virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO – 001/2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA /SEMANAL RG
GIOVANE MENDES DE CARVALHO ENFERMEIRO 40 HORAS 7.986.071-9 SSP/
PR
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                       
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 28 DE JUNHO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0657/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 18/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 007/2016 de 14/01/16, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 18/2016, que tem por objeto a (o) Contratalçao de empresa 
para fornecimento de  recarga de gás GLP com 13 KG ,  em atendimento a todas as Secretarias do Município de Alto 
Piquiri e seus Distritos ..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
MANTOVANI COMERCIO DE GAS LTDA
R$ 29.650,00    vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de junho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0654/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 19/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 007/2016 de 14/01/16, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 19/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinarios Agricolas em atendimento as necessidades 
da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados no Municipio..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERV. P/ TRATORE
R$ 412.049,54    quatrocentos e doze mil e quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  LTDA-EPP
R$ 59.700,00    cinquenta e nove mil e setecentos reais
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA
R$ 67.000,00    sessenta e sete mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de maio de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0658/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 20/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 007/2016 de 14/01/16, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 20/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresas para 
prestação de serviços de professor de dança graduado em Educação fisica e Professor de JIU- JITSU  especializado 
em faixa preta sendo por 20 horas semanais , atendendo a solicitação da Secretaria municpal de Assistência Social ..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 07199896980
R$   5.950,00    cinco mil, novecentos e cinquenta reais
FRANCISCO RONDINELI FRIZON 00730786978
R$   5.950,00    cinco mil, novecentos e cinquenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de junho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 170/2016
SÚMULA: Promove         Professora           por                  Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processos de Progressão Funcional Nº. 018/2016.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 14/05/2016, por Progressão Funcional de uma Classe para outra, permanecendo 
no mesmo Nível, a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Classe 01 
para a Classe 02, no mesmo Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL DA CLASSE PARA CLASSE
01 IVONETE DO VALE OLIVEIRA “E5” 01 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito dias) dias do mês de 
Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal 

PORTARIA N.º 171/2016
SÚMULA: Promove         Professora           por                  Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processos de Progressão Funcional Nº. 019/2016.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 07/05/2016, por Progressão Funcional de uma Classe para outra, permanecendo 
no mesmo Nível, a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Classe 01 para 
a Classe 02, no mesmo Nível, como segue:
Nº NOME NÍVEL DA CLASSE PARA CLASSE
01 LUCÉGYA MONIK TRISTÃO BARBOSA “P5” 01 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito dias) dias do mês de 
Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal 

PORTARIA N.º 172/2016
SUMULA: Promove         Professora           por                  Progressão Funcional por Habilitação de um Nível para outro 
permanecendo na mesma Classe.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão por Habilitação N.º 001/2016.
RESOLVE:
ART. 1º. Conceder a partir de 13/06/2016, por Progressão Funcional por Habilitação de um Nível para outro, 
permanecendo na mesma Classe, a Professora abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no Nível E2 para o Nível E5 na mesma Classe, como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE NÍVEL
01 ELENIR RODRIGUES “E2” 02 “E5”
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal 

PORTARIA N.º 173/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora, MARTA PEREIRA DA SILVA, portadora da CI/RG nº. 27.326.819-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE BIBLIOTECA, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO, com o período de aquisição de 03/05/2015 à 02/05/2016, com 
fruição em 06/07/2016 à 04/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N º 174/2016
SÚMULA- Declara Vacância de Cargo Público ocupado por MARIA DALVANI CASTRO BARROS DE SOUZA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar n.º 008, de 30 de maio de 1994.
R E S O L V E:
DECLARAR a Vacância do cargo Público de Provimento Efetivo de PROFESSORA, em que foi investida MARIA DALVANI 
CASTRO BARROS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade n º 3.784.386-5 através da Portaria nº. 141/1996, de 
02/07/1996, em virtude da Aposentadoria concedida em 12 de abril de 2016, a partir de 04 de Julho de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 175/2016
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, ao servidor VALDECI FELIPE, portador do CI/RG nº. 
6.783.878-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de COVEIRO, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, 
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, para fruir no período de 01/07/2016 à 30/09/2016, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de Junho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal de Alto Paraíso

PORTARIA N.º 176/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor ALVARO MARTINS DE MELO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.790.756-4, do exercício 
de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus vencimentos, para concorrer ao 
cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 177/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor VALDECIR APARECIDO GOMES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, portador da Carteira de Identidade RG n.º 8.387.751-0, 
do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus vencimentos, para 
concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 178/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO A SERVIDORA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, a Servidora EVA LUCIA LEME VIEIRA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ZELADORA, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 8.260.764-1, do exercício de 
suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus vencimentos, para concorrer ao cargo 
eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 179/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor SAMUEL SANTANA MARKO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, portador da Carteira de Identidade RG 
n.º 10.636.994-1, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus 
vencimentos, para concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 180/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor CLAUDIO VIEIRA DE MIRANDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 6.735.057-0, 
do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus vencimentos, para 
concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 181/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO A SERVIDORA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, a Servidora ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, portadora da Carteira de 
Identidade RG n.º 8.690.491-8, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos 
de seus vencimentos, para concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 182/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, a servidora 
ANGÉLICA MASSUMI WATANABE, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 6.742.453-0, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de DENTISTA, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 01 de Julho de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 033/2008.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 183/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de Dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor EDILSO MARTINS DE MELO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Agrícola, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.721.668-
5, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, com prejuízos de seus vencimentos, até o 
dia 21/09/2017, por estar em Licença para tratar de interesses particulares, e sem prejuízos de seus vencimentos a 
partir de 01/10/2016, para concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 184/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de Dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor MILTON CESAR DE MORAIS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Agrícola, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.507.217-
1, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, com prejuízos de seus vencimentos, por 
estar afastado para tratar de sua saúde, e sem prejuízos de seus vencimentos a partir de 01/10/2016, para concorrer 
ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28(vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 185/2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO AO SERVIDOR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado no dia 27/06/2016;
CONSIDERANDO, o artigo 102, da Lei Complementar Municipal n.º 008, de 24 de junho de 1994, Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, a artigo 1º, inciso II, alínea l, da Lei Complementar Federal n.º 64, de 18 de Maio de 1990, e a 
Resolução 23450, de 03 de dezembro de 2015 do Tribunal Superior Eleitoral.
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder afastamento a título de desincompatibilização, ao Servidor MANOEL DE ARAUJO NORONHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 3.580.753, 
do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 à 01/10/2016, sem prejuízos de seus vencimentos, para 
concorrer ao cargo eletivo do Legislativo Municipal, nas eleições de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 
de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 058/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$33.250,00 (Trinta e três mil, duzentos e cinqüenta reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
92 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.750,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde – SUS 
93 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 9.500,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinc. (EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
255 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.042- Ações e Programas de Assistência Social 
477 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 SOMA ............................................................................... 33.250,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$33.250,00 (Trinta e três mil, duzentos e cinqüenta reais), proveniente do produto da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
100 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.750,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde – SUS 
101 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 9.500,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinc. (EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais 
253 – 3.3.50.43.00.00 -  Subvenções Sociais 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
10 -  SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.122.1200.2.023- Administração da Secretaria de Assistência Social 
305 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 10.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
 SOMA ............................................................................... 33.250,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 28 de junho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 101/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR AGNALDO SENE DA SILVA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 265/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor AGNALDO SENE DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, inscrito na CI/RG sob nº 5.345.368-6 SSP/PR e CPF sob nº 
760.824.239-68, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo 
nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 102/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 269/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor MARCO ANTÔNIO BOGAS DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, TÉCNICO AGROPECUÁRIO, inscrito na CI/RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob 
n° 787.344.959-91, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 103/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR IGEVALDO LEITE DE SOUZA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 271/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor IGEVALDO LEITE DE SOUZA, 
brasileiro, casado, TÉCNICO AGROPECUÁRIO, inscrito na CI/RG sob nº 3.373.125-6 SESP/PR e CPF sob nº 
446.148.379-72, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo 
nas eleições de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 104/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A SERVIDORA MARIA JOSÉ MENDES, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob n° 272/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, a Servidora MARIA JOSÉ MENDES, brasileira, 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, inscrita na CI/RG sob nº 33.757.259-8 SESP/SP e CPF sob nº 264.673.658-
44, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 105/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR JOSÉ ALVES DE MORAIS, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 273/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor JOSÉ ALVES DE MORAIS, 
brasileiro, casado, MOTORISTA - NÍVEL IV, inscrito na CI/RG sob nº 3.171.645-4 SSP/PR e CPF n.º 427.992.879-72, 
do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 106/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO A SRA. FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob n° 274/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, a Sra. FABIANA DE LIMA OLIVEIRA, brasileira, 
Conselheira Tutelar, inscrita na CI/RG sob nº 9.156.931-0 SESP/PR e CPF sob nº 050.853.409-73, do exercício de 
suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 02 de outubro 
de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 107/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR JOSÉ ADILSON TAMURA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 275/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor JOSÉ ADILSON TAMURA, 
brasileiro, casado, MOTORISTA - NÍVEL IV, inscrito na CI/RG sob nº 4.044.690-7 SSP/PR e CPF n.º 527.527.049-68, 
do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 108/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR DARIO APARECIDO ORCELLI, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 276/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor DARIO APARECIDO ORCELLI, 
brasileiro, casado, AUXILIAR VETERINÁRIO, inscrito na CI/RG sob nº 3.020.548-1 SESP/PR e CPF n.º 370.300.279-
49, do exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
de 02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 109/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: CONCEDE AFASTAMENTO DO CARGO AO SERVIDOR LAURINDO CONDOLUCI, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
ASCÂNIO ANTÔNIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, considerando:
1. O Requerimento protocolado sob n° 277/2016;
2. As disposições da Lei Complementar nº 064/90 e alterações posteriores;
3. As disposições da Lei Municipal nº 66/93 (Estatuto e Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município 
de Cafezal do Sul),
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Afastamento, sem prejuízos de seus vencimentos, ao Servidor LAURINDO CONDOLUCI, brasileiro, 
casado, MOTORISTA – NÍVEL II, inscrito na CI/RG sob nº 886.628-7 SSP/PR e CPF sob n.º 208.894.969-00, do 
exercício de suas funções, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 
02 de outubro de 2016.
Art. 2° - O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Pessoal, sob pena de revogação deste benefício, além de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos ao erário 
público municipal.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 211/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor PAULO SERGIO ROSSI, portador o CPF nº 801.204.749-72, ocupante do Cargo Efetivo de 
PROGRAMADOR DE COMPUTADOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 084/2013, de 18 de  
fevereiro de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 212/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor PEDRO CALEJAS FRANCISCO, portador o CPF nº 300.743.209-04, ocupante do Cargo 
Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 15%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 137/2015, de 19 de  
junho de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 213/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor PETRONILIO PEREIRA MACHADO, portador o CPF nº 190.756.779-87, ocupante do 
Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 15%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 139/2015, de 19 de  
junho de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 214/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor RAFAEL BUENO DE MELO, portador o CPF nº 068.319.969-22, ocupante do Cargo Efetivo 
de OPERADOR DE MAQUINAS, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), 
na ordem de 17%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 067/2013, de 07 de  
fevereiro de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 215/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor REGINALDO ALDEMIR DE SOUZA, portador o CPF nº 041.896.939-60, ocupante do Cargo 
Efetivo de CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 15%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 176/2014, de 10 de  
setembro de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 216/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor RICARDO COSTA MENDES, portador o CPF nº 844.575.979-53, ocupante do Cargo Efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNO, gratificação pelo regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 40%, sobre a sua remuneração básica, conforme 
Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 093/2016, de 28 de  abril 
de   2016.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 217/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor RODRIGO OLIVEIRA DANGUI, portador o CPF nº 062.467.919-56, ocupante do Cargo Efetivo 
de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da 
Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 366/2013, de 05 de  
agosto de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 218/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor RUBENS BARBOSA DE MATOS, portador o CPF nº 390.499.229-53, ocupante do Cargo 
Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO E CONTABIL, gratificação pelo regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 23%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o 
artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 128/2013, de 19 de  
março de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 219/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
A Servidora SANDRA MARA MATIAS, portadora o CPF nº 390.499.229-53, ocupante do Cargo Efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), 
na ordem de 15%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 210/2015, de 06 de  
outubro de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 220/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor SERGIO CANDIDO DA COSTA, portador o CPF nº CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 45%, sobre a sua 
remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 
2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 198/2014, de 22 de  
setembro de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 221/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor SERGIO DIAS FARIAS, portador o CPF nº 631.614.279-04, CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 25%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de 
janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 201/2014, de 25 de  
setembro de   2014.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 222/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor VALDETE BEZERRA DE SOUZA, portador o CPF nº 759.353.509-63, CONDUTOR DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 10%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 131/2013, de 19 de  
março de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 223/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor VALDIR DONIZETE MARIGO, portador o CPF nº 347.259.119-68, CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 20%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de 
janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 138/2015, de 19 de  
junho de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 224/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, 
resolve  
CONCEDER
Ao Servidor  VANDERLEI MANOEL DOS SANTOS, portador o CPF nº 795.155.099-04, CONDUTOR DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na 
ordem de 10%, sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 
069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 133/2013, de 19 de  
março de   2013.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 225/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve  
CONCEDER
Ao Servidor  JOSE INACIO DA COSTA, portador o CPF nº 330.056.309-78, CONDUTOR DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 10%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme Preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de 
janeiro de 2011, a partir de 01 junho de 2016.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 179/2015, de 27 de  
agosto de   2015.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 28 de junho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 226/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Legislação Eleitoral.
RESOLVE:
Conceder ao servidor o senhor ALMIR HERCILIO TUROSSI, portador do RG nº 3.928.998-9 SESP-PR,  
Lotado na Secretaria de Industria Comercio e Cultura, na função de ESCRITURARIO DE TRIBUTACAO, 
Licença e Afastamento conforme requerimento datado em 28 de junho de 2016 e protocolo nº 221/2016,  a 
partir de 02 de julho de 2016 até ao final das eleições de 2016,  sem prejuízo em seus vencimentos, para 
promover sua campanha eleitoral, 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 28 de Junho de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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